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Participar da organização e administração de acervos, 
coleções e reservas técnicas, incluindo as diversas etapas de 
conservação e restauro.

Desenvolver, executar e supervisionar os trabalhos de con-
servação preventiva do acervo, utilizando métodos apropriados.

Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedi-
mentos de biossegurança e segurança do trabalho.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes do laboratório.

Manter-se atualizado(a) em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

5.1. São atribuições específicas:
Realizar levantamento de especificação de produtos de 

laboratório de Engenharia Mecânica e cotação de preços e 
orçamentos estimativos.

Efetuar qualificação de materiais e equipamentos para 
elaboração de orçamento.

Elaborar e revisar desenhos técnicos de Engenharia Mecâ-
nica.

Desenvolver projetos de bancadas e aparatos para experi-
mentos relacionados a temas da Engenharia Mecânica.

Acompanhar e fiscalizar os projetos, sob orientação.
Preparar elementos para contratar obras e serviços, sob 

orientação.
Acompanhar as diferentes fases dos desenvolvimentos dos 

projetos, prestando assistência e esclarecimentos técnicos, para 
assegurar a observância às características e prazos propostos.

Participar de trabalhos de investigação científica a partir 
de projetos liderados por docentes, com objetivos de pesquisa, 
didático-científicos e de extensão.

Orientar servidores técnicos de laboratório sobre atividades 
a serem desenvolvidas.

Planejar e desenvolver treinamentos, palestras e outros 
eventos, que possibilitem a outros servidores e docentes ser 
atualizados sobre o uso de equipamentos de laboratório sobre 
sua especialização.

Colaborar na orientação para o tratamento e descarte de 
resíduos de materiais do local de trabalho, considerando nas 
diferentes categorias de materiais a possibilidade de reciclagem 
e descarte adequado de produtos com risco de contaminação.

Colaborar na implementação de procedimentos e normas 
de segurança laboratorial, e de padrões de segurança em 
Engenharia.

6. Dos pré-requisitos para contratação
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir curso de graduação completo, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC, específico da área de atuação (Enge-
nharia Mecânica ou Mecatrônica);

Possuir registro ativo no órgão profissional (se profissão 
regulamentada);

Possuir conhecimentos intermediários de língua inglesa;
Possuir conhecimento em informática;
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido(a) do serviço público em consequ-

ência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do 
serviço público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 
5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos 
termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, 
acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 230,00 
(duzentos e trinta reais).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no quantitativo de vagas exis-
tentes, bem como na(s) cidade(s) de Bauru, Lorena, Piracicaba, 
Pirassununga, Ribeirão Preto, São Carlos e São Sebastião, caso 
vier a surgir vaga nessas localidades.

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, no 
ato de inscrição, sua ordem de preferência para as cidades de 
lotação, contemplando todas as opções de cidades indicadas no 
quantitativo inicial de vagas e no item 7.1.3.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR MILTON GAZZETTI

ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 809 – BAIRRO: 
VILA BARUTA

CIDADE: PRESIDENTE VENCESLAU
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3566 – 

Reprodução e Seleção Animal(Agropecuária Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

Nº AULAS: 1
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 6/ JAQUELINE CRISTINA DA ROSA CAPELI / 
95513417 / 08731240909 / 13.5 / 91,60 / 105,10 / 1º

GRADUADO / 3/ FRANCIELI PEREIRA CARNEIRO / 44569120 
/ 31170139892 / 8 / 87,3 / 95,30 / 2º

GRADUADO / 5/ MARIA FERNANDA GIBIM MENDONÇA / 
540859965 / 44926449897 / 10 / 80,60 / 90,60 / 3º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEIRA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 061/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00027357–2024–01

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
01, PUBLICADO NO DOE DE 16/07/2024, SEÇÃO III, PÁG. 77

ONDE SE LÊ:
Nº AULAS: 2,0
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
LEIA-SE:
Nº AULAS: 2,0
AULAS LIVRES
*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR
 Coordenadoria de Administração Geral
 EDITAL RH nº 076/2024
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
do grupo Superior 1 A, criada pela Lei Complementar Estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Especialista em Laboratório (especialidade: 
engenharia mecânica ou mecatrônica), a ser exercida em quais-
quer das Unidades de Ensino ou Órgãos de Administração da 
Universidade de São Paulo, na capital ou no interior, de acordo 
com a distribuição inicial abaixo, observados a Lei Complemen-
tar Estadual nº 683/1992 e o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de São Paulo.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-

centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste Edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão 
direito à pontuação diferenciada, nos termos do item 11 deste 
Edital.

A publicação do resultado do presente concurso público 
será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontu-
ação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT, em jorna-
da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da 
Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP em 
que o(a) selecionado(a) for lotado(a), podendo ser diurno, notur-
no, misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do artigo 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de julho de 2024 é de R$ 
10.742,56 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta e seis centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A 
da carreira dos servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relaciona-
das à atuação dos Especialistas em Laboratório na USP.

Atribuições Sumárias:
Apoiar as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, par-

ticipando do desenvolvimento de projetos e da orientação de 
alunos(as) de graduação e pós-graduação, bem como atuando 
na disseminação de conhecimento.

Atribuições Detalhadas:
Desenvolver trabalhos de investigação científica, a partir 

de projetos liderados por docentes, com objetivos didático-
-científicos e de extensão.

Colaborar para o levantamento e na utilização dos ele-
mentos necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem 
como na publicação dos resultados obtidos para disseminar as 
descobertas científicas.

Auxiliar na orientação de alunos(as) de iniciação científica 
para elaboração de seus trabalhos e de alunos(as) de pós-
-graduação em suas dissertações e teses.

Auxiliar na orientação de alunos(as) para a organização das 
atividades de estágio, no caso dos laboratórios pedagógicos.

Apoiar os(as) docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR MILTON GAZZETTI

ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 809 – BAIRRO: 
VILA BARUTA

CIDADE: PRESIDENTE VENCESLAU
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5103 – 

Suporte ao Usuário(Informática)
Nº AULAS: 2,5
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 2/ MARCO RAMON SILVA ESCUDEIRO / 
46150165X / 38515434830 / 14.62 / 60 / 74,62 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA – ARAÇA-

TUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 165/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.000042620/2024–84

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA, 

da cidade de ARAÇATUBA, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 19/07/2024, às 10:00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE ARAÇATUBA

ENDEREÇO: AVENIDA PRESTES MAIA, 1764 – BAIRRO: 
IPANEMA

CIDADE: ARAÇATUBA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 2335 – Legis-

lação e Normas Regulamentadoras(Segurança do Trabalho)
Nº AULAS: 5,0
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 3/ THIAGO CRAVEIRO JÁCOMO / 500821306 
/ 42283849861 / 8.37 / 74,67 / 83,04 / 1º

GRADUADO / 11/ JOEBERTON GIMENES SALLES / 
47.959.529–X / 39949481856 / 18.25 / 62,6 / 80,85 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MILTON GAZZET-

TI – PRESIDENTE VENCESLAU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 099/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00022976/2023–11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

MILTON GAZZETTI, da cidade de PRESIDENTE VENCESLAU, 
considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de 
aulas, no dia 19/07/2024, às 16:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR MILTON GAZZETTI

ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 809 – BAIRRO: 
VILA BARUTA

CIDADE: PRESIDENTE VENCESLAU
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5429 – Estu-

dos da Administração Pública(Administração)
Nº AULAS: 2,5
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 8/ LUIZ HENRIQUE GAUDIOSO SANTOS / 
388148664 / 45199387839 / 17.375 / 91,3 / 108,67 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MILTON GAZZET-

TI – PRESIDENTE VENCESLAU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 099/11/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/11268

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

MILTON GAZZETTI, da cidade de PRESIDENTE VENCESLAU, 
considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de 
aulas, no dia 19/07/2024, às 14:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
TEREZA APARECIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: AV. WALDEMAR TIETZ, 1477 – BAIRRO: ARTHUR 
ALVIM

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 6560 – Rela-

ções Jurídicas do Trabalho(Recursos Humanos Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

Nº AULAS: 2
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 13/ PAULA GONÇALVES LOURENÇO / 
46193618–5 / 38380124880 / 10.00 / 92,66 / 102,66 / 1º

GRADUADO / 24/ SÉRGIO ROBERTO PEREIRA CARDOSO 
FILHO / 213669353 / 15159332880 / 13.25 / 66 / 79,25 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA – ARAÇA-

TUBA
CLASSE DESCENTRALIZADA NO MUNICIPIO DE AURIFLAMA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 165/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.000042800/2024–66

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA, 

da cidade de ARAÇATUBA, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 19/07/2024, às 10:00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE ARAÇATUBA

ENDEREÇO: AVENIDA PRESTES MAIA, 1764 – BAIRRO: 
IPANEMA

CIDADE: ARAÇATUBA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 540 – Inglês 

Instrumental(Qualidade)
Nº AULAS: 2,5
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 3/ JANAÍNA MARA PEREIRA / 33854002–7 / 
28964471806 / 27.06 / 70,3 / 97,36 / 1º

LICENCIADO / 2/ CRISTIANE DA SILVA ALVES / 
RG/26845229–5 / 26001188882 / 16 / 61,3 / 77,3 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MILTON GAZZET-

TI – PRESIDENTE VENCESLAU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 099/08/2024 – PROCESSO Nº 
13600073000/2024–97

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

MILTON GAZZETTI, da cidade de PRESIDENTE VENCESLAU, 
considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de 
aulas, no dia 19/07/2024, às 15:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 18 de julho de 2024 às 05:02:21

Clecio
Realce
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12. Das provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão ao mínimo de 5 e ao máximo 
de 9% da prova:

- Conhecimentos em Normativas da USP;
- Conhecimentos Gerais e Atualidades.
Área que corresponderá ao mínimo de 10 e ao máximo de 

18% da prova:
- Conhecimentos em Matemática.
Área que corresponderá ao mínimo de 20 e ao máximo de 

25% da prova:
- Conhecimentos em Linguagens.
Área que corresponderá ao mínimo de 45 e ao máximo de 

55% da prova:
- Conhecimentos Específicos na Área de Especialidade do 

Edital.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), 

compreendendo a elaboração de 01 (um) texto que procure 
dar resposta a uma situação-problema proposta pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase - Prova prática (eliminatória e classificatória), 
compreendendo a realização de uma atividade técnica, confor-
me instruções estabelecidas pela Banca Examinadora.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.1.2. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.1.3. Na prova prática, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.2 As provas objetiva, dissertativa e prática versarão 
sobre os programas constantes do Anexo II deste Edital.

12.3. As 60 (sessenta) questões da prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz 
da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais 
apenas 01 (uma) é correta, e serão convertidas para uma escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão 
classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos, e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) 
classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o número 
total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota igual ou 
superior a 05 (cinco) pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

12.6. As notas de todas as provas serão calculadas e divul-
gadas com cinco casas decimais após a vírgula, salvo o disposto 
no item 11.4.

13. Da prestação das provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Ribeirão Preto e São Paulo, concomitantemente, 
sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da 
prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 
04 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, das 13h00 às 17h30 do 
dia 13/10/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. A prova prática será realizada exclusivamente na 
cidade de São Paulo, sendo que os(as) candidatos(as) deverão 
comparecer ao local da prova publicado no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

13.2.1. A prova prática terá duração de até 03 (três) horas, 
em data a ser definida, entre os dias 06 e 24/01/2025, em 
horário a ser previamente anunciado na “Área do Candidato”.

13.2.2. Não haverá tempo adicional para finalização da 
atividade prática proposta.

13.3. Os enunciados e o gabarito das questões de múltipla 
escolha e os enunciados das questões dissertativas serão divul-
gados no dia 14/10/2024 até as 12h, exclusivamente através do 
site www.fuvest.br.

13.4.Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.5. A convocação para as provas será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.6. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.7. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.8. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.9. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova, respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.10. Ao término das provas objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.11. As provas serão realizadas nas cidades previstas nos 
itens 13.1 e 13.2, e a FUVEST indicará os locais da aplicação das 
provas, nos quais serão cumpridas todas as normas de seguran-
ça de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.12. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.13. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.14. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

10.15. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) com defici-
ência deverá indicar a cidade onde pretende realizar a perícia 
médica necessária para fins de homologação do concurso.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito à pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conforme Resolu-
ção COIP nº 8.587/2024.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público, é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida neste Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida neste Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas, em cada 
fase do concurso público, é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em Edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais, e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no Edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) da 
pontuação diferenciada entre os(as) habilitados(as), não será 
calculada a pontuação diferenciada.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita 
à confirmação por meio de verificação pela Comissão de 
Heteroidentificação, nos termos de Edital específico e antes da 
homologação do resultado do concurso público, e será realizada 
em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações consi-
deradas inconclusivas na etapa fotográfica serão convocados(as) 
por e-mail e com pelo menos 24h de antecedência, para etapa 
virtual, via aplicativo ou programa de videochamada, para rea-
firmação da autodeclaração de pertença racial;

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, conforme 
disposto no item 11.10, de recurso pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, nos termos de Edital específico e antes 
da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde no qual 
conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata/
familiar pertence a grupo indígena acompanhado de uma das 
duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da lei.

11.10. O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso con-
tra o resultado da análise de sua autodeclaração como preto(a), 
pardo(a) e indígena deverá encaminhá-lo exclusivamente no site 
da FUVEST (www.fuvest.br), via FALE CONOSCO, selecionando o 
assunto “Recursos do Resultado da Análise de Autodeclaração 
como PPI”. Não serão considerados recursos intempestivos ou 
encaminhados por canal diferente do indicado neste item.

11.11. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a), após etapa recursal, será 
eliminado(a) do concurso e, se houver sido nomeado(a) ou 
contratado(a), ficará sujeito(a) à anulação da sua admissão ao 
cargo ou emprego público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cíveis e criminais cabíveis.

11.12. Após a conclusão da etapa relacionada à análise da 
autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas aprovados(as), será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o resultado definitivo do concurso, com 
a indicação do nome completo, do número de Cadastro de 
Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) 
candidatos(as) mantidos(as) no presente concurso.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do 
valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br), e o resultado individual será 
disponibilizado na “Área do Candidato” no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitido após 01/11/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito(a) às mesmas restrições da candidata, ou seja, não 
poderá se comunicar com a candidata, exceto no momento da 
amamentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos auto-
maticamente todos os pedidos dos(as) candidatos(as) que não 
tiverem enviado eletronicamente os documentos comprobató-
rios. O(a) candidato(a) que não anexar os documentos compro-
batórios ou que tiver sua solicitação de condições específicas 
indeferida deverá realizar a prova nas mesmas condições dos(as) 
demais candidatos(as).

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei Estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei Estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 15/08/2024 a 13/09/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2023) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de DoençaS – CID, bem como a 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado(a) pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) compatível(is) com as 
atribuições da função, as vagas a eles(as) reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados(as) deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, 
realizada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para veri-
ficação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo ou emprego.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse(a) poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apre-
sentar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, 
profissional de sua confiança para participar da junta multipro-
fissional que irá realizar a nova perícia.

10.11.1. O(A) candidato(a) que desejar interpor pedido de 
reconsideração contra o resultado da perícia médica deverá 
encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.
br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do 
Resultado da Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos 
intempestivos ou encaminhados por canal diferente do indicado 
neste item.

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.13. Após a conclusão da etapa relacionada à perícia 
médica dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial, será publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo o resultado definitivo do concurso, com a indicação 
do nome completo, do número de Cadastro de Pessoa Física 
(C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) candidatos(as) 
mantidos(as) nesta listagem.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem a 
surgir, a 5ª (quinta) vaga deste concurso público será provida por 
um(a) candidato(a) com deficiência, nos termos do artigo 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 13/09/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste Edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 18/09/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição com as informações referentes às inscrições 
efetivadas. A situação individual de inscrição será disponibiliza-
da na “Área do Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.15.1. Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 22/07/2024 até as 12h00 (meio-
-dia) de 24/07/2024.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 22/07/2023 e 21/07/2024).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.824,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de junho ou julho de 2024, valendo como comprovante um dos 
documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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a definir Divulgação do resultado da análise dos recursos contra 
o resultado final/classificação – preliminar do concurso DOE

a definir (se necessário) Perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) em lista especial

a definir (se necessário) Período para interpo-
sição de recursos contra a decisão da perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) em lista especial 
Site da FUVEST

a definir (se necessário) Convocação dos(as) 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e 
indígenas, aprovados(as) no concurso, para comparecimento 
perante banca de heteroidentificação ou apresentação de docu-
mentação

a definir (se necessário) Período para interpo-
sição de recursos contra a decisão da banca de heteroiden-
tificação ou contra a análise de documentação para os(as) 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e 
indígenas aprovados(as) no concurso Site da FUVEST

a definir Divulgação do resultado final/classificação – defi-
nitivo do concurso DOE

a definir Homologação do resultado final do concurso 
DOE

 
ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
As legislações devem ser consideradas com as alterações 

e atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital 
de Abertura.

I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado 
em nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhe-
cimentos que permitam a análise e a compreensão de textos 
de diferentes gêneros. As questões avaliam a capacidade do(a) 
candidato(a) em inferir e estabelecer relações entre textos e 
contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia: noções básicas de economia interna e 
internacional; situação política nacional e internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura no Brasil e no mundo; 
características das sociedades nacionais e relações contem-
porâneas; desenvolvimento científico e tecnológico mundial; 
meio ambiente; povos originários; mudanças climáticas; direitos 
humanos no Brasil e no mundo.

Bibliografia sugerida:
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. No enxame: perspectivas do digital. 

Petrópolis: Vozes, 2019.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos em normativas da USP
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções básicas 

de Direito que permitam a análise e a apresentação de soluções 
para situações-problema de diferentes naturezas. Em particular, 
espera-se o conhecimento do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como de seu Código de Ética.

Programa:
A USP e a sociedade: o funcionamento da USP, englobando 

principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do desen-
volvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação 
com a sociedade contemporânea.

Estatuto, Regimento Geral e Código de Ética da Universi-
dade de São Paulo:

Resolução nº 3.461/1988 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3461-de-7-de-
-outubro-de-1988), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 3.745/1990 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-
-outubro-de-1990), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 4.871/2001 (disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4871-de-22-de-outubro-de-2001), 
com as alterações vigentes até a publicação do Edital.

IV. Conhecimentos em matemática
Os(As) candidatos(as) devem compreender conceitos de 

matemática em nível de Ensino Médio e saber aplicá-los em 
diferentes contextos que envolvam esses conteúdos. Isso pres-
supõe o conhecimento da linguagem matemática básica, de seus 
conceitos e procedimentos fundamentais; o domínio básico de 
ferramentas matemáticas; a capacidade de raciocínio, sem se 
limitar à memorização de fórmulas; a capacidade de identificar 
situações-problema, bem como de selecionar, organizar e tratar 
os dados necessários para sua resolução, além de interpretar os 
resultados obtidos.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das disposições finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados atualiza-
dos no cadastro da FUVEST até a publicação da homologação do 
concurso. Após a homologação e durante todo o prazo de vali-
dade do concurso, os pedidos de atualização de dados deverão 
ser submetidos ao Departamento de Recursos Humanos, pelo 
e-mail rhselecao@usp.br.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.7.1. A FUVEST publicará, em momento oportuno, cópias 
das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
seu website.

19.8. O período de validade deste concurso pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST. 

ANEXO I
Data Evento Local
18/07/2024 Publicação do edital do concurso 

Site da FUVEST e DOE
Das 12h de 22/07 às 12h de 24/07 Período de solicitação 

de isenção/redução da taxa de inscrição Site da FUVEST
07/08 Divulgação do resultado da análise dos pedidos de 

isenção/redução da taxa de inscrição DOE
Das 12h de 07/08 às 12h de 09/08 Período para interpo-

sição de recursos sobre o resultado da análise dos pedidos de 
isenção/redução da taxa de inscrição Site da FUVEST

15/08 Divulgação da análise dos recursos sobre os pedi-
dos de isenção/redução da taxa de inscrição DOE

Das 12h de 15/08 às 12h de 13/09 Período de inscrição 
para o concurso Site da FUVEST

13/09 Data limite para pagamento da taxa R e d e 
bancária

18/09 Publicação do Aviso de Inscrições Efetivadas (DOE) 
e disponibilização da situação individual das inscrições (site) 
Site da FUVEST e DOE

De 12h de 18/09 às 12h de 20/09 Período para interposi-
ção de recursos à lista de inscritos(as) Site da FUVEST

27/09 Divulgação do resultado dos recursos contra a lista 
de inscritos(as) (DOE) e divulgação dos locais das provas (site) 
Site da FUVEST e DOE

13/10 (a partir das 13h) Realização da prova 
objetiva e da prova dissertativa A definir

14/10 (até 12h) Divulgação da prova objetiva e de 
seu gabarito e dos enunciados da prova dissertativa Site da 
FUVEST

Das 12h de 14/10 às 12h de 16/10 Período para interposi-
ção de recursos à prova objetiva e seu gabarito e aos enunciados 
da prova dissertativa Site da FUVEST

Até 12h de 30/10 Divulgação da análise dos recursos 
sobre a prova objetiva e os enunciados da prova dissertativa 
Site da FUVEST

06/11 Divulgação das notas da prova objetiva DOE
Das 12h de 06/11 às 12h de 08/11 Período para interposi-

ção de recursos sobre as notas da prova objetiva Site da 
FUVEST

14/11 Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova objetiva DOE

14/11 Divulgação dos(as) habilitados(as) a ter a prova 
dissertativa corrigida DOE

10/12 Divulgação das notas da prova dissertativa 
DOE

Das 12h de 10/12 às 12h de 12/12 Período para interposi-
ção de recursos sobre as notas da prova dissertativa Site da 
FUVEST

20/12 Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova dissertativa (DOE) e divulgação dos 
locais das provas práticas (site) Site da FUVEST e DOE

De 06/01 a 24/01/2025 (local, data e horário a definir) 
Realização da prova prática

12/02 Divulgação das notas da prova prática DOE
Das 12h de 12/02 às 12h de 14/02 Período para interposi-

ção de recursos sobre as notas da prova prática Site da 
FUVEST

21/02 Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova prática DOE

25/02 Publicação do resultado final/classificação – preli-
minar do concurso DOE

Das 12h de 25/02 às 12h de 27/02 Período para interposi-
ção de recursos contra o resultado final/classificação – prelimi-
nar do concurso Site da FUVEST

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1º/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova prática;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior nota na prova dissertativa;
e) 5º maior idade;
f) 6º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra f) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos recursos
16.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e prática;
f) o resultado final/classificação – preliminar do concurso.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela Banca Examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no Anexo I deste Edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente Edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação – Defi-
nitivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência das cidades indicadas no ato da ins-
crição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a), 
bem como a alternância entre a lista de ampla concorrência e a 
lista de candidatos(as) com deficiência.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado(a) desistente do concurso público, a docu-
mentação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (se profis-
são regulamentada);

n) Declaração de Acumulação de Cargo/Emprego/Função 
Pública;

o) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-
cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a);

p) Cópia do comprovante de conta bancária no Banco do 
Brasil.

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer à Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado(a) desistente do con-
curso público, quando será cientificado(a), por escrito, da data 
fixada pela Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro 
funcional da Universidade de São Paulo, a contratação e o 
início do exercício da função objeto do presente concurso 
público somente serão possíveis após a conclusão de aptidão 
em exame médico admissional e a apresentação de pedido de 
demissão relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente 
da Unidade/Órgão de lotação do(a) servidor(a), sendo que a 
nova contratação ocorrerá nas condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) da 
Universidade de São Paulo, a contratação ficará condicionada 
à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal/
Centro de Serviços Compartilhados em RH, não sendo efetivada 
caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003.

13.15. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.17. Será excluído(a) do concurso público o(a) 
candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste 
Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para Prova, não se admi-
tindo qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas objetiva, dissertativa e prática, 
seja qual for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o(a) 

identifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 

(duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.18. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.19. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via FALE CONOSCO, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído(a) deste concurso público.

13.20. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.18, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodados no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das provas
14.1. As provas objetiva, dissertativa e prática serão avalia-

das na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 

objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

14.5. Na avaliação da prova prática, serão considerados o 
acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento do 
tema e a coerência da solução apresentada.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva, e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão, haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Cada candidato(a) receberá 03 (três) notas na prova 
prática, atribuídas pelos(as) examinadores(as) de modo inde-
pendente, das quais será extraída uma média simples, que será 
a nota da prova prática.

15.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

15.2. A nota das provas será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo com a indicação do nome dos(as) 
candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, 
artigo 2º, §1º, item 2, e artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) 
específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa 
do concurso deverá(ão) respeitar a proporcionalidade de 5% 
(cinco por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) 
habilitados(as) da listagem de ampla concorrência, respeitando-
-se a nota mínima e critérios de classificação do item 15.1.

15.4.A(s) lista(s) mencionada(s) no item anterior será(ão) 
publicada(s) no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indi-
cação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Cadastro 
de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação.

15.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução 
do valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos 
pedidos deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e o resultado individual 
será disponibilizado na “Área do Candidato” no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitido após 01/11/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito(a) às mesmas restrições da candidata, ou seja, não 
poderá se comunicar com a candidata, exceto no momento da 
amamentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos auto-
maticamente todos os pedidos dos(as) candidatos(as) que não 
tiverem enviado eletronicamente os documentos comprobató-
rios. O(a) candidato(a) que não anexar os documentos compro-
batórios ou que tiver sua solicitação de condições específicas 
indeferida deverá realizar a prova nas mesmas condições dos(as) 
demais candidatos(as).

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei Estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei Estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 15/08/2024 a 13/09/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2023) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado(a) pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) compatível(is) com as 
atribuições da função, as vagas a eles(as) reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados(as) deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, 
realizada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para veri-
ficação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo ou emprego.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse(a) poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apre-
sentar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, 
profissional de sua confiança para participar da junta multipro-
fissional que irá realizar a nova perícia.

10.11.1. O(A) candidato(a) que desejar interpor pedido de 
reconsideração contra o resultado da perícia médica deverá 
encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.
br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do 
Resultado da Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos 

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 13/09/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste Edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 18/09/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição com as informações referentes às inscrições 
efetivadas. A situação individual de inscrição será disponibiliza-
da na “Área do Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.15.1. Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 22/07/2024 até as 12h00 (meio-
-dia) de 24/07/2024.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 22/07/2023 e 21/07/2024).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.824,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de junho ou julho de 2024, valendo como comprovante um dos 
documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do artigo 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de julho de 2024 é de R$ 
10.742,56 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta e seis centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A 
da carreira dos servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relaciona-
das à atuação dos Especialistas em Laboratório na USP.

Atribuições Sumárias:
Apoiar as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, par-

ticipando do desenvolvimento de projetos e da orientação de 
alunos de graduação e pós-graduação, bem como atuando na 
disseminação de conhecimento.

Atribuições Detalhadas:
Desenvolver trabalhos de investigação científica, a partir 

de projetos liderados por docentes, com objetivos didático-
-científicos e de extensão.

Colaborar para o levantamento e na utilização dos ele-
mentos necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem 
como na publicação dos resultados obtidos para disseminar as 
descobertas científicas.

Auxiliar na orientação de alunos(as) de iniciação científica 
para elaboração de seus trabalhos e de alunos(as) de pós-
-graduação em suas dissertações e teses.

Auxiliar na orientação de alunos(as) para a organização das 
atividades de estágio, no caso dos laboratórios pedagógicos.

Apoiar os(as) docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Participar da organização e administração de acervos, 
coleções e reservas técnicas, incluindo as diversas etapas de 
conservação e restauro.

Desenvolver, executar e supervisionar os trabalhos de con-
servação preventiva do acervo, utilizando métodos apropriados.

Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedi-
mentos de biossegurança e segurança do trabalho.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes do laboratório.

Manter-se atualizado(a) em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

5.1. Atribuições Específicas:
Gerenciar o estoque de reagentes químicos (armazenamen-

to, rotulação e monitoramento mensal);
auziliar nas compras de novos materiais de consumo.
Manter os equipamentos permanentes em bom estado e 

articular sua eventual manutenção ou conserto.
Estabelecer contato entre o público (interno e externo à 

USP);
Gerenciar da agenda e contas de email e fluxo dos traba-

lhos de laboratório;
Auxiliar no treinamento e ensino de alunos de iniciação 

científica e pós-graduação nas técnicas relacionadas.
6. Dos pré-requisitos para contratação
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Curso de graduação completo em Ciências Biológicas, Bio-
medicina, Química, Bioquímica e áreas afins com carga horária 
mínima fixada pelo MEC;

Possuir registro ativo no órgão profissional (se profissão 
regulamentada);

Possuir conhecimentos intermediários de língua inglesa;
Possuir conhecimento em informática;
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido(a) do serviço público em consequ-

ência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do 
serviço público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 
5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos 
termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, 
acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 230,00 
(duzentos e trinta reais).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no quantitativo de vagas exis-
tentes, bem como na(s) cidade(s) de Bauru, Lorena, Piracicaba, 
Pirassununga, Ribeirão Preto, São Carlos e São Sebastião, caso 
vier a surgir vaga nessa(s) localidade(s).

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, no 
ato de inscrição, sua ordem de preferência, para as cidades de 
lotação, contemplando todas as opções de cidades indicadas no 
quantitativo inicial de vagas e no item 7.1.3.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

Programa:
Sistemas numéricos: divisibilidade e fatoração de números 

inteiros, números racionais e reais; potências e raízes; valor rela-
tivo e absoluto; funções polinomiais do 1º e 2º graus; funções 
trigonométricas; funções exponenciais e logarítmicas; gráficos, 
equações e inequações; progressões aritméticas e geométricas; 
análise combinatória; problemas de contagem; análise de dados 
(representações gráficas, diagramas, tabelas); médias aritméti-
cas, ponderadas e geométricas; porcentagem; regra de três; juros 
simples e compostos; probabilidade; cálculo de comprimentos; 
distâncias; perímetros; áreas e volumes; raciocínio lógico; noções 
de estatística.

V. Conhecimentos específicos na Área de Especialidade 
do Edital

Programa:
Elaboração e coordenação de projetos de aparatos e ban-

cadas laboratoriais nos diversos temas da Engenharia Mecânica 
(Mecânica dos Fluidos, Termodinâmica e Transferência de Calor 
e Massa, Mecânica de Sólidos, Dinâmica e Controle, Fabricação 
Mecânica);

Elaboração de desenhos técnicos de sistemas mecânicos;
Elaboração de planilha de quantificação de materiais e 

serviços;
Elaboração de memoriais de cálculo para fins de projetos de 

aparatos e experimentos de laboratório;
Compatibilização de projetos de sistemas mecânicos com 

os demais projetos
Verificação e validação de projetos de sistemas mecânicos 

laboratoriais executados por empresas externas;
Gestão de contratos;
Elaboração de diretrizes para contratação de projetos e 

obras de sistemas mecânicos;
Elaboração de cronogramas de projetos;
Elaboração de diretrizes para contratação de empresas 

para prestação de serviços de execução e elaboração de laudos 
técnicos de sistemas mecânicos;

Fiscalização da execução de obras de sistemas mecânicos 
relacionados a instalações de laboratórios;

Elaboração e análise de cronogramas físico-financeiros de 
obras de sistemas mecânicos;

Elaboração de medições e pareceres sobre serviços de 
terceiros em fase de execução em instalações de laboratórios

Gerenciamento de atividades relacionadas a manutenção 
e a inspeção de materiais, equipamentos e sistemas mecânicos 
laboratoriais;

Elaboração de material técnico e acompanhar aprovações 
de projetos em instâncias administrativas da universidade;

Identificação e seleção de componentes e equipamentos 
para aplicação em sistemas termo-fluidos;

Realização de seleção, acompanhamento da operação e 
realização de manutenção de máquinas operatrizes mecânicas;

Manufatura aditiva, seleção, operação e manutenção de 
máquinas e equipamentos de prototipagem rápida

Legislação sobre licitação e contratação para obras e servi-
ços de engenharia mecânica;

Segurança em atividades laboratoriais;
Segurança de usuários dos laboratórios;
Programas de elaboração de desenhos de engenharia 

(CAD), Excel (Microsoft) e Word (Microsoft);
Programas para processamento de sinais e para aquisição 

de dados em experimentos de fenômenos físicos com empregos 
de sensores elétricos e eletrônicos;

Fundamentos de automação e controle para aplicação em 
experimentos de laboratório.
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ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no Edital RH 
nº ____/2024 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2024.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)
 EDITAL RH nº 043/2024
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
do grupo Superior 1 A, criada pela Lei Complementar Estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Especialista em Laboratório (especialidade: 
Arqueologia), a ser exercida em quaisquer das Unidades de Ensi-
no ou Órgãos de Administração da Universidade de São Paulo, 
na capital ou no interior, de acordo com a distribuição inicial 
abaixo, observados a Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e 
o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de São Paulo.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-

centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste Edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão 
direito à pontuação diferenciada, nos termos do item 11 deste 
Edital.

A publicação do resultado do presente concurso público 
será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontu-
ação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT em jorna-
da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da 
Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP em 
que o(a) selecionado(a) for lotado(a), podendo ser diurno, notur-
no, misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, arti-
go 2º, §1º, item 2, e artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) específica(s) 
de candidatos(as) com deficiência em cada etapa do concurso 
deverá respeitar a proporcionalidade de 5% (cinco por cento) do 
número de candidatos(as) considerados(as) habilitados(as) da 
listagem de ampla concorrência, respeitando-se a nota mínima 
e critérios de classificação do item 15.1.

15.4.A(s) lista(s) mencionada(s) no item anterior será(ão) 
publicada(s) no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indi-
cação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Cadastro 
de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação.

15.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova de arguição de memorial;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior nota na prova dissertativa;
e) 5º maior idade;
f) 6º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra f) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos recursos
16.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e de argui-
ção de memorial;

f) O resultado final/classificação – preliminar do concurso.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela Banca Examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no Anexo I deste Edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente Edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação - Defi-
nitivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência das cidades indicadas no ato da ins-
crição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a), 
bem como a alternância entre a lista de ampla concorrência e a 
lista de candidatos(as) com deficiência.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado(a) desistente do concurso público, a docu-
mentação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (se profis-
são regulamentada);

n) Declaração de Acumulação de Cargo/Emprego/Função 
Pública;

o) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-
cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a);

p) Cópia do comprovante de conta bancária no Banco do 
Brasil.

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer à Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 

provas, nos quais serão cumpridas todas as normas de seguran-
ça de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.12. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.13. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.14. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.15. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.17. Será excluído(a) do concurso público o(a) 
candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste 
Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para Prova, não se admi-
tindo qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas objetiva, dissertativa e de 
arguição de memorial, seja qual for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o(a) 

identifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de aplicação das provas objetiva e 

dissertativa antes de decorridas 02 (duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.18. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.19. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via FALE CONOSCO, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído(a) deste concurso público.

13.20. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.18, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodados no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das Provas
14.1. As provas objetiva, dissertativa e de arguição de 

memorial serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos.

14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 
objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

14.5. Na avaliação da prova de arguição de memorial, 
serão considerados o percurso formativo do(a) candidato(a) e 
a pertinência de sua formação e de seus conhecimentos com a 
área de atuação do laboratório a que a vaga estiver destinada.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão, haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Cada candidato(a) receberá 03 (três) notas na prova 
de arguição de memorial, atribuídas pelos(as) examinadores(as) 
de modo independente, das quais será extraída uma média 
simples, que será a nota da prova de arguição de memorial.

15.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e de arguição 
de memorial (Peso 1).

15.2. A nota das provas será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo com a indicação do nome dos(as) 
candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 

11.11. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a), após etapa recursal, será 
eliminado(a) do concurso e, se houver sido nomeado(a) ou 
contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
cargo ou emprego público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cíveis e criminais cabíveis.

11.12. Após a conclusão da etapa relacionada à análise da 
autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas aprovados(as), será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o resultado definitivo do concurso, com 
a indicação do nome completo, do número de Cadastro de 
Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) 
candidatos(as) mantidos(as) no presente concurso.

12. Das provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão ao mínimo de 5 e ao máximo 
de 9% da prova:

• Conhecimentos em Normativas da USP;
• Conhecimentos Gerais e Atualidades.
Área que corresponderá ao mínimo de 10 e ao máximo de 

18% da prova:
• Conhecimentos em matemática.
Área que corresponderá ao mínimo de 20 e ao máximo de 

25% da prova:
• Conhecimentos em Linguagens.
Área que corresponderá ao mínimo de 45 e ao máximo de 

55% da prova:
• Conhecimentos Específicos na Área de Especialidade 

do Edital.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), 

compreendendo a elaboração de 01 (um) texto que procure 
dar resposta a uma situação-problema proposta pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase - Prova de arguição de memorial (eliminatória e 
classificatória), compreendendo um diálogo com a Banca Exa-
minadora a respeito de seu percurso formativo e, da pertinência 
desta formação com a área de atuação específica do laboratório 
para o qual a vaga está alocada.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.1.2. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.1.3. Na prova de arguição de memorial, serão 
eliminados(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior 
a 05 (cinco) pontos, independentemente da posição em que 
estiverem classificados(as).

12.2 As provas objetiva, dissertativa e de arguição do 
memorial versarão sobre os programas constantes do Anexo 
II deste Edital.

12.3. As 60 (sessenta) questões da prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz 
da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais 
apenas 01 (uma) é correta, e serão convertidas para uma escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão 
classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) 
classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o número 
total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota igual ou 
superior a 05 (cinco) pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e de arguição 
do memorial (Peso 1).

12.6. As notas de todas as provas serão calculadas e divul-
gadas com cinco casas decimais após a vírgula, salvo o disposto 
no item 11.4.

13. Da prestação das provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Ribeirão Preto e São Paulo, concomitantemente, 
sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da 
prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 
04 (quatro) horas e 30 minutos, das 13h00 às 17h30 do dia 
13/10/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. A prova de arguição do memorial será realizada 
exclusivamente na cidade de São Paulo, sendo que os(as) 
candidatos(as) deverão comparecer ao local da prova publicado 
no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.2.1. A prova de arguição de memorial terá duração 
máxima de 01 (uma) hora, em data a ser definida, entre os dias 
06 e 24/01/2025, em horário a ser previamente anunciado na 
“Área do Candidato”.

13.3. Os enunciados e o gabarito das questões de múltipla 
escolha e os enunciados das questões dissertativas serão divul-
gados no dia 14/10/2024 até as 12h, exclusivamente através do 
site www.fuvest.br.

13.4.Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.5. As convocações para as provas serão feitas por publi-
cação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda 
os(as) candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do 
concurso público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.6. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.7. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.8. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.9. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova, respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.10. Ao término das provas objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.11. As provas serão realizadas nas cidades previstas nos 
itens 13.1 e 13.2, e a FUVEST indicará os locais da aplicação das 

intempestivos ou encaminhados por canal diferente do indicado 
neste item.

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.13. Após a conclusão da etapa relacionada à perícia 
médica dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial, será publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo o resultado definitivo do concurso, com a indicação 
do nome completo, do número de Cadastro de Pessoa Física 
(C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) candidatos(as) 
mantidos(as) nesta listagem.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem 
a surgir, a 5ª (quinta) vaga deste Concurso Público será provida 
por um(a) candidato(a) com deficiência, nos termos do artigo 7º 
do Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determina-
da pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

10.15. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) com defici-
ência deverá indicar a cidade onde pretende realizar a perícia 
médica necessária para fins de homologação do concurso.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito à pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conforme Resolu-
ção COIP nº 8.587/2024.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público, é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida neste Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida neste Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas, em cada 
fase do concurso público, é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em Edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais, e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no Edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) da 
pontuação diferenciada entre os(as) habilitados(as), não será 
calculada a pontuação diferenciada.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita 
à confirmação por meio de verificação pela Comissão de 
Heteroidentificação, nos termos de Edital específico e antes da 
homologação do resultado do concurso público, e será realizada 
em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas serão 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial;

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, conforme 
disposto no item 11.10, de recurso pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, nos termos de Edital específico e antes 
da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde no qual 
conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata/
familiar pertence a grupo indígena acompanhado de uma das 
duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da lei.

10.10. O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso con-
tra o resultado da análise de sua autodeclaração como preto(a), 
pardo(a) e indígena deverá encaminhá-lo exclusivamente no site 
da FUVEST (www.fuvest.br), via FALE CONOSCO, selecionando o 
assunto “Recursos do Resultado da Análise de Autodeclaração 
como PPI”. Não serão considerados recursos intempestivos ou 
encaminhados por canal diferente do indicado neste item.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 18 de julho de 2024 às 05:02:21
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 EDITAL RH nº 045/2024
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de 

São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) que 
estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 15/08/2024 
às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024, as inscrições para o concurso 
público para preenchimento de 01 (uma) vaga do grupo Superior 1 
A, criada pela Lei Complementar Estadual nº 1.074/2008, e outras 
que forem surgindo durante a validade deste, na função de Espe-
cialista em Laboratório (especialidade: Psicologia), a ser exercida em 
quaisquer das Unidades de Ensino ou Órgãos de Administração da 
Universidade de São Paulo, na capital ou no interior, de acordo com a 
distribuição inicial abaixo, observados a Lei Complementar Estadual 
nº 683/1992 e o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de São Paulo.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas durante o 
prazo de validade deste Edital, o que, no presente concurso, equivale-
rá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão direito à 
pontuação diferenciada, nos termos do item 11 deste Edital.

A publicação do resultado do presente concurso público será 
feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontuação de 
todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) 
com deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas, considerada a pontuação diferenciada; (ii) a segunda, somente 
com a pontuação dos(as) candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT, em jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da 
Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP em que 
o(a) selecionado(a) for lotado(a), podendo ser diurno, noturno, misto, 
sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, o 
contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado (pará-
grafo único do artigo 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de julho de 2024 é de R$ 
10.742,56 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e 
seis centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A da carreira dos 
servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de Classifi-
cação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, detalhadas 
a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em outras normas 
vigentes ou que venham a ser baixadas relacionadas à atuação dos 
Especialistas em Laboratório na USP.

Atribuições Sumárias:
Apoiar as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, participan-

do do desenvolvimento de projetos e da orientação de alunos de 
graduação e pós-graduação, bem como atuando na disseminação 
de conhecimento.

Atribuições Detalhadas:
Desenvolver trabalhos de investigação científica, a partir de 

projetos liderados por docentes, com objetivos didático-científicos e 
de extensão.

Colaborar para o levantamento e na utilização dos elementos 
necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem como na publica-
ção dos resultados obtidos para disseminar as descobertas científicas.

Auxiliar na orientação de alunos(as) de iniciação científica para 
elaboração de seus trabalhos e de alunos(as) de pós-graduação em 
suas dissertações e teses.

Auxiliar na orientação de alunos(as) para a organização das 
atividades de estágio, no caso dos laboratórios pedagógicos.

Apoiar os(as) docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas de 
apoio laboratorial.

Participar da organização e administração de acervos, coleções 
e reservas técnicas, incluindo as diversas etapas de conservação e 
restauro.

Desenvolver, executar e supervisionar os trabalhos de conserva-
ção preventiva do acervo, utilizando métodos apropriados.

Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedimentos 
de biossegurança e segurança do trabalho.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais prove-
nientes do laboratório.

Manter-se atualizado(a) em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/
departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior.

5.1. Atribuições específicas:
Buscar ativamente fontes novas de financiamento nacionais e 

estrangeiras para pesquisas;
Participar da escritura dos projetos e do levantamento da docu-

mentação necessária para sua submissão;
Participar em levantamento de literatura, revisões sistemáticas e 

metanálises juntamente com docentes, discentes sob sua orientação 
e pesquisadora(e)s associada(o)s;

Organizar formulários de coleta de dados e gerenciamento do 
banco de dados em plataformas repositórias, como por exemplo 
REDCap;

Participar de coleta e processamento de dados das pesquisas 
dos docentes;

Aplicar testes e instrumentos de avaliação psicológica;
Treinar alunos (as) de mestrado e doutorado em relação aos 

instrumentos de avaliação para investigação da inteligência, funções 
cognitivas, regulação emocional, cognição social e personalidade;

Participar dos estudos de desenvolvimento, tradução, adaptação 
e normatização de instrumentos de medidas psicológica de docentes, 
alunos(as) de mestrado e doutorado;

Participar e colaborar com a produção científica;
Gerenciar o estabelecimento e manutenção de confiabilidade 

da aplicação das avaliações entre pesquisadora(e)s envolvida(o)s nos 
estudos da área;

Fazer pesquisa secundária com bancos de dados já existentes;
Fazer estudos estatísticos;
Colaborar com os docentes na administraçãode material peda-

gógico para atividades didáticas voltadas à docência (graduação 
e pós-graduação) e ministração de cursos de extensão (educação 
permanente para servidores das áreas de saúde e educação);

Colaborar na realização de acordos de cooperação nacional e 
internacional na sua área de atuação, produzindo propostas (apoia-
das nos regulamentos) para a realização de parcerias;

Cuidar de redes sociais necessárias para manutenção do enga-
jamento das famílias envolvidas nos estudos do núcleo e na dissemi-
nação de seus resultados;

Coordenar grupos de discentes em aulas práticas, conforme 
orientação do(a) docente responsável;

Gerenciar os projetos do Núcleo no Open Science Framework, 
para promover as práticas de Ciência Aberta e rigor científico;

Colaborar na organização de eventos científicos e de dissemina-
ção do conhecimento.

6. Dos pré-requisitos para contratação
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no concurso 

público somente será contratado(a) se, na data da admissão, atender 
às seguintes condições:

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no pre-

sente Edital, conforme declaração prestada no Formulário Eletrônico 
de Inscrição, especialmente, em caso de convocação para contrata-
ção, com a apresentação da documentação pessoal completa exigida 
no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação do Edital de Convocação 
para Contratação na Imprensa Oficial, sob pena de ser considerado(a) 
desistente e, consequentemente, excluído(a) do concurso público;

Possuir curso de graduação completo em Psicologia, com carga 
horária mínima fixada pelo MEC;

Possuir registro ativo no órgão profissional (se profissão regu-
lamentada);

Possuir conhecimentos intermediários de língua inglesa;
Possuir conhecimento em informática;

Programa:
A USP e a sociedade: O funcionamento da USP, englobando 

principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do desen-
volvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação 
com a sociedade contemporânea.

Estatuto, Regimento Geral e Código de Ética da Universi-
dade de São Paulo:

Resolução nº 3.461/1988 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3461-de-7-de-
-outubro-de-1988), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 3.745/1990 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-
-outubro-de-1990), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 4.871/2001(disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4871-de-22-de-outubro-de-2001) , 
com as alterações vigentes até a publicação do Edital.

IV. Conhecimentos em matemática
Os(As) candidatos(as) devem compreender conceitos de 

matemática em nível de Ensino Médio e saber aplicá-los em 
diferentes contextos que envolvam esses conteúdos. Isso pres-
supõe o conhecimento da linguagem matemática básica, de seus 
conceitos e procedimentos fundamentais; o domínio básico de 
ferramentas matemáticas; a capacidade de raciocínio, sem se 
limitar à memorização de fórmulas; a capacidade de identificar 
situações-problema, bem como de selecionar, organizar e tratar 
os dados necessários para sua resolução, além de interpretar os 
resultados obtidos.

Programa:
Sistemas numéricos: divisibilidade e fatoração de números 

inteiros, números racionais e reais; potências e raízes; valor rela-
tivo e absoluto; funções polinomiais do 1º e 2º graus; funções 
trigonométricas; funções exponenciais e logarítmicas; gráficos, 
equações e inequações; progressões aritméticas e geométricas; 
análise combinatória; problemas de contagem; análise de dados 
(representações gráficas, diagramas, tabelas); médias aritméti-
cas, ponderadas e geométricas; porcentagem; regra de três; juros 
simples e compostos; probabilidade; cálculo de comprimentos; 
distâncias; perímetros; áreas e volumes; raciocínio lógico; noções 
de estatística.

V. Conhecimentos específicos na Área de Especialidade 
do Edital

Programa:
Conhecimentos específicos em biologia molecular, genética, 

química, microarqueologia e segurança de laboratório.
Bibliografia sugerida:
Alberts, Bruce. Molecular biology of the cell. Garland 

Science, 2017.
Del Pino, J. C.; Kruger, V. (s.d). Segurança no laboratório. 

http://www.iq.ufrgs.br/aeq/html/publicacoes/matdid/livros/pdf/
Seguranca%20laboratorio.pdf

Lancelotti, Carla; Madella, Marco. Archaeobotany. In: 
Pollard, Mark, et al (eds) Handbook of Archaeological Sciences, 
Second Edition. Wiley. 2023

Stoneking, Mark. An introduction to molecular anthropolo-
gy. John Wiley & Sons, 2016.

Weiner, Stephen. Microarchaeology. Cambridge University 
Press, 2010.

V.1. Conhecimentos em Química
Programa:
1) Matéria e suas propriedades; átomos, moléculas, íons e 

compostos; estrutura eletrônica; ligações químicas; geometria 
molecular; forças intermoleculares.

2) Reações químicas: estequiometria; evidências e classifi-
cação; Equação química - representação de uma transformação 
química; Conservação da matéria - Lei de Lavoisier; Leis Pon-
derais; Cálculos estequiométricos: massa, volume, mol, massa 
molar, volume molar dos gases.

3) Soluções; teorias ácido-base; termoquímica; princípios 
de termodinâmica; introdução à eletroquímica; princípios de 
cinética química; introdução aos complexos de coordenação.

4) Introdução aos compostos orgânicos: geometria mole-
cular e teorias de ligação; estrutura, propriedades e funções de 
biomoléculas (Aminoácidos, peptídeos, proteínas, carboidratos 
e lipídeos).

Bibliografia sugerida
P. Atkins, L. Jones, L. Laverman - Princípios de Química, 

Bookman, 7ª Edição, Porto Alegre, 2018.
T. L. Brown, H. E. LeMay, Jr, B. E. Bursten - Química, A Ciência 

Central; Pearson Prentice Hall; 9ª. Edição, São Paulo, 2005.
J.C Kotz, P. M. Treichel, J. R. Townsend, D.A. Treichel - Quími-

ca Geral e Reações Químicas. Volumes 1 e 22; Editora Cengage, 
3ª edição traduzida, 2015.

A. Burrows, J. Holman, A. Parsons, G. Pilling, e G. Price, – 
Química3 - Introdução à Química Inorgânica, Orgânica e Físico- 
Química, Volumes 1 a 3; LTC, 1a Edição, 2012.

V.2. Boas práticas científicas
Programa:
Diretrizes para as atividades científicas. Boas práticas em 

pesquisa e a prevenção da má conduta acadêmica. Responsabi-
lidades individuais e institucionais na pesquisa.

Bibliografia sugerida
SUZIGAN W, GARCIA R, MASSARO T. Boas Práticas em Pes-

quisa e a prevenção da má conduta acadêmica. Rev. Bras. Inov. 
Campinas (SP), 20, e021004, p. 1-12, 2021.

Guia de Boas Práticas Científicas - 2ª edição. Universidade 
de São Paulo. 2023.

Código De Boas Práticas Científicas. Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP), 2014.

V.3. Conhecimentos em princípios laboratoriais
Programa:
Noções de técnicas em laboratório. Noções básicas sobre 

segurança no trabalho em laboratórios. Descarte e tratamento 
de resíduos químicos. Equipamento básico de laboratório. 
Manipulação de equipamentos de laboratório, como centrífugas, 
balanças, pHmetros, estufas, pipetadores, microscópios, etc. 
Materiais e vidrarias a serem utilizados durante a execução de 
problemas propostos. Noções de técnicas utilizadas em labo-
ratório de química. Preparo e acondicionamento de amostras. 
Biossegurança em laboratórios.

Bibliografia sugerida
Constantino, M. G. Silva, G. V. J. Donate, P. M., “Funda-

mentos de Química Experimental”; 1a. ed., EDUSP, Sã o Paulo, 
SP, 2004.

Silva, R. R Bocchi, N. Rocha Filho, R. C. “Introdução à  Quí-
mica Experimental”; 1a. Ed., Ed. McGraw-Hill, São Paulo, 1990.

J. R. S. Oliveira e S. L. Queiroz, Comunicação e linguagem 
científica: guia para estudantes de química. Campinas: Editora 
Átomo, 2017.

Manual de Segurança Biológica em Laboratório. Organiza-
ção Mundial da Saúde Genebra. 3ª. Ed. 2004.
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ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no Edital RH 
nº ____/2024 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2024.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)

20/12 Divulgação do resultado da análise dos 
recursos sobre as notas da prova dissertativa 
(DOE) e divulgação dos locais das provas de 
arguição de memorial (site)

Site da FUVEST e DOE

De 06/01 a 24/01/2025 
(local, data e horário a 
definir)

Realização da prova de arguição de memorial A definir

12/02 Divulgação das notas da prova de arguição 
de memorial

DOE

Das 12h de 12/02 às 12h 
de 14/02

Período para interposição de recursos sobre 
as notas da prova de arguição de memorial

Site da FUVEST

21/02 Divulgação do resultado da análise dos 
recursos sobre as notas da prova de arguição 
de memorial

DOE

25/02 Publicação do resultado final/classificação – 
preliminar do concurso

DOE

Das 12h de 25/02 às 12h 
de 27/02

Período para interposição de recursos contra 
o resultado final/classificação – preliminar 
do concurso

Site da FUVEST

a definir Divulgação do resultado da análise dos 
recursos contra o resultado final/classifica-
ção – preliminar do concurso

DOE

a definir (se necessário) Perícia médica dos(as) candidatos(as) com 
deficiência aprovados(as) em lista especial

a definir (se necessário) Período para interposição de recursos con-
tra a decisão da perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial

Site da FUVEST

a definir (se necessário) Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) 
e indígenas, aprovados(as) no concurso, 
para comparecimento perante banca de 
heteroidentificação ou apresentação de 
documentação

DOE

a definir (se necessário) Período para interposição de recursos contra 
a decisão da banca de heteroidentificação 
ou contra a análise de documentação para 
os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) 
pretos(as) e pardos(as) e indígenas 
aprovados(as) no concurso

Site da FUVEST

a definir Divulgação do resultado final/classificação – 
definitivo do concurso

DOE

a definir Homologação do resultado final do concurso DOE
 
ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
As legislações devem ser consideradas com as alterações 

e atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital 
de Abertura.

I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado 
em nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhe-
cimentos que permitam a análise e a compreensão de textos 
de diferentes gêneros. As questões avaliam a capacidade do(a) 
candidato(a) em inferir e estabelecer relações entre textos e 
contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia: noções básicas de economia interna e 
internacional; situação política nacional e internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura no Brasil e no mundo; 
características das sociedades nacionais e relações contem-
porâneas; desenvolvimento científico e tecnológico mundial; 
meio ambiente; povos originários; mudanças climáticas; direitos 
humanos no Brasil e no mundo.

Bibliografia sugerida
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. No enxame: perspectivas do digital. 

Petrópolis: Vozes, 2019.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos em normativas da USP:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções básicas 

de Direito que permitam a análise e a apresentação de soluções 
para situações-problema de diferentes naturezas. Em particular 
espera-se o conhecimento do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como de seu Código de Ética.

sua aptidão, sob pena de ser considerado(a) desistente do con-
curso público, quando será cientificado(a), por escrito, da data 
fixada pela Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro 
funcional da Universidade de São Paulo, a contratação e o 
início do exercício da função objeto do presente concurso 
público somente serão possíveis após a conclusão de aptidão 
em exame médico admissional e a apresentação de pedido de 
demissão relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente 
da Unidade/Órgão de lotação do(a) servidor(a), sendo que a 
nova contratação ocorrerá nas condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
da Universidade de São Paulo a contratação ficará condicionada 
à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal/
Centro de Serviços Compartilhados em RH, não sendo efetivada 
caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das disposições finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados atualiza-
dos no cadastro da FUVEST até a publicação da homologação do 
concurso. Após a homologação e durante todo o prazo de vali-
dade do concurso, os pedidos de atualização de dados deverão 
ser submetidos ao Departamento de Recursos Humanos, pelo 
e-mail rhselecao@usp.br.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.7.1. A FUVEST publicará, em momento oportuno, cópias 
das publicações do Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
seu website.

19.8. O período de validade deste concurso pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST. 

ANEXO I

Data Evento Local
18/07/2024 Publicação do edital do concurso Site da FUVEST e DOE
Das 12h de 22/07 às 12h 
de 24/07

Período de solicitação de isenção/redução da 
taxa de inscrição

Site da FUVEST

07/08 Divulgação do resultado da análise dos pedi-
dos de isenção/redução da taxa de inscrição

DOE

Das 12h de 07/08 às 12h 
de 09/08

Período para interposição de recursos sobre o 
resultado da análise dos pedidos de isenção/
redução da taxa de inscrição

Site da FUVEST

15/08 Divulgação da análise dos recursos sobre 
os pedidos de isenção/redução da taxa de 
inscrição

DOE

Das 12h de 15/08 às 12h 
de 13/09

Período de inscrição para o concurso Site da FUVEST

13/09 Data limite para pagamento da taxa Rede bancária
18/09 Publicação do Aviso de Inscrições Efetivadas 

(DOE) e disponibilização da situação indivi-
dual das inscrições (site)

Site da FUVEST e DOE

De 12h de 18/09 às 12h 
de 20/09

Período para interposição de recursos à lista 
de inscritos(as)

Site da FUVEST

27/09 Divulgação do resultado dos recursos contra 
a lista de inscritos(as) (DOE) e divulgação dos 
locais das provas (site)

Site da FUVEST e DOE

13/10 (a partir das 13h) Realização da prova objetiva e da prova 
dissertativa

A definir

14/10 (até 12h) Divulgação da prova objetiva e de seu gaba-
rito e dos enunciados da prova dissertativa

Site da FUVEST

Das 12h de 14/10 às 12h 
de 16/10

Período para interposição de recursos à prova 
objetiva e seu gabarito e aos enunciados da 
prova dissertativa

Site da FUVEST

Até 12h de 30/10 Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova 
dissertativa

Site da FUVEST

06/11 Divulgação das notas da prova objetiva DOE
Das 12h de 06/11 às 12h 
de 08/11

Período para interposição de recursos sobre 
as notas da prova objetiva

Site da FUVEST

14/11 Divulgação do resultado da análise dos 
recursos sobre as notas da prova objetiva

DOE

14/11 Divulgação dos(as) habilitados(as) a ter a 
prova dissertativa corrigida

DOE

10/12 Divulgação das notas da prova dissertativa DOE
Das 12h de 10/12 às 12h 
de 12/12

Período para interposição de recursos sobre 
as notas da prova dissertativa

Site da FUVEST

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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de comunidades, associações e/ou organizações representativas dos 
povos indígenas das respectivas regiões, sob as penas da lei.

11.10. O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o 
resultado da análise de sua autodeclaração como preto(a), pardo(a) 
e indígena deverá encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST 
(www.fuvest.br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recur-
sos do Resultado da Análise de Autodeclaração como PPI”. Não serão 
considerados recursos intempestivos ou encaminhados por canal 
diferente do indicado neste item.

11.11. Na hipótese de não confirmação da autodeclara-
ção de pertença racial, o(a) candidato(a), após etapa recursal, 
será eliminado(a) do concurso e, se houver sido nomeado(a) ou 
contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua admissão ao cargo 
ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cíveis e criminais cabíveis.

11.12. Após a conclusão da etapa relacionada à análise da 
autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas aprovados(as), será publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo o resultado definitivo do concurso, com a indicação do 
nome completo, do número de Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.), da 
nota final e da classificação dos(as) candidatos(as) mantidos(as) no 
presente concurso.

12. Das provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), com 60 

(sessenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes áreas específi-
cas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão ao mínimo de 5 e ao máximo de 
9% da prova:

• Conhecimentos em Normativas da USP;
• Conhecimentos Gerais e Atualidades.
Área que corresponderá ao mínimo de 10 e ao máximo de 

18% da prova:
• Conhecimentos em Matemática.
Área que corresponderá ao mínimo de 20 e ao máximo de 

25% da prova:
• Conhecimentos em Linguagens.
Área que corresponderá ao mínimo de 45 e ao máximo de 

55% da prova:
• Conhecimentos Específicos na Área de Especialidade do Edital.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), com-

preendendo a elaboração de 01 (um) texto que procure dar resposta a 
uma situação-problema proposta pela Banca Examinadora.

c) 3ª fase - Prova de arguição de memorial (eliminatória e clas-
sificatória), compreendendo um diálogo com a Banca Examinadora a 
respeito de seu percurso formativo e da pertinência desta formação 
com a área de atuação específica do laboratório para o qual a vaga 
está alocada.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados os(as) candidatos(as) 
que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, independentemente 
da posição em que estiverem classificados(as), observados, ainda, os 
critérios do item 12.3 do presente Edital.

12.1.2. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, 
independentemente da posição em que estiverem classificados(as).

12.1.3. Na prova de arguição de memorial, serão eliminados(as) 
os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, 
independentemente da posição em que estiverem classificados(as).

12.2 As provas objetiva, dissertativa e de arguição do memorial 
versarão sobre os programas constantes do Anexo II deste Edital.

12.3. As 60 (sessenta) questões da prova objetiva, de caráter 
eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz da questão, com 
05 (cinco) alternativas de resposta, das quais apenas 01 (uma) é cor-
reta, e serão convertidas para uma escala de 0 (zero) a 10 (dez) pon-
tos. Os(as) candidatos(as) serão classificados(as), em listas específicas, 
em razão da quantidade de pontos obtidos, e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) 
candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o 
número total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota igual 
ou superior a 05 (cinco) pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e de arguição 
do memorial (Peso 1).

12.6. As notas de todas as provas serão calculadas e divul-
gadas com cinco casas decimais após a vírgula, salvo o disposto 
no item 11.4.

13. Da prestação das provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Ribeirão Preto e São Paulo, concomitantemente, 
sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da 
prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 
04 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, das 13h00 às 17h30 do 
dia 13/10/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. A prova de arguição do memorial será realizada 
exclusivamente na cidade de São Paulo, sendo que os(as) 
candidatos(as) deverão comparecer ao local da prova publicado 
no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.2.1. A prova de arguição de memorial terá duração 
máxima de 01 (uma) hora, em data a ser definida, entre os dias 
06 e 24/01/2025, em horário a ser previamente anunciado na 
“Área do Candidato”.

13.3. Os enunciados e o gabarito das questões de múltipla 
escolha e os enunciados das questões dissertativas serão divul-
gados no dia 14/10/2024 até as 12h, exclusivamente através do 
site www.fuvest.br.

13.4.Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.5. A convocação para as provas será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.6. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.7. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário cons-
tante do presente Edital e dos Editais de Convocação para Prova.

13.8. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova determina-
do no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação para Prova.

13.9. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova, respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.10. Ao término das provas objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.11. As provas serão realizadas nas cidades previstas nos 
itens 13.1 e 13.2, e a FUVEST indicará os locais da aplicação das 
provas, nos quais serão cumpridas todas as normas de seguran-
ça de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.12. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência inscritos(as), 
aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) deficiência(s) tenha(m) 
sido avaliada(s) compatível(is) com as atribuições da função, as 
vagas a eles(as) reservadas serão preenchidas por candidatos(as) 
aprovados(as) constantes da lista geral (ampla concorrência), obser-
vada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados(as) deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, reali-
zada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para verificação da 
compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do 
cargo ou emprego.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de defici-
ência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido no prazo 
de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse(a) poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar 
pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, profissional 
de sua confiança para participar da junta multiprofissional que irá 
realizar a nova perícia.

10.11.1. O(A) candidato(a) que desejar interpor pedido de recon-
sideração contra o resultado da perícia médica deverá encaminhá-
-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.br), via FALE 
CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do Resultado da Perícia 
Médica”. Não serão considerados pedidos intempestivos ou encami-
nhados por canal diferente do indicado neste item.

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar conclusão no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do exame.

10.13. Após a conclusão da etapa relacionada à perícia médi-
ca dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) em lista 
especial, será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo o 
resultado definitivo do concurso, com a indicação do nome completo, 
do número de Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da 
classificação dos(as) candidatos(as) mantidos(as) nesta listagem.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem a sur-
gir, a 5ª (quinta) vaga deste concurso público será provida por um(a) 
candidato(a) com deficiência, nos termos do artigo 7º do Decreto 
Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada pelo Decreto 
Estadual nº 60.449/2014.

10.15. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) com deficiência 
deverá indicar a cidade onde pretende realizar a perícia médica 
necessária para fins de homologação do concurso.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas 
terão direito à pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferenciada de pes-
soa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) candidatos(as) 
das etnias indígenas no Brasil, conformeResolução COIP nº 
8.587/2024.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases do 
concurso público, é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” 
todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aqueles que, tendo 
se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, optaram por não 
participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre todos(as) 
candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) que não atingiram 
a pontuação mínima referida neste Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas, em cada fase do 
concurso público, é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a apli-

cação da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do(a) 
candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à nota máxima 
prevista em Edital. Ao término da fase de concurso público, a nota 
final passa a ser considerada a nota simples do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 devem 
considerar duas casas decimais, e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 11.2 e 
11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) habilitados(as), 
ou seja, aos(às) que tenham atingido o desempenho mínimo esta-
belecido no Edital do certame, considerada, para este último fim, a 
nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) da pon-
tuação diferenciada entre os(as) habilitados(as), não será calculada a 
pontuação diferenciada.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na 
fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI (pon-
tuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA (pontuação 
média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) candidato(a) deverá 
possuir traços fenotípicos que o(a) caracterizem como negro(a), de 
cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita por 
todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à confir-
mação por meio de verificação pela Comissão de Heteroidentificação, 
nos termos de Edital específico e antes da homologação do resultado 
do concurso público, e será realizada em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou parda, 
optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações conside-
radas inconclusivas na etapa fotográficas serão convocados(as) por 
e-mail e com pelo menos 24h de antecedência, para etapa virtual, 
via aplicativo ou programa de videochamada, para reafirmação da 
autodeclaração de pertença racial;

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a autodecla-
ração não seja confirmada na etapa virtual e haja apresentação, via 
FALE CONOSCO no site da FUVEST, conforme disposto no item 11.10, 
de recurso pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) os(as) 
candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da Comissão de 
Verificação, nos termos de Edital específico e antes da homologação 
do resultado do concurso público, quando será apresentada a seguin-
te documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – RANI 
próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus genitores, 
conforme regula o §4º do artigo 9º do Decreto nº 63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações em 
eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candidata/família 
expedido pela unidade básica de saúde no qual conste a anotação 
ou informação de que a pessoa candidata/familiar pertence a grupo 
indígena acompanhado de uma das duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena com 
assinatura de três membros notáveis das comunidades (lideranças, 
professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhe-
cimento público, comprovando o pertencimento a grupo indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admitir 
a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de pertenci-
mento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças indígenas 

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipulado 
neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, 
destina-se aos(às) candidatos(as) que atendam cumulativamente aos 
seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos termos 
da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.824,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para fazerem 
jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preencher 
declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), conforme 
Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expedida por 
instituição de ensino público ou privado e/ou carteira de identidade 
estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino 
público ou privado ou por entidade de representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta individual 
(no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir sozinho(a)) 
ou comprovante de renda bruta familiar declarada (rendimento de 
todos os membros da família - pai, mãe, irmãos ou outros membros 
com os quais resida), referentes aos meses de junho ou julho de 2024, 
valendo como comprovante um dos documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contracheque, 
recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do(a) 
empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades informais, 
contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: nome, ativida-
de que desenvolve, local onde a executa, telefone, há quanto tempo 
a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equipara-
dos a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxílio-
-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extrato bancário 
identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único do 
Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda financeira 
ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola ou de 
outras despesas, contendo as seguintes informações: nome, endereço, 
telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausência 
desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário ou decla-
ração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende da 
renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do valor 
da taxa de inscrição, será publicada a relação dos pedidos deferidos e 
indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensa-
oficial.com.br), e o resultado individual será disponibilizado na “Área 
do Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de isenção 
ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período e horário das inscrições estabelecido 
no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da taxa 
integral, dentro do período e horário das inscrições estabelecido no 
item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessidade de 
recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam recur-
sos específicos para a realização da prova deverá cumprir, no período 
de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os recursos 
necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as instruções, o 
Formulário de Documentação Comprobatória de Condições Específi-
cas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitido após 01/11/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Internacional 

de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação Internacional 
de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a realização 
da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o carimbo 

do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no ato da 

inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, tendo direito 
a compensação do tempo de amamentação de até 20% do tempo 
de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, reportar 
ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e do(a) bebê no 
mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está sujeito(a) 
às mesmas restrições da candidata, ou seja, não poderá se comunicar 
com a candidata, exceto no momento da amamentação, não poderá 
portar celular, relógio, qualquer outro equipamento eletrônico e 
objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios das 
condições específicas após o encerramento da inscrição no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos automa-
ticamente todos os pedidos dos(as) candidatos(as) que não tive-
rem enviado eletronicamente os documentos comprobatórios. O(a) 
candidato(a) que não anexar os documentos comprobatórios ou que 
tiver sua solicitação de condições específicas indeferida deverá rea-
lizar a prova nas mesmas condições dos(as) demais candidatos(as).

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, da 

Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) com 
deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existen-
tes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 
(zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de validade do presente 
concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto no 
artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas categorias dis-
criminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações; 
no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado pelo Decreto nº 
10.654/2021; na Lei Estadual nº 16.769/2018; e na Lei Estadual nº 
16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período de 
inscrição de 15/08/2024 a 13/09/2024, deve o(a) candidato(a) com 
deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área do Candida-
to” do site da FUVEST, laudo recente (emitido após 01/01/2023) que 
ateste a espécie e o grau ou nível da(s) deficiência(s), com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguardadas as 
condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 59.591/2013, 
participará do concurso em igualdade de condições com os(as) 
demais candidatos(as) no que se refere ao conteúdo das provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, à nota mínima exigida e ao 
horário e ao local de aplicação das provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado(a) pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do número 
de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão computadas 
para efeito de preenchimento das vagas destinadas para pessoas 
com deficiência.

Não possuir deficiência incompatível com o exercício da ativida-
de a ser desempenhada;

Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido(a) do serviço público em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, a 
depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo único 
do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei Comple-
mentar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do artigo 37 da 
Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da Constituição do 
Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleito-
ral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-dia) 

do dia 15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024 no site da 
FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 230,00 (duzentos 
e trinta reais).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a cidade 
onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no quantitativo de vagas existentes, 
bem como na(s) cidade(s) de Bauru, Lorena, Piracicaba, Pirassununga, 
Ribeirão Preto, São Carlos e São Sebastião, caso vier a surgir vaga 
nessa(s) localidade(s).

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, no ato 
de inscrição, sua ordem de preferência para as cidades de lotação, 
contemplando todas as opções de cidades indicadas no quantitativo 
inicial de vagas e no item 7.1.3.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o tenham 
feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente o e-mail 
cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações relativas ao 
exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo preenchimento 
correto e completo de seus dados cadastrais, assim como por verificar 
se a inscrição foi concluída com sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário anexar 
uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem detalhes, destacando o 
rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, recomendando-se que seja 
uma foto nítida e atualizada. Essa imagem poderá ser comparada 
com as fotos coletadas no dia da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa negra, 
de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP nº 8.523/2023, 
no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto colorida, tirada há 
menos de 6 meses, que contemple o rosto e os ombros e siga as 
seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, preferen-
cialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enquadra-
dos pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, cabelos 
que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, dificultem ou 
alterem a observação e a filmagem de suas características fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras e 
sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição 
no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do Candidato” 
o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 13/09/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que tenha 
sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a situ-
ação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não houve 
nenhum problema com o recebimento da taxa devida. A confirmação 
da inscrição estará disponível para consulta, na “Área do Candidato”, 
a partir de três dias úteis após a efetivação do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será possível 
qualquer alteração nos dados indicados no formulário eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de que 
sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados completos 
da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candidato”, de acesso 
restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de ins-
crição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são de inteira 
responsabilidade do(a) candidato(a), que fica ciente de que qualquer 
falsa alegação, omissão ou erro implicará sua exclusão do processo 
seletivo, a qualquer momento, e sujeição às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do nome 
social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, nome social 
é a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica 
e é socialmente reconhecida. O nome social constará na capa das 
provas, listas de aprovados(as)/convocados(as) e demais materiais 
públicos correlacionados com a aplicação e divulgação dos resultados 
do processo seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será comparti-
lhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, para fins de 
comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra por 
qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos do item 
7.3. deste Edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da taxa 
forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo devido 
ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importância paga 
extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento 
das agências bancárias na localidade em que se encontrar o(a) 
candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se respon-
sabilizam por inscrições via Internet não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, conges-
tionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado no 
dia 18/09/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o Aviso 
de Inscrição com as informações referentes às inscrições efetivadas. 
A situação individual de inscrição será disponibilizada na “Área do 
Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.15.1. Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou pessoa 
autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação dos nomes 
dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido efetivadas será 
divulgada separadamente no mesmo dia e local constantes no item 
7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por meio 
do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/
faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A FUVEST não realiza 
atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da FUVEST, 

preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrônica, os docu-
mentos pessoais e comprovantes de sua situação socioeconômica, 
conforme o caso. O período para solicitação será das 12h00 (meio-
-dia) de 22/07/2024 até as 12h00 (meio-dia) de 24/07/2024.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para candidatos(as) 
doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 12.147, de 12 de 
dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que compro-
var a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou entidade cre-
denciada pela União, pelo Estado ou por Município, que não poderá 
ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 12 (doze) meses (entre 
22/07/2023 e 21/07/2024).

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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12/02 Divulgação das notas da prova de arguição 
de memorial

DOE

Das 12h de 12/02 às 
12h de 14/02

Período para interposição de recursos sobre 
as notas da prova de arguição de memorial

Site da FUVEST

21/02 Divulgação do resultado da análise dos recur-
sos sobre as notas da prova de arguição 
de memorial

DOE

25/02 Publicação do resultado final/classificação – 
preliminar do concurso

DOE

Das 12h de 25/02 às 
12h de 27/02

Período para interposição de recursos contra 
o resultado final/classificação – preliminar do 
concurso

Site da FUVEST

a definir Divulgação do resultado da análise dos recur-
sos contra o resultado final/classificação – pre-
liminar do concurso

DOE

a definir (se necessário) Perícia médica dos(as) candidatos(as) com defi-
ciência aprovados(as) em lista especial

a definir (se necessário) Período para interposição de recursos con-
tra a decisão da perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial

Site da FUVEST

a definir (se necessário) Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e 
indígenas, aprovados(as) no concurso, para 
comparecimento perante banca de heteroiden-
tificação ou apresentação de documentação

a definir (se necessário) Período para interposição de recursos contra 
a decisão da banca de heteroidentificação ou 
contra a análise de documentação para os(as) 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) 
e pardos(as) e indígenas aprovados(as) no 
concurso

Site da FUVEST

a definir Divulgação do resultado final/classificação – 
definitivo do concurso

DOE

a definir Homologação do resultado final do concurso DOE
 

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
As legislações devem ser consideradas com as alterações 

e atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital 
de Abertura.

I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado 
em nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhe-
cimentos que permitam a análise e a compreensão de textos 
de diferentes gêneros. As questões avaliam a capacidade do(a) 
candidato(a) em inferir e estabelecer relações entre textos e 
contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualida-
de); reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de 
textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego 
de elementos de referenciação, substituição e repetição, de 
conectores e de outros elementos de sequenciação textual; 
tipos textuais: características específicas de cada tipo; textos 
literários e não literários; estrutura da frase (operações de 
deslocamento, substituição, modificação e correção); registros 
de linguagem; funções da linguagem; elementos dos atos 
de comunicação; estrutura e formação de palavras; formas 
de abreviação; classes de palavras; aspectos morfológicos, 
sintáticos, semânticos e textuais de substantivos, adjetivos, 
artigos, numerais, pronomes, verbos, advérbios, conjunções e 
interjeições; concordância e regência nominal e verbal; moda-
lizadores; semântica (sentido próprio e figurado); antônimos, 
sinônimos, parônimos e hiperônimos; figuras de linguagem; 
polissemia e ambiguidade; vocabulário (neologismos, arcaís-
mos, estrangeirismos, latinismos e expressões idiomáticas); 
ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e inde-

finidos; tempos e modos verbais; preposições; conjunções; 
pronomes; advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas 
e locuções verbais; comparação; concordância nominal e 
verbal; formação e classe de palavras; sinonímia e antoní-
mia; relações de subordinação e coordenação; voz ativa e 
passiva; discurso direto e indireto. Leitura e compreensão 
de tipos textuais diversos: reconhecimento de informações 
específicas; capacidade de análise e síntese; inferência; 
reconhecimento de cognatos e falsos cognatos; significação 
literal e contextual dos vocábulos e expressões; figuras de 
linguagem; elementos de coesão e coerência; formação de 
frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, pro-
postas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou de 
trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia: noções básicas de economia interna e 
internacional; situação política nacional e internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura no Brasil e no mundo; 
características das sociedades nacionais e relações contem-
porâneas; desenvolvimento científico e tecnológico mundial; 
meio ambiente; povos originários; mudanças climáticas; direitos 
humanos no Brasil e no mundo.

Bibliografia sugerida
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. No enxame: perspectivas do digital. 

Petrópolis: Vozes, 2019.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos em normativas da USP:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções básicas 

de Direito que permitam a análise e a apresentação de soluções 
para situações-problema de diferentes naturezas. Em particular, 
espera-se o conhecimento do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como de seu Código de Ética.

Programa:
A USP e a sociedade: o funcionamento da USP, englobando 

principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do desen-
volvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação 
com a sociedade contemporânea.

Estatuto, Regimento Geral e Código de Ética da Universi-
dade de São Paulo:

Resolução nº 3.461/1988 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3461-de-7-de-
-outubro-de-1988), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 3.745/1990 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-
-outubro-de-1990), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 4.871/2001 (disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4871-de-22-de-outubro-de-2001), 
com as alterações vigentes até a publicação do Edital.

em exame médico admissional e a apresentação de pedido de 
demissão relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente 
da Unidade/Órgão de lotação do(a) servidor(a), sendo que a 
nova contratação ocorrerá nas condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) da 
Universidade de São Paulo, a contratação ficará condicionada 
à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal/
Centro de Serviços Compartilhados em RH, não sendo efetivada 
caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das disposições finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados atualiza-
dos no cadastro da FUVEST até a publicação da homologação do 
concurso. Após a homologação e durante todo o prazo de vali-
dade do concurso, os pedidos de atualização de dados deverão 
ser submetidos ao Departamento de Recursos Humanos, pelo 
e-mail rhselecao@usp.br.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.7.1. A FUVEST publicará, em momento oportuno, cópias 
das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
seu website.

19.8. O período de validade deste concurso pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST. 

ANEXO I

Data Evento Local
18/07/2024 Publicação do edital do concurso Site da FUVEST e DOE
Das 12h de 22/07 às 
12h de 24/07

Período de solicitação de isenção/redução da 
taxa de inscrição

Site da FUVEST

07/08 Divulgação do resultado da análise dos pedidos 
de isenção/redução da taxa de inscrição

DOE

Das 12h de 07/08 às 
12h de 09/08

Período para interposição de recursos sobre o 
resultado da análise dos pedidos de isenção/
redução da taxa de inscrição

Site da FUVEST

15/08 Divulgação da análise dos recursos sobre 
os pedidos de isenção/redução da taxa de 
inscrição

DOE

Das 12h de 15/08 às 
12h de 13/09

Período de inscrição para o concurso Site da FUVEST

13/09 Data limite para pagamento da taxa Rede bancária
18/09 Publicação do Aviso de Inscrições Efetivadas 

(DOE) e disponibilização da situação individual 
das inscrições (site)

Site da FUVEST e DOE

De 12h de 18/09 às 12h 
de 20/09

Período para interposição de recursos à lista 
de inscritos(as)

Site da FUVEST

27/09 Divulgação do resultado dos recursos contra 
a lista de inscritos(as) (DOE) e divulgação dos 
locais das provas (site)

Site da FUVEST e DOE

13/10 (a partir das 13h) Realização da prova objetiva e da prova dis-
sertativa

A definir

14/10 (até 12h) Divulgação da prova objetiva e de seu gabarito 
e dos enunciados da prova dissertativa

Site da FUVEST

Das 12h de 14/10 às 
12h de 16/10

Período para interposição de recursos à prova 
objetiva e seu gabarito e aos enunciados da 
prova dissertativa

Site da FUVEST

Até 12h de 30/10 Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova 
dissertativa

Site da FUVEST

06/11 Divulgação das notas da prova objetiva DOE
Das 12h de 06/11 às 
12h de 08/11

Período para interposição de recursos sobre as 
notas da prova objetiva

Site da FUVEST

14/11 Divulgação do resultado da análise dos recur-
sos sobre as notas da prova objetiva

DOE

14/11 Divulgação dos(as) habilitados(as) a ter a prova 
dissertativa corrigida

DOE

10/12 Divulgação das notas da prova dissertativa DOE
Das 12h de 10/12 às 12h 
de 12/12

Período para interposição de recursos sobre as 
notas da prova dissertativa

Site da FUVEST

20/12 Divulgação do resultado da análise dos recur-
sos sobre as notas da prova dissertativa (DOE) 
e divulgação dos locais das provas de arguição 
de memorial (site)

Site da FUVEST e DOE

De 06/01 a 24/01/2025 
(local, data e horário a 
definir)

Realização da prova de arguição de memorial

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, arti-
go 2º, §1º, item 2, e artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) específica(s) 
de candidatos(as) com deficiência em cada etapa do concurso 
deverá respeitar a proporcionalidade de 5% (cinco por cento) do 
número de candidatos(as) considerados(as) habilitados(as) da 
listagem de ampla concorrência, respeitando-se a nota mínima 
e critérios de classificação do item 15.1.

15.4.A(s) lista(s) mencionada(s) no item anterior será(ão) 
publicada(s) no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indi-
cação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Cadastro 
de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação.

15.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1º/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova de arguição de memorial;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior nota na prova dissertativa;
e) 5º maior idade;
f) 6º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra f) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos recursos
16.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e de argui-
ção de memorial;

f) o resultado final/classificação – preliminar do concurso.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela Banca Examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no Anexo I deste Edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente Edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação – Defi-
nitivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência das cidades indicadas no ato da ins-
crição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a), 
bem como a alternância entre a lista de ampla concorrência e a 
lista de candidatos(as) com deficiência.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado(a) desistente do concurso público, a docu-
mentação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (se profis-
são regulamentada);

n) Declaração de Acumulação de Cargo/Emprego/Função 
Pública;

o) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-
cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a);

p) Cópia do comprovante de conta bancária no Banco do 
Brasil.

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer à Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado(a) desistente do con-
curso público, quando será cientificado(a), por escrito, da data 
fixada pela Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro 
funcional da Universidade de São Paulo, a contratação e o 
início do exercício da função objeto do presente concurso 
público somente serão possíveis após a conclusão de aptidão 

Durante a realização da prova, caberá ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.13. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.14. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.15. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.17. Será excluído(a) do concurso público o(a) 
candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste 
Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para Prova, não se admi-
tindo qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas objetiva, dissertativa e de 
arguição de memorial, seja qual for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o(a) 

identifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de aplicação das provas objetiva e 

dissertativa antes de decorridas 02 (duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.18. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.19. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via FALE CONOSCO, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído(a) deste concurso público.

13.20. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.18, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodados no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das Provas
14.1. As provas objetiva, dissertativa e de arguição de 

memorial serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos.

14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 
objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

14.5. Na avaliação da prova de arguição de memorial, 
serão considerados o percurso formativo do(a) candidato(a) e 
a pertinência de sua formação e de seus conhecimentos com a 
área de atuação do laboratório a que a vaga estiver destinada.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão, haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Cada candidato(a) receberá 03 (três) notas na prova 
de arguição de memorial, atribuídas pelos(as) examinadores(as) 
de modo independente, das quais será extraída uma média 
simples, que será a nota da prova de arguição de memorial.

15.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e de arguição 
de memorial (Peso 1).

15.2. A nota das provas será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo com a indicação do nome dos(as) 
candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do 
valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br), e o resultado individual será 
disponibilizado na “Área do Candidato” no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitido após 01/11/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito(a) às mesmas restrições da candidata, ou seja, não 
poderá se comunicar com a candidata, exceto no momento da 
amamentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos auto-
maticamente todos os pedidos dos(as) candidatos(as) que não 
tiverem enviado eletronicamente os documentos comprobató-
rios. O(a) candidato(a) que não anexar os documentos compro-
batórios ou que tiver sua solicitação de condições específicas 
indeferida deverá realizar a prova nas mesmas condições dos(as) 
demais candidatos(as).

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei Estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei Estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 15/08/2024 a 13/09/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2023) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como à 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado(a) pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) incompatível(is) com as 
atribuições da função, as vagas a eles(as) reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados(as) deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, 
realizada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para veri-
ficação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo ou emprego.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apresen-
tar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, profis-
sional de sua confiança para participar da junta multiprofissional 
que irá realizar a nova perícia.

10.11.1. O(A) candidato(a) que desejar interpor pedido de 
reconsideração contra o resultado da perícia médica deverá 
encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.
br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do 
Resultado da Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos 
intempestivos ou encaminhados por canal diferente do indicado 
neste item.

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 13/09/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste Edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 18/09/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição com as informações referentes às inscrições 
efetivadas. A situação individual de inscrição será disponibiliza-
da na “Área do Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.15.1 Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 22/07/2024 até as 12h00 (meio-
-dia) de 24/07/2024.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 22/07/2023 e 21/07/2024).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.824,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de junho ou julho de 2024, valendo como comprovante um dos 
documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

Auxiliar na orientação de alunos(as) de iniciação científica 
para elaboração de seus trabalhos e de alunos(as) de pós-
-graduação em suas dissertações e teses.

Auxiliar na orientação de alunos(as) para a organização das 
atividades de estágio, no caso dos laboratórios pedagógicos.

Apoiar os(as) docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Participar da organização e administração de acervos, 
coleções e reservas técnicas, incluindo as diversas etapas de 
conservação e restauro.

Desenvolver, executar e supervisionar os trabalhos de con-
servação preventiva do acervo, utilizando métodos apropriados.

Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedi-
mentos de biossegurança e segurança do trabalho.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes do laboratório.

Manter-se atualizado(a) em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

5.1. Atribuições Específicas:
Colaborar na preparação de projetos de pesquisa e relató-

rios técnicos a serem submetidos a agências de fomento.
Desenvolver, junto com docentes, projetos de pesquisa 

associados à análise econômica, social e ambiental.
Colaborar na elaboração de editais, elaborando memoriais 

descritivos para contratação de equipamentos ou serviços.
Planejar e monitorar atividades ligadas ao gerenciamento 

de resíduos sólidos orgânicos.
Auxiliar na gestão dos resíduos recebidos na planta de 

produção de bioenergia e biofertilizantes.
Auxiliar na prospecção e contato com geradores de resíduos 

orgânicos do entorno para recebimento e processamento.
Realizar estudos qualitativos e quantitativos dos resíduos 

processados em planta de produção de bioenergia e bioferti-
lizantes.

Realizar procedimentos de caracterização e potencial de 
produção de metano de resíduos orgânicos.

Auxiliar nos procedimentos e análises de monitoramento e 
operação de planta de produção de bioenergia e biofertilizantes.

Gerenciar e realizar treinamento de equipes na operação e 
monitoramento de usina de bioenergia e biofertilizantes.

Planejar e monitorar atividades ligadas ao gerenciamento 
de biofertilizantes.

Desenvolver e implementar sistemas e ações sustentáveis 
envolvendo enfoques econômico, social e ambiental.

Desenvolver programas, palestras e treinamentos de educa-
ção ambiental envolvendo sustentabilidade.

Participar de atividades de extensão de avaliações técnica, 
econômica, social e ambiental de sistemas ambientais.

Contribuir no desenvolvimento de novas metodologias e 
instrumentos de avaliação de sistemas energéticos.

Elaborar relatórios apontando o desenvolvimento das ati-
vidades, com as possíveis soluções preventivas e corretivas dos 
problemas encontrados.

Realizar atividades de extensão universitária associadas 
à implantação e monitoramento de novas metodologias e/ou 
consolidação de metodologias pré-existentes.

6. Dos pré-requisitos para contratação
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir curso de graduação completo, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC, específico da área de atuação (Enge-
nharias, Física, Química, Biologia ou Gestão Ambiental);

Possuir registro ativo no órgão profissional (se profissão 
regulamentada);

Possuir conhecimentos intermediários de língua inglesa;
Possuir conhecimento em informática;
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido(a) do serviço público em consequ-

ência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do 
serviço público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 
5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos 
termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, 
acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 230,00 
(duzentos e trinta reais).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no quantitativo de vagas exis-
tentes, bem como na(s) cidade(s) de Bauru, Lorena, Piracicaba, 
Pirassununga, Ribeirão Preto e São Carlos e São Sebastião, caso 
vier a surgir vaga nessas localidades.

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, no 
ato de inscrição, sua ordem de preferência para as cidades de 
lotação, contemplando todas as opções de cidades indicadas no 
quantitativo inicial de vagas e no item 7.1.3.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

IV. Conhecimentos em matemática
Os(As) candidatos(as) devem compreender conceitos de 

matemática em nível de Ensino Médio e saber aplicá-los em 
diferentes contextos que envolvam esses conteúdos. Isso pres-
supõe o conhecimento da linguagem matemática básica, de seus 
conceitos e procedimentos fundamentais; o domínio básico de 
ferramentas matemáticas; a capacidade de raciocínio, sem se 
limitar à memorização de fórmulas; a capacidade de identificar 
situações-problema, bem como de selecionar, organizar e tratar 
os dados necessários para sua resolução, além de interpretar os 
resultados obtidos.

Programa:
Sistemas numéricos: divisibilidade e fatoração de números 

inteiros, números racionais e reais; potências e raízes; valor rela-
tivo e absoluto; funções polinomiais do 1º e 2º graus; funções 
trigonométricas; funções exponenciais e logarítmicas; gráficos, 
equações e inequações; progressões aritméticas e geométricas; 
análise combinatória; problemas de contagem; análise de dados 
(representações gráficas, diagramas, tabelas); médias aritméti-
cas, ponderadas e geométricas; porcentagem; regra de três; juros 
simples e compostos; probabilidade; cálculo de comprimentos; 
distâncias; perímetros; áreas e volumes; raciocínio lógico; noções 
de estatística.

V. Conhecimentos específicos na Área de Especialidade 
do Edital

Programa:
- Testes e instrumentos de avaliação psicológica;
- Instrumentos de avaliação de inteligência e personalida-

de, em especial o Inventário de Personalidade para crianças e 
adolescentes;

- Escala de Avaliação Comportamental (NEPSY-II);
- Inventário de Avaliação Comportamental de Funções 

Executivas para Pré-escolares (BRIEF-P);
- Pesquisa de Bem-Estar de Crianças Pequenas (SWYC-BR);
- Escala de Parentalidade e Ajustamento Familiar (PAFAS);
- Escala de Narcisismo para Crianças;
- Infant/Toddler Environment Rating Scale (ITERS-3);
- Levantamento de literatura, revisões sistemáticas e etapas 

de escritura de projetos científicos e sua submissão a agências 
de fomento;

- Organização de formulários de coleta e gerenciamento 
do banco de dados em plataformas repositórias, como por 
exemplo REDCap;

- Plataforma Brasil;
- Publicação de artigos científicos.
V.1. Conhecimentos em estatística básica
Programa:
Entrada de dados em planilhas;
Princípios de programação no SAS, recodificação de vari-

áveis, limpeza de dados e preparação para análise estatística;
Análise descritiva de dados com medidas de tendência cen-

tral, confecção e interpretação de gráficos (histograma, box-plot, 
gráfico de barras e de dispersão);

Identificação de distribuição normal e escolha de métodos 
paramétricos e não paramétricos;

Emprego e interpretação de teste t, ANOVA (one-way e 
two-way) com análise de resíduos, e testes não paramétricos de 
Mann-Whitney, Kruskal-wallis, Wilcoxon e Friedman).

Bibliografia sugerida
Martinez E Z. Bioestatística para cursos de graduação da 

área da saúde. São Paulo, Ed. Blucher, 2015.
Bussab O. W, Morettin P A. Estatística Básica. São Paulo, 

Ed.Saraiva, 2017.
V.2. Conhecimentos em informática
Programa:
Competências relacionadas ao uso do Word, PowerPoint 

e Excel.
 
ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no Edital RH 
nº ____/2024 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2024.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)
 EDITAL RH nº 63/2024
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
do grupo Superior 1 A, criada pela Lei Complementar estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Especialista em Laboratório (especialidade: 
Gestão de resíduos sólidos), a ser exercida em quaisquer das 
Unidades de Ensino ou Órgãos de Administração da Universida-
de de São Paulo, na capital ou no interior, de acordo com a distri-
buição inicial abaixo, observados a Lei Complementar Estadual 
nº 683/1992 e o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de São Paulo.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-

centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão 
direito a pontuação diferenciada, nos termos do item 11 deste 
Edital.

A publicação do resultado do presente concurso público 
será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontu-
ação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT em jorna-
da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da 
Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP em 
que o(a) selecionado(a) for lotado(a), podendo ser diurno, notur-
no, misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do artigo 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de julho de 2024 é de R$ 
10.742,56 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta e seis centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A 
da carreira dos servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relaciona-
das à atuação dos Especialistas em Laboratório na USP.

Atribuições Sumárias:
Apoiar as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, par-

ticipando do desenvolvimento de projetos e da orientação de 
alunos(as) de graduação e pós-graduação, bem como atuando 
na disseminação de conhecimento.

Atribuições Detalhadas:
Desenvolver trabalhos de investigação científica, a partir 

de projetos liderados por docentes, com objetivos didático-
-científicos e de extensão.

Colaborar para o levantamento e na utilização dos ele-
mentos necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem 
como na publicação dos resultados obtidos para disseminar as 
descobertas científicas.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Cada candidato(a) receberá 03 (três) notas na prova 
prática, atribuídas pelos(as) examinadores(as) de modo inde-
pendente, das quais será extraída uma média simples, que será 
a nota da prova prática.

15.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

15.2. A nota das provas será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo com a indicação do nome dos(as) 
candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, 
artigo 2º, §1º, item 2, e no artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) 
específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa 
do concurso deverá(ão) respeitar a proporcionalidade de 5% 
(cinco por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) 
habilitados(as) da listagem de ampla concorrência, respeitando-
-se a nota mínima e critérios de classificação do item 15.1.

15.4. A(s) lista(s) mencionada(s) no item anterior será(ão) 
publicada(s) no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indi-
cação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Cadastro 
de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação.

15.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1º/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova prática;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior nota na prova dissertativa;
e) 5º maior idade;
f) 6º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra f) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos recursos
16.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e prática;
f) o resultado final/classificação – preliminar do concurso.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela Banca Examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no Anexo I deste Edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente Edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação - Defi-
nitivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência da(s) cidade(s) indicada(s) no ato da 
inscrição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a), 
bem como a alternância entre a lista de ampla concorrência e a 
lista de candidatos(as) com deficiência.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado desistente do concurso público, a documen-
tação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (CRMV);
n) Declaração de Acumulação de Cargo;

digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.7. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.8. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.9. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova, respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.10. Ao término das provas objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.11. As provas serão realizadas nas cidades previstas nos 
itens 13.1 e 13.2, e a FUVEST indicará os locais da aplicação da 
prova, nos quais serão cumpridas todas as normas de segurança 
de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.12. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá  ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.13. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.14. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.15. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.17. Será excluído(a) do concurso público o(a) 
candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste 
Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para a Prova, não se 
admitindo qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas objetiva, dissertativa e prática, 
seja qual for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o(a) 

identifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 

(duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.18. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.19. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via FALE CONOSCO, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído deste concurso público.

13.20. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.18, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodados no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das provas
14.1. As provas objetiva, dissertativa e prática serão avalia-

das na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 

objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

14.5. Na avaliação da prova prática, serão considerados o 
acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento do 
tema e a coerência da solução apresentada.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 

contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
cargo ou emprego público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cíveis e criminais cabíveis.

11.12. Após a conclusão da etapa relacionada à análise da 
autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas aprovados(as), será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o resultado definitivo do concurso, com 
a indicação do nome completo, do número de Cadastro de 
Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) 
candidatos(as) mantidos(as) no presente concurso.

12. Das provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão ao mínimo de 5 e ao máximo 
de 9% da prova:

• Conhecimentos em Normativas da USP;
• Conhecimentos Gerais e Atualidades.
Área que corresponderá ao mínimo de 10 e ao máximo de 

18% da prova:
• Conhecimentos em Matemática.
Área que corresponderá ao mínimo de 20 e ao máximo de 

25% da prova:
• Conhecimentos em Linguagens.
Área que corresponderá ao mínimo de 45 e ao máximo de 

55% da prova:
• Conhecimentos Específicos na Área de Especialidade 

do Edital.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), 

compreendendo a elaboração de 01 (um) texto que procure 
dar resposta a uma situação-problema proposta pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase - Prova prática (eliminatória e classificatória), 
compreendendo a realização de uma atividade técnica, confor-
me instruções estabelecidas pela Banca Examinadora.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.1.2. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.1.3. Na prova prática, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.2 As provas objetiva, dissertativa e prática versarão 
sobre os programas constantes do Anexo II deste Edital.

12.3. As 60 (sessenta) questões da prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz 
da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais 
apenas 01 (uma) é correta, e serão convertidas para uma escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão 
classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) 
classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o número 
total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota igual ou 
superior a 05 (cinco) pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

12.6. As notas de todas as provas serão calculadas e divul-
gadas com cinco casas decimais após a vírgula, salvo o disposto 
no item 11.4.

12.2 As provas objetiva, dissertativa e prática versarão 
sobre os programas constantes do Anexo II deste Edital.

12.3. As 60 (sessenta) questões da prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz 
da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais 
apenas 01 (uma) é correta, e serão convertidas para uma escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão 
classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) 
classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o número 
total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota igual ou 
superior a 05 (cinco) pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

12.6. As notas de todas as provas serão calculadas e divul-
gadas com cinco casas decimais após a vírgula, salvo o disposto 
no item 11.4.

13. Da prestação das provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Ribeirão Preto e São Paulo, concomitantemente, 
sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da 
prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 
04 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, das 13h00 às 17h30 do 
dia 13/10/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. A prova prática será realizada exclusivamente na 
cidade de São Paulo, sendo que os(as) candidatos(as) deverão 
comparecer ao local da prova publicado no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

13.2.1. A prova prática terá duração de até 03 (três) horas, 
em data a ser definida, entre os dias 06 e 24/01/2025, em horá-
rio a ser previamente anunciado na área do candidato.

13.3. Os enunciados e o gabarito das questões de múltipla 
escolha e os enunciados das questões dissertativas serão divul-
gados no dia 14/10/2024 até as 12h, exclusivamente através do 
site www.fuvest.br.

13.4.Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.5. A convocação para as provas será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.6. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.13. Após a conclusão da etapa relacionada à perícia 
médica dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial, será publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo o resultado definitivo do concurso, com a indicação 
do nome completo, do número de Cadastro de Pessoa Física 
(C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) candidatos(as) 
mantidos(as) nesta listagem.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem a 
surgir, a 5ª (quinta) vaga deste concurso público será provida por 
um(a) candidato(a) com deficiência, nos termos do artigo 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

10.15. No ato da inscrição o(a) candidato(a) com deficiência 
deverá indicar a cidade onde pretende realizar a perícia médica 
necessária para fins de homologação do concurso.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito a pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conforme Portaria 
PRIP nº 025/2023.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida nesse Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida neste Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas em cada 
fase do concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) da 
pontuação diferenciada entre os(as) habilitados(as), esta não 
será calculada.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita 
à confirmação por meio de verificação pela Comissão de 
Heteroidentificação, nos termos de Edital específico e antes da 
homologação do resultado do concurso público, e será realizada 
em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas será(ão) 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial.

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, conforme 
disposto no item 11.10, de recurso pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, nos termos de Edital específico e antes 
da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde no qual 
conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata/
familiar pertence a grupo indígena acompanhado de uma das 
duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da lei.

11.10. O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso con-
tra o resultado da análise de sua autodeclaração como preto(a), 
pardo(a) e indígena deverá encaminhá-lo exclusivamente no site 
da FUVEST (www.fuvest.br), via FALE CONOSCO, selecionando o 
assunto “Recursos do Resultado da Análise de Autodeclaração 
como PPI”. Não serão considerados recursos intempestivos ou 
encaminhados por canal diferente do indicado neste item.

11.11. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a), após etapa recursal, será 
eliminado(a) do concurso e, se houver sido nomeado(a) ou 
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ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no Edital RH 
nº ____/2024 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2024.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)
 EDITAL RH nº 051/2024
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
do grupo Superior 1 A, criada pela Lei Complementar Estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Especialista em Laboratório (especialidade: 
sociologia), a ser exercida em quaisquer das Unidades de Ensino 
ou Órgãos de Administração da Universidade de São Paulo, 
na capital ou no interior, de acordo com a distribuição inicial 
abaixo, observados a Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e 
o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de São Paulo.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-

centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste Edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão 
direito à pontuação diferenciada, nos termos do item 11 deste 
Edital.

A publicação do resultado do presente concurso público 
será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontu-
ação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT, em jorna-
da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da 
Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP em 
que o(a) selecionado(a) for lotado(a), podendo ser diurno, notur-
no, misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do artigo 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de julho de 2024 é de R$ 
10.742,56 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta e seis centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A 
da carreira dos servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relaciona-
das à atuação dos Especialistas em Laboratório na USP.

Atribuições Sumárias:
Apoiar as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, par-

ticipando do desenvolvimento de projetos e da orientação de 
alunos de graduação e pós-graduação, bem como atuando na 
disseminação de conhecimento.

Atribuições Detalhadas:
Desenvolver trabalhos de investigação científica, a partir 

de projetos liderados por docentes, com objetivos didático-
-científicos e de extensão.

Colaborar para o levantamento e na utilização dos ele-
mentos necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem 
como na publicação dos resultados obtidos para disseminar as 
descobertas científicas.

Auxiliar na orientação de alunos(as) de iniciação científica 
para elaboração de seus trabalhos e de alunos(as) de pós-
-graduação em suas dissertações e teses.

Auxiliar na orientação de alunos(as) para a organização das 
atividades de estágio, no caso dos laboratórios pedagógicos.

Apoiar os(as) docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Participar da organização e administração de acervos, 
coleções e reservas técnicas, incluindo as diversas etapas de 
conservação e restauro.

Desenvolver, executar e supervisionar os trabalhos de con-
servação preventiva do acervo, utilizando métodos apropriados.

Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedi-
mentos de biossegurança e segurança do trabalho.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes do laboratório.

Manter-se atualizado(a) em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

5.1. Atribuições Específicas (atividades relacionadas à área 
de ciências humanas):

Assessorar a formulação e execução de projetos de pes-
quisa;

Identificar agências, nacionais e internacionais, voltadas 
para o financiamento de atividades de pesquisa e intervenção;

Estabelecer contatos necessários com agências de financia-
mento para a submissão de projetos e para as demais etapas de 
seleção e formalização das propostas aceitas;

Propor projetos de pesquisa e intervenção destinados à 
captação de recursos financeiros;

Cooperar no processo de seleção e capacitação dos pesqui-
sadores para o desenvolvimento de projetos;

Estatuto, Regimento Geral e Código de Ética da Universi-
dade de São Paulo:

Resolução nº 3.461/1988 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3461-de-7-de-
-outubro-de-1988), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 3.745/1990 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-
-outubro-de-1990), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 4.871/2001(disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4871-de-22-de-outubro-de-2001) , 
com as alterações vigentes até a publicação do Edital.

IV. Conhecimentos em matemática
Os(As) candidatos(as) devem compreender conceitos de 

matemática em nível de Ensino Médio e saber aplicá-los em 
diferentes contextos que envolvam esses conteúdos. Isso pres-
supõe o conhecimento da linguagem matemática básica, de seus 
conceitos e procedimentos fundamentais; o domínio básico de 
ferramentas matemáticas; a capacidade de raciocínio, sem se 
limitar à memorização de fórmulas; a capacidade de identificar 
situações-problema, bem como de selecionar, organizar e tratar 
os dados necessários para sua resolução, além de interpretar os 
resultados obtidos.

Programa:
Sistemas numéricos: divisibilidade e fatoração de números 

inteiros, números racionais e reais; potências e raízes; valor rela-
tivo e absoluto; funções polinomiais do 1º e 2º graus; funções 
trigonométricas; funções exponenciais e logarítmicas; gráficos, 
equações e inequações; progressões aritméticas e geométricas; 
análise combinatória; problemas de contagem; análise de dados 
(representações gráficas, diagramas, tabelas); médias aritméti-
cas, ponderadas e geométricas; porcentagem; regra de três; juros 
simples e compostos; probabilidade; cálculo de comprimentos; 
distâncias; perímetros; áreas e volumes; raciocínio lógico; noções 
de estatística.

V. Conhecimentos específicos na Área de Especialidade 
do Edital

Programa:
Resíduos Sólidos: Conceitos e definições. Classificação de 

resíduos e hierarquia dos resíduos sólidos.
Amostragem, caracterização e classificação de resíduos 

sólidos domiciliares e industriais potencialmente perigosos. 
Determinação das composições física, química e biológica dos 
resíduos.

Tratamento de resíduos perigosos e não perigosos: tipos 
de tratamento.

Gerenciamento de resíduos sólidos: Etapas de gestão de 
resíduos. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos: tipos 
de PGRS e elaboração. Gerenciamento de resíduos perigosos e 
industriais potencialmente perigosos.

Legislação: PNRS, panorama nacional. Normas: NBR 10004, 
NBR 10007. Sistemas de gerenciamento de resíduos: SINIR e 
SIGOR.

Processos e tecnologias de coleta, triagem e reciclagem de 
resíduos. Tecnologias de separação de resíduos sólidos urbanos. 
Separação de resíduos orgânicos presentes nos resíduos.

Logística reversa: conceitos e prática. Economia circular e 
suas relações com a gestão de resíduos.

Reaproveitamento de resíduos: Técnicas de tratamento de 
resíduos, incineração e recuperação energética, usina de recicla-
gem e compostagem. Critérios para destinação considerando a 
hierarquia conforme os princípios da termodinâmica.

Recuperação energética de resíduos orgânicos, processos 
de biodigestão.

Resíduos sólidos urbanos: arranjos administrativos, progra-
mas públicos municipais e consórcios para coleta, transporte, 
disposição final e tratamento. Gestão e gerenciamento inte-
grado de Resíduos Sólidos. Componentes dos serviços urbanos 
e gestão de resíduos: coleta, transporte, sistema de triagem e 
reciclagem.

Uso de bioenergia e de biofertilizantes resultantes da biodi-
gestão de resíduos orgânicos.

Política Nacional de Resíduos Sólidos; políticas públicas que 
considerem o aproveitamento energético da biomassa residual 
no Brasil, nexos e implicações.

Integração entre indústria, universidade e sociedade para o 
aproveitamento energético de Resíduos. Barreiras à expansão da 
recuperação energética no Brasil e estratégias de enfrentamento 
- o papel da extensão acadêmica.
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Das 12h de 14/10 às 
12h de 16/10

Período para interposição de recursos à prova 
objetiva e seu gabarito e aos enunciados da 
prova dissertativa

Site da FUVEST

Até 12h de 30/10 Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova 
dissertativa

Site da FUVEST

06/11 Divulgação das notas da prova objetiva DOE
Das 12h de 06/11 às 
12h de 08/11

Período para interposição de recursos sobre as 
notas da prova objetiva

Site da FUVEST

14/11 Divulgação do resultado da análise dos recur-
sos sobre as notas da prova objetiva

DOE

14/11 Divulgação dos(as) habilitados(as) a ter a prova 
dissertativa corrigida

DOE

10/12 Divulgação das notas da prova dissertativa DOE
Das 12h de 10/12 às 
12h de 12/12

Período para interposição de recursos sobre as 
notas da prova dissertativa

Site da FUVEST

20/12 Divulgação do resultado da análise dos 
recursos sobre as notas da prova dissertativa 
(DOE) e divulgação dos locais das provas 
práticas (site)

Site da FUVEST e DOE

De 06/01 a 24/01/2025 
(local, data e horário 
a definir)

Realização da prova prática

12/02 Divulgação das notas da prova prática DOE
Das 12h de 12/02 às 
12h de 14/02

Período para interposição de recursos sobre as 
notas da prova prática

Site da FUVEST

21/02 Divulgação do resultado da análise dos recur-
sos sobre as notas da prova prática

DOE

25/02 Publicação do resultado final/classificação – 
preliminar do concurso 

DOE

Das 12h de 25/02 às 
12h de 27/02

Período para interposição de recursos contra 
o resultado final/classificação – preliminar do 
concurso

Site da FUVEST

a definir Divulgação do resultado da análise dos recur-
sos contra o resultado final/classificação – pre-
liminar do concurso

DOE

a definir (se necessário) Perícia médica dos(as) candidatos(as) com defi-
ciência aprovados(as) em lista especial

x

a definir (se necessário) Período para interposição de recursos con-
tra a decisão da perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial

Site da FUVEST

a definir (se necessário) Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e 
indígenas, aprovados(as) no concurso, para 
comparecimento perante banca de heteroiden-
tificação ou apresentação de documentação

x

 
ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
As legislações devem ser consideradas com as alterações 

e atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital 
de Abertura.

I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado 
em nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhe-
cimentos que permitam a análise e a compreensão de textos 
de diferentes gêneros. As questões avaliam a capacidade do(a) 
candidato(a) em inferir e estabelecer relações entre textos e 
contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia: noções básicas de economia interna e 
internacional; situação política nacional e internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura no Brasil e no mundo; 
características das sociedades nacionais e relações contem-
porâneas; desenvolvimento científico e tecnológico mundial; 
meio ambiente; povos originários; mudanças climáticas; direitos 
humanos no Brasil e no mundo.

Bibliografia sugerida
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. No enxame: perspectivas do digital. 

Petrópolis: Vozes, 2019.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos em normativas da USP:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções básicas 

de Direito que permitam a análise e a apresentação de soluções 
para situações-problema de diferentes naturezas. Em particular 
espera-se o conhecimento do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como de seu Código de Ética.

Programa:
A USP e a sociedade: o funcionamento da USP, englobando 

principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do desen-
volvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação 
com a sociedade contemporânea.

o) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-
cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a);

p) Cópia do comprovante de conta bancária no Banco do 
Brasil.

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer à Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado(a) desistente do con-
curso público, quando será cientificado(a), por escrito, da data 
fixada pela Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro 
funcional da Universidade de São Paulo, a contratação e o 
início do exercício da função objeto do presente concurso 
público somente serão possíveis após a conclusão de aptidão 
em exame médico admissional e a apresentação de pedido de 
demissão relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente 
da Unidade/Órgão de lotação do(a) servidor(a), sendo que a 
nova contratação ocorrerá nas condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
da Universidade de São Paulo a contratação ficará condicionada 
à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal/
Centro de Serviços Compartilhados em RH, não sendo efetivada 
caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público) , salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das disposições finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados atualiza-
dos no cadastro da FUVEST até a publicação da homologação do 
concurso. Após a homologação e durante todo o prazo de vali-
dade do concurso, os pedidos de atualização de dados deverão 
ser submetidos ao Departamento de Recursos Humanos, pelo 
e-mail rhselecao@usp.br.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.7.1. A FUVEST publicará, em momento oportuno, cópias 
das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
seu website.

19.8. O período de validade deste concurso pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST.

 
ANEXO I

Data Evento Local
18/07/2024 Publicação do edital do concurso Site da FUVEST e DOE
Das 12h de 22/07 às 
12h de 24/07

Período de solicitação de isenção/redução da 
taxa de inscrição

Site da FUVEST

07/08 Divulgação do resultado da análise dos pedidos 
de isenção/redução da taxa de inscrição

DOE

Das 12h de 07/08 às 
12h de 09/08

Período para interposição de recursos sobre o 
resultado da análise dos pedidos de isenção/
redução da taxa de inscrição

Site da FUVEST

15/08 Divulgação da análise dos recursos sobre 
os pedidos de isenção/redução da taxa de 
inscrição

DOE

Das 12h de 15/08 às 
12h de 13/09

Período de inscrição para o concurso Site da FUVEST

13/09 Data limite para pagamento da taxa Rede bancária
18/09 Publicação do Aviso de Inscrições Efetivadas 

(DOE) e disponibilização da situação individual 
das inscrições (site)

Site da FUVEST e DOE

De 12h de 18/09 às 
12h de 20/09

Período para interposição de recursos à lista 
de inscritos(as)

Site da FUVEST

27/09 Divulgação do resultado dos recursos contra 
a lista de inscritos(as) (DOE) e divulgação dos 
locais das provas (site)

Site da FUVEST e DOE

13/10 (a partir das 13h) Realização da prova objetiva e da prova dis-
sertativa

A definir

14/10 (até 12h) Divulgação da prova objetiva e de seu gabarito 
e dos enunciados da prova dissertativa

Site da FUVEST

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 18 de julho de 2024 às 05:02:21
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público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais, e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no Edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) da 
pontuação diferenciada entre os(as) habilitados(as), não será 
calculada a pontuação diferenciada.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita 
à confirmação por meio de verificação pela Comissão de 
Heteroidentificação, nos termos de Edital específico e antes da 
homologação do resultado do concurso público, e será realizada 
em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas serão 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial;

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, conforme 
disposto no item 11.10, de recurso pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, nos termos de Edital específico e antes 
da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde no qual 
conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata/
familiar pertence a grupo indígena acompanhado de uma das 
duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da lei.

11.10. O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso con-
tra o resultado da análise de sua autodeclaração como preto(a), 
pardo(a) e indígena deverá encaminhá-lo exclusivamente no site 
da FUVEST (www.fuvest.br), via FALE CONOSCO, selecionando o 
assunto “Recursos do Resultado da Análise de Autodeclaração 
como PPI”. Não serão considerados recursos intempestivos ou 
encaminhados por canal diferente do indicado neste item.

11.11. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a), após etapa recursal, será 
eliminado(a) do concurso e, se houver sido nomeado(a) ou 
contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
cargo ou emprego público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cíveis e criminais cabíveis.

11.12. Após a conclusão da etapa relacionada à análise da 
autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas aprovados(as), será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o resultado definitivo do concurso, com 
a indicação do nome completo, do número de Cadastro de 
Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) 
candidatos(as) mantidos(as) no presente concurso.

12. Das provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão ao mínimo de 5 e ao máximo 
de 9% da prova:

• Conhecimentos em Normativas da USP;
• Conhecimentos Gerais e Atualidades.
Área que corresponderá ao mínimo de 10 e ao máximo de 

18% da prova:
• Conhecimentos em Matemática.
Área que corresponderá ao mínimo de 20 e ao máximo de 

25% da prova:
• Conhecimentos em Linguagens.
Área que corresponderá ao mínimo de 45 e ao máximo de 

55% da prova:
• Conhecimentos Específicos na Área de Especialidade 

do Edital.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), 

compreendendo a elaboração de 01 (um) texto que procure 
dar resposta a uma situação-problema proposta pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase - Prova de arguição de memorial (eliminatória e 
classificatória), compreendendo um diálogo com a Banca Exa-
minadora a respeito de seu percurso formativo e da pertinência 
desta formação com a área de atuação específica do laboratório 
para o qual a vaga está alocada.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.1.2. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.1.3. Na prova de arguição de memorial, serão 
eliminados(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior 
a 05 (cinco) pontos, independentemente da posição em que 
estiverem classificados(as).

12.2 As provas objetiva, dissertativa e de arguição do 
memorial versarão sobre os programas constantes do Anexo 
II deste Edital.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito(a) às mesmas restrições da candidata, ou seja, não 
poderá se comunicar com a candidata, exceto no momento da 
amamentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos auto-
maticamente todos os pedidos dos(as) candidatos(as) que não 
tiverem enviado eletronicamente os documentos comprobató-
rios. O(a) candidato(a) que não anexar os documentos compro-
batórios ou que tiver sua solicitação de condições específicas 
indeferida deverá realizar a prova nas mesmas condições dos(as) 
demais candidatos(as).

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei Estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei Estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 15/08/2024 a 13/09/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2023) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado(a) pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) compatível(is) com as 
atribuições da função, as vagas a eles(as) reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados(as) deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, 
realizada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para veri-
ficação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo ou emprego.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse(a) poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apre-
sentar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, 
profissional de sua confiança para participar da junta multipro-
fissional que irá realizar a nova perícia.

10.11.1. O(A) candidato(a) que desejar interpor pedido de 
reconsideração contra o resultado da perícia médica deverá 
encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.
br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do 
Resultado da Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos 
intempestivos ou encaminhados por canal diferente do indicado 
neste item.

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.13. Após a conclusão da etapa relacionada à perícia 
médica dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial, será publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo o resultado definitivo do concurso, com a indicação 
do nome completo, do número de Cadastro de Pessoa Física 
(C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) candidatos(as) 
mantidos(as) nesta listagem.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem a 
surgir, a 5ª (quinta) vaga deste concurso público será provida por 
um(a) candidato(a) com deficiência, nos termos do artigo 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

10.15. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) com defici-
ência deverá indicar a cidade onde pretende realizar a perícia 
médica necessária para fins de homologação do concurso.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito à pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conformeResolu-
ção COIP nº 8.587/2024.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público, é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida neste Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida neste Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas, em cada 
fase do concurso público, é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em Edital. Ao término da fase de concurso 

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 18/09/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição com as informações referentes às inscrições 
efetivadas. A situação individual de inscrição será disponibiliza-
da na “Área do Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.15.1. Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 22/07/2024 até as 12h00 (meio-
-dia) de 24/07/2024.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 22/07/2023 e 21/07/2024).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.824,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de junho ou julho de 2024, valendo como comprovante um dos 
documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do 
valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br), e o resultado individual será 
disponibilizado na “Área do Candidato” no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitido após 01/11/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

Monitorar projetos de pesquisa em execução quanto ao 
cumprimento dos objetivos, execução orçamentária e compro-
missos assumidos com as agências financiadoras;

Colaborar com a produção de informações e materiais des-
tinados à divulgação dos resultados da pesquisa.

6. Dos pré-requisitos para contratação
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir curso de graduação completo, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC, em Ciências Sociais ou curso de gra-
duação completo, com carga mínima fixada pelo MEC com espe-
cialização em Ciências Sociais, Direito, História ou áreas afins;

Possuir conhecimentos intermediários de língua inglesa;
Possuir conhecimento em informática;
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido(a) do serviço público em consequ-

ência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do 
serviço público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 
5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos 
termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, 
acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 230,00 
(duzentos e trinta reais).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no quantitativo de vagas exis-
tentes, bem como na(s) cidade(s) de Bauru, Lorena, Piracicaba, 
Pirassununga, Ribeirão Preto, São Carlos e São Sebastião, caso 
vier a surgir vaga nessa(s) localidade(s).

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, no 
ato de inscrição, sua ordem de preferência para as cidades de 
lotação, contemplando todas as opções de cidades indicadas no 
quantitativo inicial de vagas e no item 7.1.3.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 13/09/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste Edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.7.1. A FUVEST publicará, em momento oportuno, cópias 
das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
seu website.

19.8. O período de validade deste concurso pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST. 

ANEXO I

Data Evento Local
18/07/2024 Publicação do edital do concurso Site da FUVEST e DOE
Das 12h de 22/07 às 
12h de 24/07

Período de solicitação de isenção/redução da 
taxa de inscrição

Site da FUVEST

07/08 Divulgação do resultado da análise dos pedidos 
de isenção/redução da taxa de inscrição

DOE

Das 12h de 07/08 às 
12h de 09/08

Período para interposição de recursos sobre o 
resultado da análise dos pedidos de isenção/
redução da taxa de inscrição

Site da FUVEST

15/08 Divulgação da análise dos recursos sobre 
os pedidos de isenção/redução da taxa de 
inscrição

DOE

Das 12h de 15/08 às 
12h de 13/09

Período de inscrição para o concurso Site da FUVEST

13/09 Data limite para pagamento da taxa Rede bancária
18/09 Publicação do Aviso de Inscrições Efetivadas 

(DOE) e disponibilização da situação individual 
das inscrições (site)

Site da FUVEST e DOE

De 12h de 18/09 às 12h 
de 20/09

Período para interposição de recursos à lista 
de inscritos(as)

Site da FUVEST

27/09 Divulgação do resultado dos recursos contra 
a lista de inscritos(as) (DOE) e divulgação dos 
locais das provas (site)

Site da FUVEST e DOE

13/10 (a partir das 13h) Realização da prova objetiva e da prova dis-
sertativa

A definir

14/10 (até 12h) Divulgação da prova objetiva e de seu gabarito 
e dos enunciados da prova dissertativa

Site da FUVEST

Das 12h de 14/10 às 
12h de 16/10

Período para interposição de recursos à prova 
objetiva e seu gabarito e aos enunciados da 
prova dissertativa

Site da FUVEST

Até 12h de 30/10 Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova 
dissertativa

Site da FUVEST

06/11 Divulgação das notas da prova objetiva DOE
Das 12h de 06/11 às 
12h de 08/11

Período para interposição de recursos sobre as 
notas da prova objetiva

Site da FUVEST

14/11 Divulgação do resultado da análise dos recur-
sos sobre as notas da prova objetiva

DOE

14/11 Divulgação dos(as) habilitados(as) a ter a prova 
dissertativa corrigida

DOE

10/12 Divulgação das notas da prova dissertativa DOE
Das 12h de 10/12 às 
12h de 12/12

Período para interposição de recursos sobre as 
notas da prova dissertativa

Site da FUVEST

20/12 Divulgação do resultado da análise dos recur-
sos sobre as notas da prova dissertativa (DOE) 
e divulgação dos locais das provas de arguição 
de memorial (site)

Site da FUVEST e DOE

De 06/01 a 24/01/2025 
(local, data e horário 
a definir)

Realização da prova de arguição de memorial

12/02 Divulgação das notas da prova de arguição 
de memorial

DOE

Das 12h de 12/02 às 
12h de 14/02

Período para interposição de recursos sobre 
as notas da prova de arguição de memorial

Site da FUVEST

21/02 Divulgação do resultado da análise dos recur-
sos sobre as notas da prova de arguição 
de memorial

DOE

25/02 Publicação do resultado final/classificação – 
preliminar do concurso

DOE

Das 12h de 25/02 às 
12h de 27/02

Período para interposição de recursos contra 
o resultado final/classificação – preliminar do 
concurso

Site da FUVEST

a definir Divulgação do resultado da análise dos recur-
sos contra o resultado final/classificação – pre-
liminar do concurso

DOE

a definir (se necessário) Perícia médica dos(as) candidatos(as) com defi-
ciência aprovados(as) em lista especial

a definir (se necessário) Período para interposição de recursos con-
tra a decisão da perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial

Site da FUVEST

a definir (se necessário) Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e 
indígenas, aprovados(as) no concurso, para 
comparecimento perante banca de heteroiden-
tificação ou apresentação de documentação

a definir (se necessário) Período para interposição de recursos contra 
a decisão da banca de heteroidentificação ou 
contra a análise de documentação para os(as) 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) 
e pardos(as) e indígenas aprovados(as) no 
concurso

Site da FUVEST

a definir Divulgação do resultado final/classificação – 
definitivo do concurso

DOE

a definir Homologação do resultado final do concurso DOE
 

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
As legislações devem ser consideradas com as alterações 

e atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital 
de Abertura.

I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em 

língua portuguesa e inglesa, com base no programa descrito 
a seguir. A prova de português avalia a capacidade dos(as) 
candidatos(as) de análise e de interpretação de textos de 
diferentes gêneros, compreensão das estruturas da língua 
e conhecimentos linguísticos na produção de textos que 
atendam aos requisitos de adequação, correção, coesão e 
coerência. Em inglês, cobrado em nível intermediário, espe-
ra-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos que permitam a 
análise e a compreensão de textos de diferentes gêneros. As 
questões avaliam a capacidade do(a) candidato(a) em inferir 
e estabelecer relações entre textos e contextos, orações e 
frases.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação – Defi-
nitivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência das cidades indicadas no ato da ins-
crição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a), 
bem como a alternância entre a lista de ampla concorrência e a 
lista de candidatos(as) com deficiência.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado(a) desistente do concurso público, a docu-
mentação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Declaração de Acumulação de Cargo/Emprego/Função 
Pública;

n) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-
cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a);

o) Cópia do comprovante de conta bancária no Banco do 
Brasil.

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer à Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado(a) desistente do con-
curso público, quando será cientificado(a), por escrito, da data 
fixada pela Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro 
funcional da Universidade de São Paulo, a contratação e o 
início do exercício da função objeto do presente concurso 
público somente serão possíveis após a conclusão de aptidão 
em exame médico admissional e a apresentação de pedido de 
demissão relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente 
da Unidade/Órgão de lotação do(a) servidor(a), sendo que a 
nova contratação ocorrerá nas condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) da 
Universidade de São Paulo, a contratação ficará condicionada 
à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal/
Centro de Serviços Compartilhados em RH, não sendo efetivada 
caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das disposições finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados atualiza-
dos no cadastro da FUVEST até a publicação da homologação do 
concurso. Após a homologação e durante todo o prazo de vali-
dade do concurso, os pedidos de atualização de dados deverão 
ser submetidos ao Departamento de Recursos Humanos, pelo 
e-mail rhselecao@usp.br.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.19. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via FALE CONOSCO, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído(a) deste concurso público.

13.20. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.18, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodados no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das Provas
14.1. As provas objetiva, dissertativa e de arguição de 

memorial serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos.

14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 
objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

14.5. Na avaliação da prova de arguição de memorial, 
serão considerados o percurso formativo do(a) candidato(a) e 
a pertinência de sua formação e de seus conhecimentos com a 
área de atuação do laboratório a que a vaga estiver destinada.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão, haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Cada candidato(a) receberá 03 (três) notas na prova 
de arguição de memorial, atribuídas pelos(as) examinadores(as) 
de modo independente, das quais será extraída uma média 
simples, que será a nota da prova de arguição de memorial.

15.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e de arguição 
de memorial (Peso 1).

15.2. A nota das provas será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo com a indicação do nome dos(as) 
candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, arti-
go 2º, §1º, item 2, e artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) específica(s) 
de candidatos(as) com deficiência em cada etapa do concurso 
deverá respeitar a proporcionalidade de 5% (cinco por cento) do 
número de candidatos(as) considerados(as) habilitados(as) da 
listagem de ampla concorrência, respeitando-se a nota mínima 
e critérios de classificação do item 15.1.

15.4.A(s) lista(s) mencionada(s) no item anterior será(ão) 
publicada(s) no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indi-
cação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Cadastro 
de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação.

15.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1º/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova de arguição de memorial;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior nota na prova dissertativa;
e) 5º maior idade;
f) 6º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra f) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos recursos
16.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e de argui-
ção de memorial;

f) o resultado final/classificação – preliminar do concurso.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela Banca Examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no Anexo I deste Edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente Edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

12.3. As 60 (sessenta) questões da prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz 
da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais 
apenas 01 (uma) é correta, e serão convertidas para uma escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão 
classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos, e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) 
classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o número 
total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota igual ou 
superior a 05 (cinco) pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e de arguição 
do memorial (Peso 1).

12.6. As notas de todas as provas serão calculadas e divul-
gadas com cinco casas decimais após a vírgula, salvo o disposto 
no item 11.4.

13. Da prestação das provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Ribeirão Preto e São Paulo, concomitantemente, 
sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da 
prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 
04 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, das 13h00 às 17h30 do 
dia 13/10/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. A prova de arguição do memorial será realizada 
exclusivamente na cidade de São Paulo, sendo que os(as) 
candidatos(as) deverão comparecer ao local da prova publicado 
no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.2.1. A prova de arguição de memorial terá duração 
máxima de 01 (uma) hora, em data a ser definida, entre os dias 
06 e 24/01/2025, em horário a ser previamente anunciado na 
“Área do Candidato”.

13.3. Os enunciados e o gabarito das questões de múltipla 
escolha e os enunciados das questões dissertativas serão divul-
gados no dia 14/10/2024 até as 12h, exclusivamente através do 
site www.fuvest.br.

13.4.Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.5. A convocação para as provas será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.6. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.7. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.8. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.9. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova, respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.10. Ao término das provas objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.11. As provas serão realizadas nas cidades previstas nos 
itens 13.1 e 13.2, e a FUVEST indicará os locais da aplicação das 
provas, nos quais serão cumpridas todas as normas de seguran-
ça de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.12. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.13. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.14. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.15. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.17. Será excluído(a) do concurso público o(a) 
candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste 
Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para Prova, não se admi-
tindo qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas objetiva, dissertativa e de 
arguição de memorial, seja qual for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o(a) 

identifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de aplicação das provas objetiva e 

dissertativa antes de decorridas 02 (duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.18. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;
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7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 22/07/2024 até as 12h00 (meio-
-dia) de 24/07/2024.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 22/07/2023 e 21/07/2024).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.824,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de junho ou julho de 2024, valendo como comprovante um dos 
documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução 
do valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos 
pedidos deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e o resultado individual 
será disponibilizado na “Área do Candidato” no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitido após 01/11/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito(a) às mesmas restrições da candidata, ou seja, não 
poderá se comunicar com a candidata, exceto no momento da 
amamentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos auto-
maticamente todos os pedidos dos(as) candidatos(as) que não 
tiverem enviado eletronicamente os documentos comprobató-
rios. O(a) candidato(a) que não anexar os documentos compro-
batórios ou que tiver sua solicitação de condições específicas 
indeferida deverá realizar a prova nas mesmas condições dos(as) 
demais candidatos(as).

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

Possuir curso de graduação completo, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC, em Biologia;

Possuir registro ativo no órgão profissional (CRBio);
Possuir conhecimentos intermediários de língua inglesa;
Possuir conhecimento em informática;
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido(a) do serviço público em consequ-

ência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do 
serviço público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 
5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos 
termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, 
acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 230,00 
(duzentos e trinta reais).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no quantitativo de vagas exis-
tentes, bem como na(s) cidade(s) de Bauru, Lorena, Piracicaba, 
Pirassununga, Ribeirão Preto e São Carlos e São Sebastião, caso 
vier a surgir vaga nessas localidades.

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, no 
ato de inscrição, sua ordem de preferência para as cidades de 
lotação, contemplando todas as opções de cidades indicadas no 
quantitativo inicial de vagas e no item 7.1.3.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 13/09/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste Edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 18/09/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição com as informações referentes às inscrições 
efetivadas. A situação individual de inscrição será disponibiliza-
da na “Área do Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.15.1 Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

 EDITAL RH nº 64/2024
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
do grupo Superior 1 A, criada pela Lei Complementar estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Especialista em Laboratório (especialidade: 
Gestão e Operação de Usina de Bioenergia e Biofertilizante com 
Resíduos Orgânicos), a ser exercida em quaisquer das Unidades 
de Ensino ou Órgãos de Administração da Universidade de São 
Paulo, na capital ou no interior, de acordo com a distribuição 
inicial abaixo, observados a Lei Complementar Estadual nº 
683/1992 e o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de São Paulo.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-

centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão 
direito a pontuação diferenciada, nos termos do item 11 deste 
Edital.

A publicação do resultado do presente concurso público 
será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontu-
ação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT em jorna-
da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da 
Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP em 
que o(a) selecionado(a) for lotado(a), podendo ser diurno, notur-
no, misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do artigo 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de julho de 2024 é de R$ 
10.742,56 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta e seis centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A 
da carreira dos servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relaciona-
das à atuação dos Especialistas em Laboratório na USP.

Atribuições Sumárias:
Apoiar as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, par-

ticipando do desenvolvimento de projetos e da orientação de 
alunos(as) de graduação e pós-graduação, bem como atuando 
na disseminação de conhecimento.

Atribuições Detalhadas:
Desenvolver trabalhos de investigação científica, a partir 

de projetos liderados por docentes, com objetivos didático-
-científicos e de extensão.

Colaborar para o levantamento e na utilização dos ele-
mentos necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem 
como na publicação dos resultados obtidos para disseminar as 
descobertas científicas.

Auxiliar na orientação de alunos(as) de iniciação científica 
para elaboração de seus trabalhos e de alunos(as) de pós-
-graduação em suas dissertações e teses.

Auxiliar na orientação de alunos(as) para a organização das 
atividades de estágio, no caso dos laboratórios pedagógicos.

Apoiar os(as) docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Participar da organização e administração de acervos, 
coleções e reservas técnicas, incluindo as diversas etapas de 
conservação e restauro.

Desenvolver, executar e supervisionar os trabalhos de con-
servação preventiva do acervo, utilizando métodos apropriados.

Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedi-
mentos de biossegurança e segurança do trabalho.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes do laboratório.

Manter-se atualizado(a) em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

Atribuições Específicas:
Colaborar na preparação de projetos de pesquisa e relató-

rios técnicos a serem submetidos a agências de fomento.
Desenvolver, junto com docentes, projetos de pesquisa 

associados à análise econômica, social e ambiental.
Colaborar na elaboração de editais elaborando memoriais 

descritivos para contratação de equipamentos ou serviços.
Planejar e monitorar atividades ligadas ao gerenciamento 

de resíduos sólidos orgânicos.
Auxiliar na gestão dos resíduos recebidos na planta de 

produção de bioenergia e biofertilizantes.
Auxiliar na prospecção e contato com geradores de resíduos 

orgânicos do entorno para recebimento e processamento.
Realizar estudos qualitativos e quantitativos dos resíduos 

processados em planta de produção de bioenergia e bioferti-
lizantes.

Realizar procedimentos de caracterização e potencial de 
produção de metano de resíduos orgânicos;

Auxiliar nos procedimentos e análises de monitoramento e 
operação de planta de produção de bioenergia e biofertilizantes.

Gerenciar e realizar treinamento de equipes na operação e 
monitoramento de usina de bioenergia e biofertilizantes.

Planejar e monitorar atividades ligadas ao gerenciamento 
de biofertilizantes.

Desenvolver e implementar sistemas e ações sustentáveis 
envolvendo enfoques econômico, social e ambiental;

Desenvolver programas, palestras e treinamentos de educa-
ção ambiental envolvendo sustentabilidade.

Participar de atividades de extensão de avaliações técnica, 
econômica, social e ambiental de sistemas ambientais.

Contribuir no desenvolvimento de novas metodologias e 
instrumentos de avaliação de sistemas energéticos;

Elaborar relatórios apontando o desenvolvimento das ati-
vidades, com as possíveis soluções preventivas e corretivas dos 
problemas encontrados.

Realizar atividades de extensão universitária associadas 
à implantação e monitoramento de novas metodologias e/ou 
consolidação de metodologias pré-existentes.

6. Dos pré-requisitos para contratação
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia: noções básicas de economia interna e 
internacional; situação política nacional e internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura no Brasil e no mundo; 
características das sociedades nacionais e relações contem-
porâneas; desenvolvimento científico e tecnológico mundial; 
meio ambiente; povos originários; mudanças climáticas; direitos 
humanos no Brasil e no mundo.

Bibliografia sugerida
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. No enxame: perspectivas do digital. 

Petrópolis: Vozes, 2019.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos em normativas da USP:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções básicas 

de Direito que permitam a análise e a apresentação de soluções 
para situações-problema de diferentes naturezas. Em particular, 
espera-se o conhecimento do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como de seu Código de Ética.

Programa:
A USP e a sociedade: o funcionamento da USP, englobando 

principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do desen-
volvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação 
com a sociedade contemporânea.

Estatuto, Regimento Geral e Código de Ética da Universi-
dade de São Paulo:

Resolução nº 3.461/1988 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3461-de-7-de-
-outubro-de-1988), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 3.745/1990 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-
-outubro-de-1990), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 4.871/2001 (disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4871-de-22-de-outubro-de-2001), 
com as alterações vigentes até a publicação do Edital.

IV. Conhecimentos em matemática
Os(As) candidatos(as) devem compreender conceitos de 

matemática em nível de Ensino Médio e saber aplicá-los em 
diferentes contextos que envolvam esses conteúdos. Isso pres-
supõe o conhecimento da linguagem matemática básica, de seus 
conceitos e procedimentos fundamentais; o domínio básico de 
ferramentas matemáticas; a capacidade de raciocínio, sem se 
limitar à memorização de fórmulas; a capacidade de identificar 
situações-problema, bem como de selecionar, organizar e tratar 
os dados necessários para sua resolução, além de interpretar os 
resultados obtidos.

Programa:
Sistemas numéricos: divisibilidade e fatoração de números 

inteiros, números racionais e reais; potências e raízes; valor rela-
tivo e absoluto; funções polinomiais do 1º e 2º graus; funções 
trigonométricas; funções exponenciais e logarítmicas; gráficos, 
equações e inequações; progressões aritméticas e geométricas; 
análise combinatória; problemas de contagem; análise de dados 
(representações gráficas, diagramas, tabelas); médias aritméti-
cas, ponderadas e geométricas; porcentagem; regra de três; juros 
simples e compostos; probabilidade; cálculo de comprimentos; 
distâncias; perímetros; áreas e volumes; raciocínio lógico; noções 
de estatística.

V. Conhecimentos específicos na Área de Especialidade 
do Edital

Programa:
Sociologia clássica: autores e perspectivas;
Sociologia contemporânea: autores e perspectivas;
Sociologia da Violência e da Punição: principais temas de 

investigação;
Pesquisa contemporânea em Ciências Sociais: desafios 

institucionais e políticos;
Direitos Humanos no mundo contemporâneo;
Democracia e violência.
V.1. Conhecimentos em em Lei Geral de Proteção de Dados
Programa:
Conhecimentos básicos sobre a Lei Geral de Proteção de 

Dados aplicadas.
 
ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no Edital RH 
nº ____/2024 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2024.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 18 de julho de 2024 às 05:02:22
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14.5. Na avaliação da prova prática, serão considerados o 
acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento do 
tema e a coerência da solução apresentada.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Cada candidato(a) receberá 03 (três) notas na prova 
prática, atribuídas pelos examinadores(as) de modo indepen-
dente, das quais será extraída uma média simples, que será a 
nota da prova prática.

15.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

15.2. A nota das provas será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo com a indicação do nome dos(as) 
candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, 
artigo 2º, §1º, item 2, e artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) 
específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa 
do concurso deverá(ão) respeitar a proporcionalidade de 5% 
(cinco por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) 
habilitados(as) da listagem de ampla concorrência, respeitando-
-se a nota mínima e critérios de classificação do item 15.1.

15.4. A(s) lista(s) mencionada(s) no item anterior será(ão) 
publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indi-
cação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Cadastro 
de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação.

15.5. Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1º/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova prática;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior nota na prova dissertativa;
e) 5º maior idade;
f) 6º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra f) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos recursos
16.1. O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e prática;
f) o resultado final/classificação - preliminar do concurso.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela Banca Examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no Anexo I deste Edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação - Defi-
nitivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência da(s) cidade(s) indicada(s) no ato da 
inscrição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a), 
bem como a alternância entre a lista de ampla concorrência e a 
lista de candidatos(as) com deficiência.

18.1.2 Uma vez convocado(a) para atuar em cidade indi-
cada pelo(a) próprio(a) candidato(a) no ato da inscrição, 
respeitado o disposto no item 18.1.1, caberá ao(à) candidato(a) 
assumir as atribuições no local designado, sob pena de ser 
considerado(a) desistente do concurso.

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 
04 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, das 13h00 às 17h30 do 
dia 13/10/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. A prova prática será realizada exclusivamente na 
cidade de São Paulo, sendo que os(as) candidatos(as) deverão 
comparecer ao local da prova publicado no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

13.2.1. A prova prática terá duração de até 03 (três) horas, 
em data a ser definida, entre os dias 06 e 24/01/2025, em horá-
rio a ser previamente anunciado na área do candidato.

13.3. Os enunciados e o gabarito das questões de múltipla 
escolha e os enunciados das questões dissertativas serão divul-
gados no dia 14/10/2024 até as 12h, exclusivamente através do 
site www.fuvest.br.

13.4. Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.5. A convocação para as provas será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.6. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.7. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.8. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.9. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova, respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.10.Ao término das provas objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.11. As provas serão realizadas nas cidades previstas no 
item 13.1 e 13.2, a FUVEST indicará os locais da aplicação da 
prova, nos quais serão cumpridas todas as normas de segurança 
de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.12. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá  ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.13. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.14. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.15. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.17. Será excluído(a) do concurso público o(a) 
candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste 
Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para a Prova, não se 
admitindo qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas objetiva, dissertativa e prática, 
seja qual for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o(a) 

identifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 

(duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.18. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.19. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via FALE CONOSCO, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído deste concurso público.

13.20. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.18, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodados no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das provas
14.1. As provas objetiva, dissertativa e prática serão avalia-

das na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 

objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita 
à confirmação por meio de verificação pela Comissão de 
Heteroidentificação, nos termos de Edital específico e antes da 
homologação do resultado do concurso público, e será realizada 
em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas será(ão) 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial.

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, conforme 
disposto no item 11.10, de recurso pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, nos termos de Edital específico e antes 
da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde no qual 
conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata/
familiar pertence a grupo indígena acompanhado de uma das 
duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da lei.

11.10. O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso con-
tra o resultado da análise de sua autodeclaração como preto(a), 
pardo(a) e indígena deverá encaminhá-lo exclusivamente no site 
da FUVEST (www.fuvest.br), via FALE CONOSCO, selecionando o 
assunto “Recursos do Resultado da Análise de Autodeclaração 
como PPI”. Não serão considerados recursos intempestivos ou 
encaminhados por canal diferente do indicado neste item.

11.11. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a), após etapa recursal, será 
eliminado(a) do concurso e, se houver sido nomeado(a) ou 
contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
cargo ou emprego público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cíveis e criminais cabíveis.

11.12. Após a conclusão da etapa relacionada à análise da 
autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas aprovados(as), será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o resultado definitivo do concurso, com 
a indicação do nome completo, do número de Cadastro de 
Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) 
candidatos(as) mantidos(as) no presente concurso.

12. Das provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão ao mínimo de 5 e ao máximo 
de 9% da prova:

• Conhecimentos em Normativas da USP;
• Conhecimentos Gerais e Atualidades.
Área que corresponderá ao mínimo de 10 e ao máximo de 

18% da prova:
• Conhecimentos em Matemática.
Área que corresponderá ao mínimo de 20 e ao máximo de 

25% da prova:
• Conhecimentos em Linguagens.
Área que corresponderá ao mínimo de 45 e ao máximo de 

55% da prova:
• Conhecimentos Específicos na Área de Especialidade 

do Edital.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), 

compreendendo a elaboração de 01 (um) texto que procure 
dar resposta a uma situação-problema proposta pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase - Prova prática (eliminatória e classificatória), 
compreendendo a realização de uma atividade técnica, confor-
me instruções estabelecidas pela Banca Examinadora.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.1.2. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.1.3. Na prova prática, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.2 As provas objetiva, dissertativa e prática versarão 
sobre os programas constantes do Anexo II deste Edital.

12.3. As 60 (sessenta) questões da prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz 
da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais 
apenas 01 (uma) é correta, e serão convertidas para uma escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão 
classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) 
classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o número 
total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota igual ou 
superior a 05 (cinco) pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

13. Da prestação das provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Ribeirão Preto e São Paulo, concomitantemente, 
sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da 
prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 18/06/2024 a 19/07/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/11/2022) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) incompatível(is) com 
as atribuições da função, as vagas a eles reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, reali-
zada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para verifica-
ção da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo ou emprego.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apresen-
tar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, profis-
sional de sua confiança para participar da junta multiprofissional 
que irá realizar a nova perícia.

10.11.1. O(A) candidato(a) que desejar interpor pedido de 
reconsideração contra o resultado da perícia médica deverá 
encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.
br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do 
Resultado da Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos 
intempestivos ou encaminhados por canal diferente do indicado 
neste item.

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.13. Após a conclusão da etapa relacionada à perícia 
médica dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial, será publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo o resultado definitivo do concurso, com a indicação 
do nome completo, do número de Cadastro de Pessoa Física 
(C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) candidatos(as) 
mantidos(as) nesta listagem.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem a 
surgir, a 5ª (quinta) vaga deste concurso público será provida por 
um(a) candidato(a) com deficiência, nos termos do artigo 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

10.15. No ato da inscrição o(a) candidato(a) com deficiência 
deverá indicar a cidade onde pretende realizar a perícia médica 
necessária para fins de homologação do concurso.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito a pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conforme Portaria 
PRIP nº 025/2023.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida nesse Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida neste Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas em cada 
fase do concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) da 
pontuação diferenciada entre os(as) habilitados(as), esta não 
será calculada.11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no edital RH 
nº ____/2024 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2024.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)

Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 
tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções ver-
bais; comparação; concordância nominal e verbal; formação e 
classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subordinação 
e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e indireto. Lei-
tura e compreensão de tipos textuais diversos: reconhecimento de 
informações específicas; capacidade de análise e síntese; inferência; 
reconhecimento de cognatos e falsos cognatos; significação literal 
e contextual dos vocábulos e expressões; figuras de linguagem; 
elementos de coesão e coerência; formação de frases interrogativas 
e negativas, formulação de pedidos, propostas e sugestões, reescrita 
e substituição de palavras ou de trechos de texto, reorganização da 
estrutura de orações e de períodos do texto; reescrita de textos de 
diferentes gêneros e níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abordem, 
mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia: noções básicas de economia interna e 
internacional; situação política nacional e internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura no Brasil e no mundo; 
características das sociedades nacionais e relações contem-
porâneas; desenvolvimento científico e tecnológico mundial; 
meio ambiente; povos originários; mudanças climáticas; direitos 
humanos no Brasil e no mundo.

Bibliografia sugerida
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. No enxame: perspectivas do digital. 

Petrópolis: Vozes, 2019.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos em normativas da USP:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções básicas 

de Direito que permitam a análise e a apresentação de soluções 
para situações-problema de diferentes naturezas. Em particular 
espera-se o conhecimento do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como de seu Código de Ética.

Programa:
A USP e a sociedade: o funcionamento da USP, englobando 

principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do desen-
volvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação 
com a sociedade contemporânea.

Estatuto, Regimento Geral e Código de Ética da Universidade 
de São Paulo:

Resolução nº 3.461/1988 (disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3461-de-7-de-outubro-
-de-1988), com as alterações vigentes até a publicação do Edital;

Resolução nº 3.745/1990 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-
-outubro-de-1990), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 4.871/2001(disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4871-de-22-de-outubro-de-2001) , 
com as alterações vigentes até a publicação do Edital.

IV. Conhecimentos em matemática
Os(As) candidatos(as) devem compreender conceitos de 

matemática em nível de Ensino Médio e saber aplicá-los em 
diferentes contextos que envolvam esses conteúdos. Isso pressu-
põe o conhecimento da linguagem matemática básica, de seus 
conceitos e procedimentos fundamentais; o domínio básico de 
ferramentas matemáticas; a capacidade de raciocínio, sem se 
limitar à memorização de fórmulas; a capacidade de identificar 
situações-problema, bem como de selecionar, organizar e tratar 
os dados necessários para sua resolução, além de interpretar os 
resultados obtidos.

Programa:
Sistemas numéricos: divisibilidade e fatoração de números 

inteiros, números racionais e reais; potências e raízes; valor 
relativo e absoluto; funções polinomiais do 1º e 2º graus; funções 
trigonométricas; funções exponenciais e logarítmicas; gráficos, 
equações e inequações; progressões aritméticas e geométricas; 
análise combinatória; problemas de contagem; análise de dados 
(representações gráficas, diagramas, tabelas); médias aritméticas, 
ponderadas e geométricas; porcentagem; regra de três; juros 
simples e compostos; probabilidade; cálculo de comprimentos; 
distâncias; perímetros; áreas e volumes; raciocínio lógico; noções 
de estatística.

V. Conhecimentos específicos na Área de Especialidade do 
Edital

Programa:
Resíduos sólidos urbanos e agrícolas como matéria-prima 

para a biodigestão: principais características físicas e físico-quí-
micas e biológicas (composição gravimétrica, umidade, taxa C/N 
e outras); formas de obtenção da matéria-prima (coleta conven-
cional, coleta seletiva, de grandes geradores, do público em geral 
e outras); formas de emprego da matéria-prima (in natura, sepa-
ração na fonte, redução de granulometria, inoculação e outras).

Efluentes urbanos, agrícolas e industriais como matéria-
-prima para a biodigestão: principais características físicas e 
físico-químicas e biológicas (composição gravimétrica, umidade, 
taxa C/N e outras); formas de obtenção da matéria-prima (coleta 
convencional, coleta seletiva, de grandes geradores, do público 
em geral e outras); formas de emprego da matéria-prima (in 
natura, separação na fonte, redução de granulometria, inocula-
ção e outras).

Processos e tecnologias de coleta, triagem e preparação do 
substrato para alimentação nos biorreatores.

Rotas tecnológicas para conversão de biomassa residual em 
bioenergia: principais produtos e usos.

Biodigestão de biomassa de origem residual: tipos de tec-
nologias; substratos, matérias-primas, produtos, custos, desem-
penho técnico, fundamentos de bioquímica e microbiologia 
aplicados ao tratamento de resíduos.

Avaliação de potencial de produção de biogás e metano de 
diferentes substratos e análises laboratoriais para monitoramen-
to de processos anaeróbios e de produção de biogás.

Resíduos sólidos, panorama nacional, normas, legislação: 
Gerenciamento de resíduos sólidos e a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos.

Políticas públicas que considerem o aproveitamento energé-
tico da biomassa residual no Brasil, nexos e implicações.

Gestão e operação de sistemas de biodigestão de biomassa 
residual: planejamento, operação, manutenção e segurança de 
plantas alimentadas com resíduos orgânicos.

Integração entre indústria, universidade e sociedade para 
o aproveitamento energético de resíduos, barreiras à expansão 
da biodigestão da biomassa residual no Brasil e estratégias de 
enfrentamento - o papel da extensão acadêmica.

Pós-tratamento e uso de digestato e processos de adequa-
ção como fertilizante, tecnologias de recuperação de nutrientes e 
valorização econômica.

Biomassa energética e Bioenergia: conceituação, fontes, 
classificação e origem;, importância na matriz energética mundial 
e nacional para uma transição energética renovável.

Produtos da biodigestão de biomassa residual e sua caracte-
rização em termos de conteúdo energético, estágio de desenvol-
vimento, desempenho, custos, estágio regulatório.

Processos de conversão de biogás em energia elétrica e 
geração distribuída: tecnologias e regulação.

Processos de purificação de biogás e produção de biome-
tano.

Regulação da inserção de biometano nas redes de distribui-
ção e transporte e para uso como combustível veicular.

Segurança em plantas de biogás.

ANEXO I

Data Evento Local
18/07/2024 Publicação do edital do concurso Site da FUVEST e DOE
Das 12h de 22/07 às 12h de 24/07 Período de solicitação de isenção/

redução da taxa de inscrição
Site da FUVEST

07/08 Divulgação do resultado da 
análise dos pedidos de isenção/redu-
ção da taxa de inscrição

DOE

Das 12h de 07/08 às 12h de 09/08 Período para interposição de recursos 
sobre o resultado da análise dos 
pedidos de isenção/redução da taxa 
de inscrição

Site da FUVEST

15/08 Divulgação da análise dos 
recursos sobre os pedidos de isen-
ção/redução da taxa de inscrição

DOE

Das 12h de 15/08 às 12h de 13/09 Período de inscrição para o concurso Site da FUVEST
13/09 Data limite para pagamento da taxa Rede bancária
18/09 Publicação do Aviso de Inscrições 

Efetivadas (DOE) e disponibilização 
da situação individual das inscrições 
(site)

Site da FUVEST e DOE

De 12h de 18/09 às 12h de 20/09 Período para interposição de recursos 
à lista de inscritos(as)

Site da FUVEST

27/09 Divulgação do resultado dos recur-
sos contra a lista de inscritos(as) 
(DOE) e divulgação dos locais das 
provas (site)

Site da FUVEST e DOE

13/10 (a partir das 13h) Realização da prova objetiva e da 
prova dissertativa

A definir

14/10 (até 12h) Divulgação da prova objetiva e de 
seu gabarito e dos enunciados da 
prova dissertativa

Site da FUVEST

Das 12h de 14/10 às 12h de 16/10 Período para interposição de recursos 
à prova objetiva e seu gabarito e 
aos enunciados da prova dissertativa

Site da FUVEST

Até 12h de 30/10 Divulgação da análise dos recursos 
sobre a prova objetiva e os enuncia-
dos da prova dissertativa

Site da FUVEST

06/11 Divulgação das notas da prova 
objetiva

DOE

Das 12h de 06/11 às 12h de 08/11 Período para interposição de recursos 
sobre as notas da prova objetiva

Site da FUVEST

14/11 Divulgação do resultado da análise 
dos recursos sobre as notas da prova 
objetiva

DOE

14/11 Divulgação dos(as) habilitados(as) a 
ter a prova dissertativa corrigida

DOE

10/12 Divulgação das notas da prova dis-
sertativa

DOE

Das 12h de 10/12 às 12h de 12/12 Período para interposição de recursos 
sobre as notas da prova dissertativa

Site da FUVEST

20/12 Divulgação do resultado da análise 
dos recursos sobre as notas da prova 
dissertativa (DOE) e divulgação dos 
locais das provas práticas (site)

Site da FUVEST e DOE

De 06/01 a 24/01/2025 (local, data e 
horário a definir)

Realização da prova prática

12/02 Divulgação das notas da prova 
prática

DOE

Das 12h de 12/02 às 12h de 14/02 Período para interposição de recursos 
sobre as notas da prova prática

Site da FUVEST

21/02 Divulgação do resultado da análi-
se dos recursos sobre as notas da 
prova prática

DOE

25/02 Publicação do resultado final/classifi-
cação – preliminar do concurso DOE

Das 12h de 25/02 às 12h de 27/02 Período para interposição de recursos 
contra o resultado final/classificação 
– preliminar do concurso

Site da FUVEST

a definir Divulgação do resultado da análise 
dos recursos contra o resultado final/
classificação – preliminar do concurso

DOE

a definir (se necessário) Perícia médica dos(as) candidatos(as) 
com deficiência aprovados(as) em 
lista especial

a definir (se necessário) Período para interposição de recursos 
contra a decisão da perícia médica 
dos(as) candidatos(as) com deficiên-
cia aprovados(as) em lista especial

Site da FUVEST

a definir (se necessário) Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e 
pardos(as) e indígenas, aprovados(as) 
no concurso, para comparecimento 
perante banca de heteroidentificação 
ou apresentação de documentação

a definir (se necessário) Período para interposição de recur-
sos contra a decisão da banca de 
heteroidentificação ou contra a aná-
lise de documentação para os(as) 
candidatos(as) autodeclarados(as) 
pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso

Site da FUVEST

a definir Divulgação do resultado 
final/classificação – definitivo do 
concurso, após análise da autodecla-
ração ou da documentação dos(as) 
candidatos(as) autodeclarados(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, 
e da realização da perícia médica 
dos(as) candidatos(as) com deficiên-
cia aprovados(as) no concurso DOE
a definir Homologação do resultado final do 

concurso
DOE

 
ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
As legislações devem ser consideradas com as alterações e 

atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital de 
Abertura.

I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) de 
análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, com-
preensão das estruturas da língua e conhecimentos linguísticos 
na produção de textos que atendam aos requisitos de adequação, 
correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado em nível interme-
diário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos que permi-
tam a análise e a compreensão de textos de diferentes gêneros. 
As questões avaliam a capacidade do(a) candidato(a) em inferir 
e estabelecer relações entre textos e contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; mar-

cas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); reco-
nhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos de dife-
rentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de elementos de 
referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros 
elementos de sequenciação textual; tipos textuais: características 
específicas de cada tipo; textos literários e não literários; estrutura 
da frase (operações de deslocamento, substituição, modificação e 
correção); registros de linguagem; funções da linguagem; elemen-
tos dos atos de comunicação; estrutura e formação de palavras; 
formas de abreviação; classes de palavras; aspectos morfológicos, 
sintáticos, semânticos e textuais de substantivos, adjetivos, artigos, 
numerais, pronomes, verbos, advérbios, conjunções e interjeições; 
concordância e regência nominal e verbal; modalizadores; semân-
tica (sentido próprio e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos 
e hiperônimos; figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; 
vocabulário (neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos 
e expressões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado desistente do concurso público, a documen-
tação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (CRBio);
n) Declaração de Acumulação de Cargo/Emprego/Função 

Pública;
o) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-

cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a);

p) Cópia do comprovante de conta bancária no Banco do 
Brasil.

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer á Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado desistente do concurso 
público, quando será cientificado, por escrito, da data fixada pela 
Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro 
funcional da Universidade de São Paulo, a contratação e o início 
do exercício da função objeto do presente concurso público 
somente serão possíveis após a conclusão de aptidão em exame 
médico admissional e a apresentação de pedido de demissão 
relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente da Unida-
de/Órgão de lotação do servidor, sendo que a nova contratação 
ocorrerá nas condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
da Universidade de São Paulo a contratação ficará condicionada 
à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal/
Centro de Serviços Compartilhados em RH, não sendo efetivada 
caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público) , salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das disposições finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados atualiza-
dos no cadastro da FUVEST até a publicação da homologação do 
concurso. Após a homologação e durante todo o prazo de vali-
dade do concurso, os pedidos de atualização de dados deverão 
ser submetidos ao Departamento de Recursos Humanos, pelo 
e-mail rhselecao@usp.br.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.19.7.1. A FUVEST publicará, em momento 
oportuno, cópias das publicações no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo em seu website.

19.8. O período de validade deste Concurso Pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST. 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 18 de julho de 2024 às 05:02:22
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 Retificação do DOE de 17/07/2024
No Edital RH 034/2024 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vagas do grupo Superior 1 A e outras 
que forem surgindo durante a validade deste, na função de Espe-
cialista em Laboratório (especialidade: Gestão de Documentos):

No Anexo II, torna-se sem efeito o conteúdo “V.3. Conhe-
cimentos em princípios laboratoriais”. Ficam os itens seguintes 
assim renumerados: “V.3. Conhecimentos em informática” e “V.4. 
Conhecimentos em Lei Geral de Proteção de Dados”.

 EDITAL RH nº 065/2024
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de 

São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) que 
estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 15/08/2024 
às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024, as inscrições para o concurso 
público para preenchimento de 01 (uma) vaga do grupo Superior 
1 A, criadas pela Lei Complementar Estadual nº 1.074/2008, e 
outras que forem surgindo durante a validade deste, na função 
de Especialista em Laboratório (especialidade: Modelos, Ensaios e 
Experimentações Construtivas), a ser exercida em quaisquer das 
Unidades de Ensino ou Órgãos de Administração da Universidade 
de São Paulo, na capital ou no interior, de acordo com a distribui-
ção inicial abaixo, observados a Lei Complementar Estadual nº 
683/1992 e o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de São Paulo.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-

centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste Edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão direi-
to à pontuação diferenciada, nos termos do item 11 deste Edital.

A publicação do resultado do presente concurso público será 
feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontuação de 
todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) 
com deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e 
indígenas, considerada a pontuação diferenciada; (ii) a segunda, 
somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT, em jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da 
Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP em que 
o(a) selecionado(a) for lotado(a), podendo ser diurno, noturno, 
misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do artigo 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de julho de 2024 é de R$ 
10.742,56 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
e seis centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A da carreira 
dos servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de Classi-
ficação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, detalha-
das a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em outras 
normas vigentes ou que venham a ser baixadas relacionadas à 
atuação dos Especialistas em Laboratório na USP.

Atribuições Sumárias:
Apoiar as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, par-

ticipando do desenvolvimento de projetos e da orientação de 
alunos(as) de graduação e pós-graduação, bem como atuando na 
disseminação de conhecimento.

Atribuições Detalhadas:
Desenvolver trabalhos de investigação científica, a partir de 

projetos liderados por docentes, com objetivos didático-científicos 
e de extensão.

Colaborar para o levantamento e na utilização dos elemen-
tos necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem como na 
publicação dos resultados obtidos para disseminar as descobertas 
científicas.

Auxiliar na orientação de alunos(as) de iniciação científica 
para elaboração de seus trabalhos e de alunos de pós-graduação 
em suas dissertações e teses.

Auxiliar na orientação de alunos(as) para a organização das 
atividades de estágio, no caso dos laboratórios pedagógicos.

Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e exten-
são, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas de 
apoio laboratorial.

Participar da organização e administração de acervos, cole-
ções e reservas técnicas, incluindo as diversas etapas de conser-
vação e restauro.

Desenvolver, executar e supervisionar os trabalhos de con-
servação preventiva do acervo, utilizando métodos apropriados.

Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedimen-
tos de biossegurança e segurança do trabalho.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes do laboratório.

Manter-se atualizado(a) em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

5.1. Atribuições Específicas:
Planejar e gerenciar atividades didáticas, de extensão e 

pesquisa a serem desenvolvidas no espaço do laboratório por 
docentes e discentes.

Auxiliar na utilização de materiais diversos, nas operações 
com equipamentos convencionais e nos processos com tecnolo-
gias de fabricação digital e prototipagem rápida.

Analisar as condições de funcionamento e de operação de 
máquinas e equipamentos.

Supervisionar grupos técnicos de trabalho e/ou de projetos 
especiais decorrentes de atividades de colaboração e coopera-
ção técnica com outras unidades, universidades ou centros de 
pesquisa.

Analisar, propor e aplicar procedimentos para organização 
do espaço laboratorial, incluindo: fluxo de processos e materiais, 
padrões de utilização pelos usuários, gerenciamento de usos e 
manutenções, controle de estoques, especificação e aquisição de 
materiais de custeio e consumo.

Desenvolver atividades utilizando normas e procedimentos 
de segurança do trabalho e biossegurança.

Ter responsabilidades pela guarda, conservação, manutenção, 
limpeza, manutenção e atualização de máquinas, equipamentos e 
sistemas do laboratório.

Auxiliar na orientação de alunos de iniciação científica na 
elaboração de seus trabalhos e alunos de pós-graduação em suas 
dissertações e teses, tendo entendimento da linguagem projetiva 
em arquitetura, engenharia e design.

Ter conhecimento em desenvolvimento de modelos tridimen-
sionais físicos e digitais e domínio de softwares e ferramentas 
digitais empregadas na atividade projetiva.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
seguindo procedimentos e normas ambientais.

Aplicar normas e procedimentos técnicos na execução dos 
serviços.

Desenvolver consciência prevencionista em relação a saúde, 
segurança e meio ambiente.

Ter habilidades para gestão e relacionamento interpessoal 
e demonstrar uma visão sistêmica na atividade profissional do 
laboratório.

Participar da produção de publicações acadêmicas, como 
forma de disseminar as descobertas científica do laboratório.

6. Dos pré-requisitos para contratação
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no concur-

so público somente será contratado(a) se, na data da admissão, 
atender às seguintes condições:

Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a) ou ser cidadão(ã) 
português(esa) em gozo das prerrogativas previstas no § 1º do 
artigo 12 da Constituição Federal de 1988, nos termos do Decreto 
nº 70.436/1972, do Decreto nº 3.297/2001 e de normativas do 
Ministério da Justiça;

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir curso de graduação completo, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC, específico da área de atuação (Arqui-
tetura, Design ou Engenharias);

Possuir registro ativo no órgão profissional (se profissão 
regulamentada);

Possuir conhecimento intermediário de língua inglesa;
Possuir conhecimento em informática;
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido(a) do serviço público em consequ-

ência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do 
serviço público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 
5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos 
termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, 
acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 230,00 
(duzentos e trinta reais).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no quantitativo de vagas exis-
tentes, bem como na(s) cidade(s) de Bauru, Lorena, Piracicaba, 
Pirassununga, Ribeirão Preto, São Carlos e São Sebastião, caso 
vier a surgir vaga nessa(s) localidade(s).

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, no 
ato de inscrição, sua ordem de preferência para as cidades de 
lotação, contemplando todas as opções de cidades indicadas no 
quantitativo inicial de vagas e no item 7.1.3.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 13/09/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste Edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei Estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei Estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 15/08/2024 a 13/09/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2023) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como à 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado(a) pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) compatível(is) com as 
atribuições da função, as vagas a eles(as) reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados(as) deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, 
realizada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para veri-
ficação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo ou emprego.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse(a) poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apre-
sentar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, 
profissional de sua confiança para participar da junta multipro-
fissional que irá realizar a nova perícia.

10.11.1. O(A) candidato(a) que desejar interpor pedido de 
reconsideração contra o resultado da perícia médica deverá 
encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.
br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do 
Resultado da Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos 
intempestivos ou encaminhados por canal diferente do indicado 
neste item.

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.13. Após a conclusão da etapa relacionada à perícia 
médica dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial, será publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo o resultado definitivo do concurso, com a indicação 
do nome completo, do número de Cadastro de Pessoa Física 
(C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) candidatos(as) 
mantidos(as) nesta listagem.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem a 
surgir, a 5ª (quinta) vaga deste concurso público será provida por 
um(a) candidato(a) com deficiência, nos termos do artigo 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

10.15. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) com defici-
ência deverá indicar a cidade onde pretende realizar a perícia 
médica necessária para fins de homologação do concurso.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito à pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conforme Resolu-
ção COIP nº 8.587/2024.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público, é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida neste Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida neste Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas em cada 
fase do concurso público, é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em Edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais, e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no Edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6.Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) da 
pontuação diferenciada entre os(as) habilitados(as), esta não 
será calculada.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 18/09/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição com as informações referentes às incrições 
efetivadas. A situação individual de inscrição será disponibiliza-
da na “Área do Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.15.1. Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 22/07/2024 até as 12h00 (meio-
-dia) de 24/07/2024.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 22/07/2023 e 21/07/2024).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.824,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de junho ou julho de 2024, valendo como comprovante um dos 
documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do 
valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br), e o resultado individual será 
disponibilizado na “Área do Candidato” no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitido após 01/11/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito(a) às mesmas restrições da candidata, ou seja, não 
poderá se comunicar com a candidata, exceto no momento da 
amamentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos auto-
maticamente todos os pedidos dos(as) candidatos(as) que não 
tiverem enviado eletronicamente os documentos comprobató-
rios. O(a) candidato(a) que não anexar os documentos compro-
batórios ou que tiver sua solicitação de condições específicas 
indeferida deverá realizar a prova nas mesmas condições dos(as) 
demais candidatos(as).

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado(a) desistente do concurso público, a docu-
mentação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (se profis-
são regulamentada);

n) Declaração de Acumulação de Cargo/Emprego/Função 
Pública;

o) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-
cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a);

p) Cópia do comprovante de conta bancária no Banco do 
Brasil.

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer à Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado(a) desistente do con-
curso público, quando será cientificado(a), por escrito, da data 
fixada pela Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro 
funcional da Universidade de São Paulo, a contratação e o 
início do exercício da função objeto do presente concurso 
público somente serão possíveis após a conclusão de aptidão 
em exame médico admissional e a apresentação de pedido de 
demissão relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente 
da Unidade/Órgão de lotação do(a) servidor(a), sendo que a 
nova contratação ocorrerá nas condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) da 
Universidade de São Paulo, a contratação ficará condicionada 
à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal/
Centro de Serviços Compartilhados em RH, não sendo efetivada 
caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das disposições finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados atualiza-
dos no cadastro da FUVEST até a publicação da homologação do 
concurso. Após a homologação e durante todo o prazo de vali-
dade do concurso, os pedidos de atualização de dados deverão 
ser submetidos ao Departamento de Recursos Humanos, pelo 
e-mail rhselecao@usp.br.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.7.1. A FUVEST publicará, em momento oportuno, cópias 
das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
seu website.

19.8. O período de validade deste concurso pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST.

14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 
objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as ques-
tões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro instru-
mento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

14.5. Na avaliação da prova prática, serão considerados o 
acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento do 
tema e a coerência da solução apresentada.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão, haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Cada candidato(a) receberá 03 (três) notas na prova 
prática, atribuídas pelos(as) examinadores(as) de modo inde-
pendente, das quais será extraída uma média simples, que será 
a nota da prova prática.

15.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática (Peso 1).

15.2. A nota das provas será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo com a indicação do nome dos(as) 
candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presente 
concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, 
de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) os(as) 
candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com deficiência, 
com pontuação para figurar na listagem de ampla concorrência, e 
a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas, consi-
derada a pontuação diferenciada; e (ii) a segunda, somente com a 
pontuação dos(as) candidatos(as) com deficiência.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, 
artigo 2º, §1º, item 2, e artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) 
específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa 
do concurso deverá(ão) respeitar a proporcionalidade de 5% 
(cinco por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) 
habilitados(as) da listagem de ampla concorrência, respeitando-
-se a nota mínima e critérios de classificação do item 15.1.

15.4. A(s) lista(s) mencionada(s) no item anterior será(ão) 
publicada(s) no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indi-
cação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Cadastro 
de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação.

15.5. Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1º/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova prática;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior nota na prova dissertativa;
e) 5º maior idade;
f) 6º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra f) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos recursos
16.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e prática;
f) o resultado final/classificação - preliminar do concurso.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela Banca Examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no Anexo I deste Edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente Edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação – Defi-
nitivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1. O concurso público terá validade de 02 (dois) anos 

a contar da data da publicação do Despacho de Homologação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência das cidades indicadas no ato da ins-
crição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a), 
bem como a alternância entre a lista de ampla concorrência e a 
lista de candidatos(as) com deficiência.

13. Da prestação das provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Ribeirão Preto e São Paulo, concomitantemente, 
sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da 
prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 
04 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, das 13h00 às 17h30 do 
dia 13/10/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. A prova prática será realizada exclusivamente na 
cidade de São Paulo, sendo que os(as) candidatos(as) deverão 
comparecer ao local da prova publicado no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

13.2.1. A prova prática terá duração de até 03 (três) horas, 
em data a ser definida, entre os dias 06 e 24/01/2025, em 
horário a ser previamente anunciado na “Área do Candidato”.

13.2.2. Não haverá tempo adicional para finalização da 
atividade prática proposta.

13.3. Os enunciados e o gabarito das questões de múltipla 
escolha e os enunciados das questões dissertativas serão divul-
gados no dia 14/10/2024 até as 12h, exclusivamente através do 
site www.fuvest.br.

13.4. Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.5. A convocação para as provas será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.6. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.7. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.8. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.9. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova, respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.10. Ao término das provas objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.11. As provas serão realizadas nas cidades previstas nos 
itens 13.1 e 13.2, e a FUVEST indicará os locais da aplicação das 
provas, nos quais serão cumpridas todas as normas de seguran-
ça de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.12. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá  ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.13. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.14. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.15. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.17. Será excluído(a) do concurso público o(a) 
candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste 
Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para Prova, não se admi-
tindo qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas objetiva, dissertativa e prática, 
seja qual for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o(a) 

identifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 

(duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.18. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.19. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via FALE CONOSCO, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído(a) deste concurso público.

13.20. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.18, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodados no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das provas
14.1. As provas objetiva, dissertativa e prática serão avalia-

das na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita 
à confirmação por meio de verificação pela Comissão de 
Heteroidentificação, nos termos de Edital específico e antes da 
homologação do resultado do concurso público, e será realizada 
em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações consi-
deradas inconclusivas na etapa fotográfica serão convocados(as) 
por e-mail e com pelo menos 24h de antecedência, para etapa 
virtual, via aplicativo ou programa de videochamada, para rea-
firmação da autodeclaração de pertença racial;

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, conforme 
disposto no item 11.10, de recurso pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, nos termos de Edital específico e antes 
da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde no qual 
conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata/
familiar pertence a grupo indígena acompanhado de uma das 
duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da lei.

11.10. O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso con-
tra o resultado da análise de sua autodeclaração como preto(a), 
pardo(a) e indígena deverá encaminhá-lo exclusivamente no site 
da FUVEST (www.fuvest.br), via FALE CONOSCO, selecionando o 
assunto “Recursos do Resultado da Análise de Autodeclaração 
como PPI”. Não serão considerados recursos intempestivos ou 
encaminhados por canal diferente do indicado neste item.

11.11. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a), após etapa recursal, será 
eliminado(a) do concurso e, se houver sido nomeado(a) ou 
contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
cargo ou emprego público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cíveis e criminais cabíveis.

11.12. Após a conclusão da etapa relacionada à análise da 
autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas aprovados(as), será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o resultado definitivo do concurso, com 
a indicação do nome completo, do número de Cadastro de 
Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) 
candidatos(as) mantidos(as) no presente concurso.

12. Das provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão ao mínimo de 5 e ao máximo 
de 9% da prova:

• Conhecimentos em Normativas da USP;
• Conhecimentos Gerais e Atualidades.
Área que corresponderá ao mínimo de 10 e ao máximo de 

18% da prova:
• Conhecimentos em Matemática.
Área que corresponderá ao mínimo de 20 e ao máximo de 

25% da prova:
• Conhecimentos em Linguagens.
Área que corresponderá ao mínimo de 45 e ao máximo de 

55% da prova:
• Conhecimentos Específicos na Área de Especialidade 

do Edital.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), 

compreendendo a elaboração de 01 (um) texto que procure 
dar resposta a uma situação-problema proposta pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase - Prova prática (eliminatória e classificatória), 
compreendendo a realização de uma atividade técnica, confor-
me instruções estabelecidas pela Banca Examinadora.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.1.2. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.1.3. Na prova prática, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.2. As provas objetiva, dissertativa e prática versarão 
sobre os programas constantes do Anexo II deste Edital.

12.3. As 60 (sessenta) questões da prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz 
da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais 
apenas 01 (uma) é correta, e serão convertidas para uma escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão 
classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) 
classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o número 
total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota igual ou 
superior a 05 (cinco) pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

12.6. As notas de todas as provas serão calculadas e divul-
gadas com cinco casas decimais após a vírgula, salvo o disposto 
no item 11.4.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relaciona-
das à atuação dos Especialistas em Laboratório na USP.

Atribuições Sumárias:
Apoiar as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, par-

ticipando do desenvolvimento de projetos e da orientação de 
alunos(as) de graduação e pós-graduação, bem como atuando 
na disseminação de conhecimento.

Atribuições Detalhadas:
Desenvolver trabalhos de investigação científica, a partir 

de projetos liderados por docentes, com objetivos didático-
-científicos e de extensão.

Colaborar para o levantamento e na utilização dos elemen-
tos necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem como na 
publicação dos resultados obtidos para disseminar as descober-
tas científicas.

Auxiliar na orientação de alunos(as) de iniciação científica 
para elaboração de seus trabalhos e de alunos de pós-graduação 
em suas dissertações e teses.

Auxiliar na orientação de alunos(as) para a organização das 
atividades de estágio, no caso dos laboratórios pedagógicos.

Apoiar os(as) docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Participar da organização e administração de acervos, 
coleções e reservas técnicas, incluindo as diversas etapas de 
conservação e restauro.

Desenvolver, executar e supervisionar os trabalhos de con-
servação preventiva do acervo, utilizando métodos apropriados.

Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedi-
mentos de biossegurança e segurança do trabalho.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes do laboratório.

Manter-se atualizado(a) em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

Atribuições Específicas:
Colaborar na preparação de projetos de pesquisa e relatórios 

técnicos a serem submetidos a agências de fomento.
Desenvolver, junto com docentes, projetos de pesquisa asso-

ciados à análise econômica, social e ambiental.
Colaborar na elaboração de editais elaborando memoriais 

descritivos para contratação de equipamentos ou serviços.
Planejar e monitorar atividades ligadas ao gerenciamento de 

resíduos sólidos orgânicos.
Auxiliar na gestão dos resíduos recebidos na planta de 

produção de bioenergia e biofertilizantes.
Auxiliar na prospecção e contato com geradores de resíduos 

orgânicos do entorno para recebimento e processamento.
Realizar estudos qualitativos e quantitativos dos resíduos 

processados em planta de produção de bioenergia e bioferti-
lizantes.

Realizar procedimentos de caracterização e potencial de 
produção de metano de resíduos orgânicos.

Auxiliar nos procedimentos e análises de monitoramento e 
operação de planta de produção de bioenergia e biofertilizantes.

Gerenciar e realizar treinamento de equipes na operação e 
monitoramento de usina de bioenergia e biofertilizantes.

Planejar e monitorar atividades ligadas ao gerenciamento 
de biofertilizantes.

Desenvolver e implementar sistemas e ações sustentáveis 
envolvendo enfoque econômico, social e ambiental.

Desenvolver programas, palestras e treinamentos de educa-
ção ambiental envolvendo sustentabilidade.

Participar de atividades de extensão de avaliações técnica, 
econômica, social e ambiental de sistemas ambientais.

Contribuir no desenvolvimento de novas metodologias e 
instrumentos de avaliação de sistemas energéticos.

Elaborar relatórios apontando o desenvolvimento das ati-
vidades, com as possíveis soluções preventivas e corretivas dos 
problemas encontrados.

Realizar atividades de extensão universitária associadas 
à implantação e monitoramento de novas metodologias e/ou 
consolidação de metodologias pré-existentes.

6. Dos pré-requisitos para contratação
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir curso de graduação completo, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC, em Agronomia ou Engenharia Florestal;

Possuir registro ativo no órgão profissional (CREA);
Possuir conhecimentos intermediários de língua inglesa;
Possuir conhecimento em informática;
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido(a) do serviço público em consequência 

de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 
10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos do 
parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescen-
tado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 230,00 (duzen-
tos e trinta reais).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a cida-
de onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no quantitativo de vagas exis-
tentes, bem como na(s) cidade(s) de Bauru, Lorena, Piracicaba, 
Pirassununga, Ribeirão Preto, São Carlos e São Sebastião, caso 
vier a surgir vaga nessas localidades.

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, no 
ato de inscrição, sua ordem de preferência para as cidades de 
lotação, contemplando todas as opções de cidades indicadas no 
quantitativo inicial de vagas e no item 7.1.3.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com sucesso.
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ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no Edital RH 
nº ____/2024 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2024.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)
 EDITAL RH nº 069/2024
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
do grupo Superior 1 A, criada pela Lei Complementar estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Especialista em Laboratório (especialidade: 
Uso e Aplicação do Digestato da “Usina de Bioenergia e Bio-
fertilizante com Resíduos Orgânicos” como Fertilizante), a ser 
exercida em quaisquer das Unidades de Ensino ou Órgãos de 
Administração da Universidade de São Paulo, na capital ou no 
interior, de acordo com a distribuição inicial abaixo, observados 
a Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e o Decreto Estadual 
nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de São Paulo.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-

centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão 
direito a pontuação diferenciada, nos termos do item 11 deste 
Edital.

A publicação do resultado do presente concurso público 
será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontu-
ação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT em jorna-
da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da 
Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP em 
que o(a) selecionado(a) for lotado(a), podendo ser diurno, notur-
no, misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do artigo 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de julho de 2024 é de R$ 
10.742,56 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta e seis centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A 
da carreira dos servidores técnico-administrativos, e benefícios.

II. Conhecimentos gerais e atualidades
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abordem, 
mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia: noções básicas de economia interna e 
internacional; situação política nacional e internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura no Brasil e no mundo; 
características das sociedades nacionais e relações contempo-
râneas; desenvolvimento científico e tecnológico mundial; meio 
ambiente; povos originários; mudanças climáticas; direitos huma-
nos no Brasil e no mundo.
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III. Conhecimentos em normativas da USP
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções básicas 

de Direito que permitam a análise e a apresentação de soluções 
para situações-problema de diferentes naturezas. Em particular, 
espera-se o conhecimento do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como de seu Código de Ética.

Programa:
A USP e a sociedade: o funcionamento da USP, englobando 

principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do desenvolvi-
mento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação com a 
sociedade contemporânea.

Estatuto, Regimento Geral e Código de Ética da Universidade 
de São Paulo:

Resolução nº 3.461/1988 (disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3461-de-7-de-outubro-
-de-1988), com as alterações vigentes até a publicação do Edital;

Resolução nº 3.745/1990 (disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-outubro-
-de-1990), com as alterações vigentes até a publicação do Edital;

Resolução nº 4.871/2001 (disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4871-de-22-de-outubro-de-2001), 
com as alterações vigentes até a publicação do Edital.

IV. Conhecimentos em matemática
Os(As) candidatos(as) devem compreender conceitos de mate-

mática em nível de Ensino Médio e saber aplicá-los em diferentes 
contextos que envolvam esses conteúdos. Isso pressupõe o 
conhecimento da linguagem matemática básica, de seus conceitos 
e procedimentos fundamentais; o domínio básico de ferramentas 
matemáticas; a capacidade de raciocínio, sem se limitar à memori-
zação de fórmulas; a capacidade de identificar situações-problema, 
bem como de selecionar, organizar e tratar os dados necessários 
para sua resolução, além de interpretar os resultados obtidos.

Programa:
Sistemas numéricos: divisibilidade e fatoração de números 

inteiros, números racionais e reais; potências e raízes; valor 
relativo e absoluto; funções polinomiais do 1º e 2º graus; funções 
trigonométricas; funções exponenciais e logarítmicas; gráficos, 
equações e inequações; progressões aritméticas e geométricas; 
análise combinatória; problemas de contagem; análise de dados 
(representações gráficas, diagramas, tabelas); médias aritméticas, 
ponderadas e geométricas; porcentagem; regra de três; juros 
simples e compostos; probabilidade; cálculo de comprimentos; 
distâncias; perímetros; áreas e volumes; raciocínio lógico; noções 
de estatística.

V. Conhecimentos específicos na Área de Especialidade do 
Edital

Programa:
1. Princípios básicos da Administração Pública: Noções básicas 

sobre administração e rotinas administrativas. Noções básicas 
de atendimento ao público e como se portar frente a situações 
adversas. Comunicação e relações interpessoais na instituição 
pública. Conceitos de planejamento, gerenciamento e trabalho 
em equipe. Noções de organização dos espaços, fluxo de trabalho, 
agendamentos de uso, controle de estoques. Processo de aquisição 
e especificações de materiais e equipamentos para a seção.

2. Interpretação de projetos de arquitetura, urbanismo, enge-
nharia e design: Conhecimento em desenvolvimento de modelos 
tridimensionais físicos e digitais; domínio do conhecimento de 
processos, materiais e softwares para o desenvolvimento de ati-
vidades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão 
universitária. 3. Conceitos e práticas sobre qualidade, segurança, 
meio ambiente e saúde (QSMS): Evolução e conceituação da 
qualidade. Ferramentas da qualidade. A importância da gestão 
ambiental. Certificações ambientais.

4. Higiene e segurança no trabalho: Conscientização sobre o 
uso de EPI’s. Noções de legislação relativas à segurança e saúde 
organizacional.

5. Conceitos gerais de marcenaria: acabamento e enverni-
zamento de móveis; conceituação sobre acabamentos, vernizes, 
colas e substrato da madeira; técnicas de colagem; técnica de 
lixamento; aplicação de tingidores, verniz sintético e PU; manuseio 
de compressor de ar; manuseio de pistola para vernizes; regulagem 
de pressão; substratos da madeira; cortes; esquadrejamentos; fura-
ção; ferramentas; equipamentos; lixamentos; montagem de móveis 
convencionais; prática de montagem; preparação dos ambientes; 
reparos; desmontagem; operação de máquinas para madeira.

6. Representação técnica de projetos: Interpretação de pro-
jetos de arquitetura. Domínio e compreensão dos elementos de 
geometria; material de desenho; caligrafia técnica; perspectiva 
isométrica; projeção ortogonal; aplicação de linhas; cotagem; 
supressão de vistas; cortes; seções; encurtamento; projeção em 3º 
diedro; escalas; vistas parciais; vistas auxiliares; vistas especiais; 
representação de acabamentos superficiais; representação de tole-
râncias; desenho de conjuntos; desenho assistido por computador.

7. Processos de fabricação, prototipagem e montagem física: 
Relações entre os processos de industrialização, produção de 
modelos e protótipos e inovação tecnológica na arquitetura e 
design; metrologia, equipamentos, métodos, calibração; materiais; 
ferramentas manuais; elementos de fixação; elementos de apoio; 
montagem e desmontagem de mancais de rolamentos; manuten-
ção; ajustagem; furação; torneamento; fresamento; lubrificação; 
processos de soldagem e corte; consumíveis para soldagem; 
segurança na operação de máquinas e equipamentos de usinagem 
e soldagem.

8. Prototipagem rápida e manufatura aditiva: definir mode-
los paramétricos e suas extensões; aplicar técnicas de criação 
de modelos paramétricos; preparar modelo paramétrico para 
impressão 3D; imprimir em impressora 3D; tipos de materiais para 
manufatura aditiva; diferentes processos de impressão 3D (este-
reolitografia, deposição de material fundido, sinterização seletiva 
a laser); pós-processamento da peça impressa. Problemas mais 
comuns no fatiamento; manutenção preventiva da impressora; 
conhecendo a estrutura de uma impressora 3D. Processos de digi-
talização (escaneamento) tridimensional: preparação, aquisição de 
imagem, geração e tratamento de arquivo; scanner 3D:

9. Estrutura e funcionamento; segurança na operação de 
máquinas e equipamentos: Usinagem CNC: tecnologias, materiais 
e processos; preparação, inicialização, programação, parâmetros de 
usinagem, e operação de máquinas; sistemas de referência; fixação 
de ferramentas; manutenção de máquinas; segurança na operação 
de máquinas e equipamentos.

10. Modelagem virtual: Meios e técnicas manuais de represen-
tação gráfica; representação gráfica digital e desenho paramétrico 
na arquitetura e no design; ferramentas computacionais aplicadas 
ao projeto e à construção.

ANEXO I
Data - Evento - Local
18/07/2024 - Publicação do edital do concurso - Site da 

FUVEST e DOE
Das 12h de 22/07 às 12h de 24/07 - Período de solicitação 

de isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST
07/08 - Divulgação do resultado da análise dos pedidos de 

isenção/redução da taxa de inscrição - DOE
Das 12h de 07/08 às 12h de 09/08 - Período para interpo-

sição de recursos sobre o resultado da análise dos pedidos de 
isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST

15/08 - Divulgação da análise dos recursos sobre os pedidos 
de isenção/redução da taxa de inscrição - DOE

Das 12h de 15/08 às 12h de 13/09 - Período de inscrição 
para o concurso - Site da FUVEST

13/09 - Data limite para pagamento da taxa - Rede bancária
18/09 - Publicação do Aviso de Inscrições Efetivadas (DOE) e 

disponibilização da situação individual das inscrições (site) - Site 
da FUVEST e DOE

De 12h de 18/09 às 12h de 20/09 - Período para interposi-
ção de recursos à lista de inscritos(as) - Site da FUVEST

27/09 - Divulgação do resultado dos recursos contra a lista 
de inscritos(as) (DOE) e divulgação dos locais das provas (site) 
- Site da FUVEST e DOE

13/10 (a partir das 13h) - Realização da prova objetiva e da 
prova dissertativa - A definir

14/10 (até 12h) - Divulgação da prova objetiva e de seu 
gabarito e dos enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Das 12h de 14/10 às 12h de 16/10 - Período para interposi-
ção de recursos à prova objetiva e seu gabarito e aos enunciados 
da prova dissertativa - Site da FUVEST

Até 12h de 30/10 - Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

06/11 - Divulgação das notas da prova objetiva - DOE
Das 12h de 06/11 às 12h de 08/11 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova objetiva - Site da 
FUVEST

14/11 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova objetiva - DOE

14/11 - Divulgação dos(as) habilitados(as) a ter a prova 
dissertativa corrigida - DOE

10/12 - Divulgação das notas da prova dissertativa - DOE
Das 12h de 10/12 às 12h de 12/12 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

20/12 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova dissertativa (DOE) e divulgação dos 
locais das provas práticas (site) - Site da FUVEST e DOE

De 06/01 a 24/01/2025 (local, data e horário a definir) - 
Realização da prova prática

12/02 - Divulgação das notas da prova prática - DOE
Das 12h de 12/02 às 12h de 14/02 - Período para interposi-

ção de recursos sobre as notas da prova prática - Site da FUVEST
21/02 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 

sobre as notas da prova prática - DOE
25/02 - Publicação do resultado final/classificação – preli-

minar do concurso - DOE
Das 12h de 25/02 às 12h de 27/02 - Período para interposi-

ção de recursos contra o resultado final/classificação – prelimi-
nar do concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
contra o resultado final/classificação – preliminar do concurso 
- DOE

a definir (se necessário) - Perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) em lista especial

a definir (se necessário) - Período para interposição de recur-
sos contra a decisão da perícia médica dos(as) candidatos(as) 
com deficiência aprovados(as) em lista especial - Site da FUVEST

a definir (se necessário) - Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso, para comparecimento perante banca 
de heteroidentificação ou apresentação de documentação

a definir (se necessário) - Período para interposição de 
recursos contra a decisão da banca de heteroidentificação ou 
contra a análise de documentação para os(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado final/classificação – defi-
nitivo do concurso, após análise da autodeclaração ou da docu-
mentação dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas, e da realização da perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) no concurso - DOE

a definir - Homologação do resultado final do concurso 
- DOE

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
As legislações devem ser consideradas com as alterações 

e atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital 
de Abertura.

I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado 
em nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhe-
cimentos que permitam a análise e a compreensão de textos 
de diferentes gêneros. As questões avaliam a capacidade do(a) 
candidato(a) em inferir e estabelecer relações entre textos e 
contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.
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indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da lei.

11.10. O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso con-
tra o resultado da análise de sua autodeclaração como preto(a), 
pardo(a) e indígena deverá encaminhá-lo exclusivamente no site 
da FUVEST (www.fuvest.br), via FALE CONOSCO, selecionando o 
assunto “Recursos do Resultado da Análise de Autodeclaração 
como PPI”. Não serão considerados recursos intempestivos ou 
encaminhados por canal diferente do indicado neste item.

11.11. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a), após etapa recursal, sem 
prejuízo de outras sanções cíveis e criminais cabíveis - será 
eliminado(a) do concurso e, se houver sido nomeado(a) ou 
contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
cargo ou emprego público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cíveis e criminais cabíveis.

11.12. Após a conclusão da etapa relacionada à análise da 
autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas aprovados(as), será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o resultado definitivo do concurso, com 
a indicação do nome completo, do número de Cadastro de 
Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) 
candidatos(as) mantidos(as) no presente concurso.

12. Das provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão ao mínimo de 5 e ao máximo 
de 9% da prova:

• Conhecimentos em Normativas da USP;
• Conhecimentos Gerais e Atualidades.
Área que corresponderá ao mínimo de 10 e ao máximo de 

18% da prova:
• Conhecimentos em Matemática.
Área que corresponderá ao mínimo de 20 e ao máximo de 

25% da prova:
• Conhecimentos em Linguagens.
Área que corresponderá ao mínimo de 45 e ao máximo de 

55% da prova:
• Conhecimentos Específicos na Área de Especialidade 

do Edital.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), 

compreendendo a elaboração de 01 (um) texto que procure 
dar resposta a uma situação-problema proposta pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase - Prova prática (eliminatória e classificatória), 
compreendendo a realização de uma atividade técnica, confor-
me instruções estabelecidas pela Banca Examinadora.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.1.2. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.1.3. Na prova prática, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.2. As provas objetiva, dissertativa e prática versarão 
sobre os programas constantes do Anexo II deste Edital.

12.3. As 60 (sessenta) questões da prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz 
da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais 
apenas 01 (uma) é correta, e serão convertidas para uma escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão 
classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) 
classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o número 
total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota igual ou 
superior a 05 (cinco) pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

13. Da prestação das provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Ribeirão Preto e São Paulo, concomitantemente, 
sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da 
prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 
04 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, das 13h00 às 17h30 do 
dia 13/10/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. A prova prática será realizada exclusivamente na 
cidade de São Paulo, sendo que os(as) candidatos(as) deverão 
comparecer ao local da prova publicado no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

13.2.1. A prova prática terá duração de até 03 (três) horas, 
em data a ser definida, entre os dias 06 e 24/01/2025, em horá-
rio a ser previamente anunciado na área do candidato.

13.3. Os enunciados e o gabarito das questões de múltipla 
escolha e os enunciados das questões dissertativas serão divul-
gados no dia 14/10/2024 até as 12h, exclusivamente através do 
site www.fuvest.br.

13.4. Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.5. A convocação para as provas será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.6. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.7. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.8. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.9. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova, respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apresen-
tar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, profis-
sional de sua confiança para participar da junta multiprofissional 
que irá realizar a nova perícia.

10.11.1. O(A) candidato(a) que desejar interpor pedido de 
reconsideração contra o resultado da perícia médica deverá 
encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.
br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do 
Resultado da Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos 
intempestivos ou encaminhados por canal diferente do indicado 
neste item.

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.13. Após a conclusão da etapa relacionada à perícia 
médica dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial, será publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo o resultado definitivo do concurso, com a indicação 
do nome completo, do número de Cadastro de Pessoa Física 
(C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) candidatos(as) 
mantidos(as) nesta listagem.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem a 
surgir, a 5ª (quinta) vaga deste concurso público será provida por 
um(a) candidato(a) com deficiência, nos termos do artigo 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

10.15. No ato da inscrição o(a) candidato(a) com deficiência 
deverá indicar a cidade onde pretende realizar a perícia médica 
necessária para fins de homologação do concurso.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito a pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conforme Portaria 
PRIP nº 025/2023.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida nesse Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida neste Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas em cada 
fase do concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) 
da pontuação diferenciada entre os(as) habilitados(as),esta não 
será calculada.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita 
à confirmação por meio de verificação pela Comissão de 
Heteroidentificação, nos termos de Edital específico e antes da 
homologação do resultado do concurso público, e será realizada 
em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas será(ão) 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial.

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, conforme 
disposto no item 11.10, de recurso pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, nos termos de edital específico e antes 
da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde no qual 
conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata/
familiar pertence a grupo indígena acompanhado de uma das 
duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução 
do valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos 
pedidos deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e o resultado individual 
será disponibilizado na “Área do Candidato” no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitido após 01/11/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito(a) às mesmas restrições da candidata, ou seja, não 
poderá se comunicar com a candidata, exceto no momento da 
amamentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos auto-
maticamente todos os pedidos dos(as) candidatos(as) que não 
tiverem enviado eletronicamente os documentos comprobató-
rios. O(a) candidato(a) que não anexar os documentos compro-
batórios ou que tiver sua solicitação de condições específicas 
indeferida deverá realizar a prova nas mesmas condições dos(as) 
demais candidatos(as).

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 18/06/2024 a 19/07/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/11/2022) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) incompatível(is) com 
as atribuições da função, as vagas a eles reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, reali-
zada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para verifica-
ção da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo ou emprego.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 13/09/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste Edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 24/07/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição com as informações referentes às inscrições 
efetivadas. A situação individual de inscrição será disponibiliza-
da na “Área do Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.15.1 Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 22/07/2024 até as 12h00 (meio-
-dia) de 24/07/2024.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 22/07/2023 e 21/07/2024).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.824,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de junho ou julho de 2024, valendo como comprovante um dos 
documentos abaixo:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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14/11 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova objetiva - DOE

14/11 - Divulgação dos(as) habilitados(as) a ter a prova 
dissertativa corrigida - DOE

10/12 - Divulgação das notas da prova dissertativa - DOE
Das 12h de 10/12 às 12h de 12/12 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

20/12 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova dissertativa (DOE) e divulgação dos 
locais das provas práticas (site) - Site da FUVEST e DOE

De 06/01 a 24/01/2025 (local, data e horário a definir) - 
Realização da prova prática

12/02 - Divulgação das notas da prova prática - DOE
Das 12h de 12/02 às 12h de 14/02 - Período para interposi-

ção de recursos sobre as notas da prova prática - Site da FUVEST
21/02 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 

sobre as notas da prova prática - DOE
25/02 - Publicação do resultado final/classificação – preli-

minar do concurso - DOE
Das 12h de 25/02 às 12h de 27/02 - Período para interposi-

ção de recursos contra o resultado final/classificação – prelimi-
nar do concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
contra o resultado final/classificação – preliminar do concurso 
- DOE

a definir (se necessário) - Perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) em lista especial

a definir (se necessário) - Período para interposição de recur-
sos contra a decisão da perícia médica dos(as) candidatos(as) 
com deficiência aprovados(as) em lista especial - Site da FUVEST

a definir (se necessário) - Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso, para comparecimento perante banca 
de heteroidentificação ou apresentação de documentação

a definir (se necessário) - Período para interposição de 
recursos contra a decisão da banca de heteroidentificação ou 
contra a análise de documentação para os(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado final/classificação – defi-
nitivo do concurso, após análise da autodeclaração ou da docu-
mentação dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas, e da realização da perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) no concurso - DOE

a definir - Homologação do resultado final do concurso 
- DOE

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
As legislações devem ser consideradas com as alterações 

e atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital 
de Abertura.

I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado 
em nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhe-
cimentos que permitam a análise e a compreensão de textos 
de diferentes gêneros. As questões avaliam a capacidade do(a) 
candidato(a) em inferir e estabelecer relações entre textos e 
contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia: noções básicas de economia interna e 
internacional; situação política nacional e internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura no Brasil e no mundo; 
características das sociedades nacionais e relações contem-
porâneas; desenvolvimento científico e tecnológico mundial; 
meio ambiente; povos originários; mudanças climáticas; direitos 
humanos no Brasil e no mundo.

Bibliografia sugerida
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. No enxame: perspectivas do digital. 

Petrópolis: Vozes, 2019.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos em normativas da USP:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções básicas 

de Direito que permitam a análise e a apresentação de soluções 
para situações-problema de diferentes naturezas. Em particular 
espera-se o conhecimento do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como de seu Código de Ética.

Programa:
A USP e a sociedade: o funcionamento da USP, englobando 

principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do desen-
volvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação 
com a sociedade contemporânea.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer á Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado desistente do concurso 
público, quando será cientificado, por escrito, da data fixada pela 
Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro 
funcional da Universidade de São Paulo, a contratação e o início 
do exercício da função objeto do presente concurso público 
somente serão possíveis após a conclusão de aptidão em exame 
médico admissional e a apresentação de pedido de demissão 
relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente da Unida-
de/Órgão de lotação do servidor, sendo que a nova contratação 
ocorrerá nas condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
da Universidade de São Paulo a contratação ficará condicionada 
à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal/
Centro de Serviços Compartilhados em RH, não sendo efetivada 
caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público) , salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das disposições finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados atualiza-
dos no cadastro da FUVEST até a publicação da homologação do 
concurso. Após a homologação e durante todo o prazo de vali-
dade do concurso, os pedidos de atualização de dados deverão 
ser submetidos ao Departamento de Recursos Humanos, pelo 
e-mail rhselecao@usp.br.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.7.1. A FUVEST publicará, em momento oportuno, cópias 
das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
seu website.

19.8. O período de validade deste Concurso Pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos nesse Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST.

ANEXO I
Data - Evento - Local
18/07/2024 - Publicação do edital do concurso - Site da 

FUVEST e DOE
Das 12h de 22/07 às 12h de 24/07 - Período de solicitação 

de isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST
07/08 - Divulgação do resultado da análise dos pedidos de 

isenção/redução da taxa de inscrição - DOE
Das 12h de 07/08 às 12h de 09/08 - Período para interpo-

sição de recursos sobre o resultado da análise dos pedidos de 
isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST

15/08 - Divulgação da análise dos recursos sobre os pedidos 
de isenção/redução da taxa de inscrição - DOE

Das 12h de 15/08 às 12h de 13/09 - Período de inscrição 
para o concurso - Site da FUVEST

13/09 - Data limite para pagamento da taxa - Rede bancária
18/09 - Publicação do Aviso de Inscrições Efetivadas (DOE) e 

disponibilização da situação individual das inscrições (site) - Site 
da FUVEST e DOE

De 12h de 18/09 às 12h de 20/09 - Período para interposi-
ção de recursos à lista de inscritos(as) - Site da FUVEST

27/09 - Divulgação do resultado dos recursos contra a lista 
de inscritos(as) (DOE) e divulgação dos locais das provas (site) 
- Site da FUVEST e DOE

13/10 (a partir das 13h) - Realização da prova objetiva e da 
prova dissertativa - A definir

14/10 (até 12h) - Divulgação da prova objetiva e de seu 
gabarito e dos enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Das 12h de 14/10 às 12h de 16/10 - Período para interposi-
ção de recursos à prova objetiva e seu gabarito e aos enunciados 
da prova dissertativa - Site da FUVEST

Até 12h de 30/10 - Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

06/11 - Divulgação das notas da prova objetiva - DOE
Das 12h de 06/11 às 12h de 08/11 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova objetiva - Site da 
FUVEST

15.2. A nota das provas será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo com a indicação do nome dos(as) 
candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, 
artigo 2º, §1º, item 2, e artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) 
específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa 
do concurso deverá(ão) respeitar a proporcionalidade de 5% 
(cinco por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) 
habilitados(as) da listagem de ampla concorrência, respeitando-
-se a nota mínima e critérios de classificação do item 15.1.

15.4. A(s) lista(s) mencionada(s) no item anterior será(ão) 
publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indi-
cação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Cadastro 
de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação.

15.5. Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1º/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova prática;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior nota na prova dissertativa;
e) 5º maior idade;
f) 6º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra f) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos recursos
16.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e prática;
f) o resultado final/classificação - preliminar do concurso.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela Banca Examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no Anexo I deste Edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação - Defi-
nitivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1. O concurso público terá validade de 02 (dois) anos 

a contar da data da publicação do Despacho de Homologação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1. A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência da(s) cidade(s) indicada(s) no ato da 
inscrição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a) , 
bem como a alternância entre a lista de ampla concorrência e a 
lista de candidatos(as) com deficiência.

18.1.2. Uma vez convocado(a) para atuar em cidade 
indicada pelo(a) próprio(a) candidato(a) no ato da inscrição, 
respeitado o disposto no item 18.1.1, caberá ao(à) candidato(a) 
assumir as atribuições no local designado, sob pena de ser 
considerado(a) desistente do concurso.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado desistente do concurso público, a documen-
tação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (CREA-SP);
n) Declaração de Acumulação de Cargo/Emprego/Função 

Pública;
o) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-

cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a);

p) Cópia do comprovante de conta bancária no Banco do 
Brasil.

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

13.10. Ao término das provas objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.11. As provas serão realizadas nas cidades previstas no 
item 13.1 e 13.2, e a FUVEST indicará os locais da aplicação da 
prova, nos quais serão cumpridas todas as normas de segurança 
de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.12. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá  ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.13. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.14. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.15. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.17. Será excluído(a) do concurso público o(a) 
candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste 
Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para a Prova, não se 
admitindo qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas objetiva, dissertativa e prática, 
seja qual for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o(a) 

identifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 

(duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.18. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.19. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via FALE CONOSCO, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído deste concurso público.

13.20. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.18, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodados no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das provas
14.1. As provas objetiva, dissertativa e prática serão avalia-

das na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 

objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

14.5. Na avaliação da prova prática, serão considerados o 
acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento do 
tema e a coerência da solução apresentada.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Cada candidato(a) receberá 03 (três) notas na prova 
prática, atribuídas pelos examinadores de modo independente, 
das quais será extraída uma média simples, que será a nota da 
prova prática.

15.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 18 de julho de 2024 às 05:02:22



quinta-feira, 18 de julho de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (134) – 183

MORAL, R., PEREZES-MURCIA, M. D., PEREZ-ESPINOSA, 
A., MORENO-CASELLES, J., PAREDES, C., RUFETE, B. Salinity, 
organic content, micronutrients and heavy metals in pig slurries 
from South-eastern Spain. Waste Management, v. 28, n. 2, p. 
367-371, 2008.

MORETTI, S. M. L.; BERTONCINI, E. I.; ABREU-JUNIOR, C. H. 
Composting sewage sludge with green waste from tree pruning. 
Scientia Agricola, v. 72, p. 432-439, 2015.

MORETTI, S.M.L. Irrigação de dois cultivos de milho com 
efluente de suinocultura tratado em biodigestor anaeróbio: 
avaliações no sistema solo-água-ar-planta. 2017. 169p. Tese 
(Doutorado em Agronomia) – Escola Superior de Agricultura 
“Luiz de Queiroz”, Universidade de São Paulo, Piracicaba, 2017.

MORETTI, S.M.L.; BERTONCINI, E.I.; ABREU-JUNIOR, C.H. 
Decomposição de lodo de esgoto e composto de lodo de esgoto 
em Nitossolo háplico. R. Bras. Ci. Solo, 39:1796-1805, 2015.

MORETTI, S.M.L.; BERTONCINI, E.I.; ABREU-JUNIOR, C.H. 
Aplicação do método de mineralização de nitrogênio com lixivia-
ção para solo tratado com lodo de esgoto e composto orgânico. 
Revista Brasileira de Ciência do Solo, v.37, n.2, p;295-303, 2013.

MORETTI, S.M.L.; BERTONCINI, E.I.; ABREU-JUNIOR, C.H. 
Decomposição de lodo de esgoto e composto de lodo de esgoto 
em Nitossolo háplico. Revista Brasileira Ciência do Solo, 39, 
p.1796-1805, 2015.

MORETTI, S.M.L.; BERTONCINI, E.I.; VITTI, A.C.; ALLEONI, 
L.R.F.; ABREU-JUNIOR, C.H. Concentration of Cu, Zn, Cr, Ni, Cd 
and Pb in soil, sugarcane leaf and juice: residual effect of sewage 
sludge and organic compost application. Environmental Monito-
ring and Assessment. (DOI: 10.1007/s10661-016-5170-1). 2016.

MORETTI, S.M.L.; BERTONCINI, E.I; ABREU-JUNIOR, C.H. 
Carbon mineralization in soils irrigated with treated swine 
wastewater. Journal of Agricultural Science, vol 9, no 3, 2017.

MORETTI, S.M.L; BERTONCINI, E.I.; ABREU-JUNIOR, C. Cha-
racterization of raw swine waste and effluents treated anae-
robically: parameters for Brazilian environmental regulation 
construction aiming agricultural use. Journal of Material Cycles 
and Waste Management. https://link.springer.com/article/10.100
7%2Fs10163-020-01115-1, 12p., 2020.

Murphy, J., & Riley, J. P. (1962). A modified single solution 
method for the determination of phosphate in natural waters. 
Analytica Chimica Acta, 27(C), 31–36. https://doi.org/10.1016/
S0003-2670(00)88444-5

NKOA, R. Agricultural benefits and environmental risks of 
soil fertilization with anaerobic digestates: A review. Agron. 
Sustain. Dev., v. 34, p. 473-492, 2014.

Nogueirol, R. C.; MELO, W. J.; BERTONCINI, E. I.; Alleoni, L. R. 
F. Concentrations of Cu, Fe, Mn, and Zn in tropical soils amended 
with sewage sludge and composted sewage sludge. Environ-
mental Monitoring and Assessment, v. 185, p. 2929-2938, 2013.

Nonmik, H. The effect of pellet size on the ammonia loss 
from urea applied to forest soils. Plant Soil, v. 39, p. 309-318, 
1973.

OLIVEIRA, F.C.; DE FARIA, M.F; BERTONCINI, E.I.; SATO, M.I.; 
HACHICH, I.A.; GUERRINI, I.A Persistence of Fecal Contamina-
tion Indicators and Pathogens in Class B Biosolids Applied to 
Sugarcane Fields. Journal of Environmental Quality, v.48, n.2, 
p. 526-530,2019.

ONU (Organização das Nações Unidas). Glossário de termos 
do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 7: Assegurar ao 
acesso confiável, sustentável, moderno e a preço acessível à 
energia para todas e todos. Brasília: ONUBR, 2018. Disponível 
em: https://www.undp.org/sites/g/files/zskgke326/files/migra-
tion/br/aad5e389ce22282e4f531c29bc2ae1a728d9fde2a15a1e-
a4228071eba696187f.pdf.

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL; CENTRO INTERNACIONAL DE ENERGIAS 
RENOVÁVEIS. Gestão do digestato para a utilização como bio-
fertilizante na produção vegetal. Brasília: Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações, 2022.

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE – OMS. Guidelines for 
the microbiological quality of treated wastewater used in agri-
culture: recommendations for revising WHO guidelines. Bulletin 
of the World Health Organization, v. 78, n. 9, p. 1104-1106, 2000.

PAWLETT M., TIBBETT, M. Is sodium in anaerobically diges-
ted food waste a potential risk to soils? Sustain. Environ. Res., n. 
25(4), p. 235-239, 2015.

PIVELI, R. P.; KATO, M. T. Qualidade das águas e poluição: 
aspectos físico-químicos. São Paulo: ABES, 2005. 285p.PHILIPPI 
JR., ARLINDO; REIS, L. B. Energia e Sustentabilidade. 1ª. ed. 
Barueri: Manole, 2016. v. 19. 1021p.

POSSIGNOLO, N.V.; BERTONCINI, E.I.; VITTI, A. C. Decompo-
sition of the organic matter of natural and concentrated vinasse 
in sandy and clayey soils. Water Science & Tecnology, v.76, n.3, 
p.728-738 2017.

Possignolo-Vitti, N. V.; Bertoncini, E. I.; Vitti, A. C. Decompo-
sition of the organic matter of natural and concentrated vinasse 
in sandy and clayey soils. Water Science & Technology, v. 76, n. 
3, p. 728-738, 2017.

Raij B. van.; Andrade, J. C.; Cantarella, H.; Quaggio, J. A. 
Análise química para avaliação da fertilidade de solos tropicais. 
Campinas: Instituto Agronômico. 285 p, 2001.

RAIJ, B.van; CANTARELLA, H.; QUAGGIO, J. A.; FURLANI, A. 
M. C. Recomendações de adubação e calagem para o Estado de 
São Paulo. 2. ed. Campinas: Instituto Agronômico,1997. 285p.

REIS, L. B. do; FADIGAS, E. A. A.; CARVALHO, C. E. Energia, 
recursos naturais e a prática do desenvolvimento sustentável. 2. 
ed. rev. e atual. Barueri, SP: Manole, 2012.

REIS, T.C.; RODELLA, A.A. Cinética de degradação da matéria 
orgânica e variação do pH do solo sob diferentes temperaturas. 
Revista Brasileira de Ciência do Solo, v.26, p.610-626, 2002.

RHOADES, J.D.; MANTEGHI, N.A.; SHOUSE, P.J.; ALVES, W.J. 
Soil electrical conductivity and salinity: new formulations and 
calibrations. Soil Science Society of America Journal, Madison, 
v.53, n.2, p.433-9, 1989.

RICHARDS, L.A. Diagnosis and improvement of saline and 
alkali soils. Washington: United States Salinity Laboratory, 1954. 
160p. USDA, Agriculture Handbook 60.

RODELLA, A. A.; SABOYA, L. V. Calibration for condutimetric 
determination of carbon dioxide. Soil Biology & Biochemistry, 
Oxford, v. 31, p. 2059 2060, 1999.

SANTOS, S.C.; PEREIRA, B.A.; SAWATANI, T. F.; TAGIMA, A.A.; 
FERRARESE, J.C.B.B; CONTRERA, R.C.; ROSA, P.R.F.; D´AQUINO, 
C.A.; SAUER, I.L. Bioproducts from anaerobic co-digestion of 
organic fraction of municipal solid waste: substrate mixing ratios 
for power, heat and digestate potential assessment as support 
for scale-up. Sustainable Energy Technologies and Assessments, 
v. 57, p. 1-10, 2023.

SÃO PAULO (ESTADO). Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente. Plano de resíduos sólidos do Estado de São Paulo 
2020. 1ª ed. – São Paulo: Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente, 2020.

SÃO PAULO. Plano de Resíduos Sólidos do Estado de São 
Paulo. São Paulo: Governo do Estado de São Paulo, Secretaria de 
Meio Ambiente, CETESB, 2014. 352 p.

SARRUGE, J.R.; HAAG, H.P. Análises químicas em plantas. 
Piracicaba, ESALQ, 1974. 56p.

SCHEEREN, M. B., KUNZ, A., STEINMETZ, R. L. R., DRESSLER, 
V. L. O processo ANAMOX como alternativa para tratamento 
de águas residuárias, contendo alta concentração de oxigênio. 
Revista Brasileira de Engenharia Agrícola, v. 15, n. 12, 2010.

SES/SIMA - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E DE INFRA-
ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/
SIMA Nº 01, de 13 de fevereiro de 2020. Disciplina o reúso direto 
não potável de água, para fins urbanos, proveniente de Estações 
de Tratamento de Esgoto Sanitário e dá providências correlatas. 
DOE DE 14//02/2020 - Seção I, pág 47/48.

SOUZA, RONESSA B. DE; ALCÂNTARA, FLÁVIA A. DE. Adu-
bação no sistema orgânico de produção de hortaliças. Circular 
Técnica 65, EMBRAPA, Brasília, 2008. ISSN 1415-3033.

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. DECRETO Nº 8.468, de 08 DE SETEMBRO DE 1976

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. Instrução Técnica nº 31. Aplicação de água de reúso 
proveniente de estação de tratamento de esgoto doméstico na 
agricultura. São Paulo: CETESB, 2006. p. 16.

CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo. 
Norma Técnica P4.002: Efluentes e lodos fluídos da indústria 
cítrica – critérios e procedimentos para aplicação no solo agrí-
cola, 1. ed. São Paulo: CETESB, 2010. 20p.

CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo. 
Norma Técnica P4.231: Vinhaça – Critérios e procedimentos 
para aplicação no solo agrícola. 3. ed./2. versão. São Paulo: 
CETESB, 2015. 15p.

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. Norma Técnica P4.002. Efluentes e lodos fluidos de 
indústrias cítricas - critérios e procedimentos para aplicação no 
solo agrícola. São Paulo: CETESB, 2010. p. 20.

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. Norma Técnica P4.002. Efluentes e lodos fluidos de 
indústrias cítricas - critérios e procedimentos para aplicação no 
solo agrícola. São Paulo: CETESB, 2010. p. 20.

CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo. 
Norma Técnica L6.350: Solos - determinação da biodegradação 
de resíduos - método respirométrico de Bartha - Método de 
ensaio. São Paulo: CETESB, 1990, 15p.

CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental. Norma P4.230 – Critérios para aplicação de bios-
sólidos em áreas agrícolas: critérios para projeto e operação. 
Manual Técnico, São Paulo: CETESB, 32p, 1999.

CETESB - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL. Orientação para apresentação de projeto visando 
à aplicação de água de reúso proveniente de estação de trata-
mento de esgoto doméstico na agricultura. São Paulo, 2006, 11p.

CETESB Norma Técnica P4.233 de Setembro de 1999 – 
Lodos de Curtumes – Critérios para uso em áreas agrícolas e 
procedimentos e procedimentos para apresentação de projetos 
(Manual Técnico).

CETESB. Inventário estadual de resíduos sólidos urbanos 
2021. São Paulo, 2022.

CHERNICHARO, C. A. de L. Reatores Anaeróbios. 2.ed. Belo 
Horizonte: Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental 
– UFMG, 1997

CIBIOGÁS. Nota técnica: N° 001/2021 – Panorama do bio-
gás no brasil 2020. Foz do Iguaçu (2021).

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO – CETESB. Decisão de Diretoria nº 388/2010/P, de 21 
de dezembro de 2010. Aprovação de premissas e diretrizes para 
a aplicação de resíduos e efluentes em solo agrícola no Estado 
de São Paulo. Diário Oficial Poder Executivo, São Paulo, SP, 24 de 
dezembro de 2010. Seção 1, p. 59-60.

CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente. Reso-
lução no 375, de 29 de agosto de 2006. Define critérios e 
procedimentos, para o uso agrícola de lodos de esgoto gerados 
em estações de tratamento de esgoto sanitário e seus produtos 
derivados, e dá outras providências.

CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente. Reso-
lução nº 481, de 03 de outubro de 2017. Estabelece critérios e 
procedimentos para garantir o controle e a qualidade ambiental 
do processo de compostagem de resíduos orgânicos, e dá outras 
providências. Ministério do Meio Ambiente, Brasil.

CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente. Resolu-
ção nº 503, de 14/12/2021. Define critérios e procedimentos para 
o reúso em sistemas de fertirrigação de efluentes provenientes 
de indústrias de alimentos, bebidas, laticínios, frigoríficos e 
graxarias. Ministério do Meio Ambiente, Brasil.

D’Aquino CA, Pereira BA, Sawatani TF, de Moura SC, Tagi-
ma A, Ferrarese JCBB, et al. Biogas Potential from Slums as a 
Sustainable and Resilient Route for Renewable Energy Diffusion 
in Urban Areas and Organic Waste Management in Vulnerable 
Communities in São Paulo. Sustainability 2022.

DEUBLEIN, D.; STEINHAUSER, A. Biogas from Waste and 
Renewable Resources: An Introduction. Wiley-VCH, 2008.

EATON, A.D, LEONORE, S, CLESCERI, E.W.R., ARNOLD, E.A. 
Standard Methods for the Examination of Water and Wastewa-
ter. Washington: American Public Health Association (APHA), 
American Water Works Association (AWWA) & Water Environ-
ment Federation (WEF), 2005. 1200 p.

FACHVERBAND BIOGAS e.V. German Biogas Association 
– Digestate as fertilizer. Disponível em: digestate-as-fertilizer.
com. 2018

FONTAINE, S.; MARIOTTI, A.; ABBADIE, L. The priming effect 
of organic matter: a question of microbial competition? Soil 
Biology & Biochemistry, Oxford, v. 35, p. 837- 843, 2003.

GERBA, C. P.; SMITH, J. E. Jr. Sources of pathogenic microor-
ganisms and their fate during land application of wastes. Journal 
of Environmental Quality, v. 34, p. 42-8, 2005.

Gillman G.P., Sumpter, E.A. Modification to the compulsive 
exchange method for measuring exchange characteristics of 
soils. Aust J Soil Res 24, 173-192, 1986.

GONZATTO, R., MIOLA, E. C. C., DONEDA, A., PUJOL, S. B., 
AITA, C., GIACOMINI, S. J. Volatilização de amônia e emissão de 
oxido nitroso após aplicação de dejeto líquido de suínos em solo 
cultivado com milho. Ciência Rural, v. 43, p. 1590-1596, 2013.

HESPANHOL, I. Potencial de reuso de água no Brasil: agricul-
tura, indústria, município e recarga de aqüíferos. In: MANCUSO, 
P. C. S.; SANTOS, H. F. (org.) Reúso de água. Barueri: Editora 
Manole Ltda, 2003. 579 p.

IEA (International Energy Agency). Key World Energy Statis-
tics 2020. Paris: IEA, 2021.

IEA International Energy Agency. Outlook for biogas and 
biomethane: Prospects for organic growth. 2020.

KARLSSON, T. et al. Manual básico de biogás. Lajeado: 
Editora da Univates, 2014.

KEMPERS, A. J.; ZWEERS, A. Ammonium determination in 
soil extracts by the salicylate method. Communication in Soil 
Science and Plant Analysis, v. 17, n. 7, p.715-723, 1986.

KIEHL, E. J. Manual de Compostagem: Maturação e Qualida-
de do Composto. Piracicaba, 2002, 171p.

KIEHL, J. E. Fertilizantes orgânicos. Piracicaba: Agronômica 
Ceres, 1985. 492 p.

KUNZ, A., STEINMETZ, R.L.R, AMARAL, A.C. Fundamentos 
da digestão anaeróbia, purificação do biogás, uso e tratamento 
do digestato. Concórdia: Sbera: Embrapa Suínos e Aves, 2019.

Lara Cabezas, W. A. R.; Trivelin, P. C. O. Eficiência de um cole-
tor semi-aberto estático na quantificação de N-NH3 volatilizado 
da uréia aplicada ao solo. Revista Brasileira de Ciência do Solo, 
v. 14, p. 345-352, 1990.

LAVORENTI, A. Características físico-químicas dos contami-
nantes orgânicos e implicações ambientais. In: TORNISIELO, V. L.; 
VILCA, F. Z.; GUIMARÃES, A. C. D.; MENDES, K. F. Contaminantes 
orgânicos: da análise à biorremediação. Piracicaba: FEALQ, 2019.

MALAVOLTA, E. Elementos de nutrição mineral de plantas. 
São Paulo, Ceres, 1980. 251p.

MALAVOLTA, E. Manual de Química Agrícola: Adubos e 
Adubação. São Paulo, Ceres, 1981. 596p.

MALAVOLTA, E. Manual de Química Agrícola: nutrição de 
plantas e fertilidade do solo. São Paulo, Ceres, 1976. 528p.

MANCUSO, P. C.; SANTOS, H. F. Reúso da Água. Universidade 
de São Paulo, Faculdade de Saúde Pública – Núcleo de Informa-
ções em Saúde Ambiental. Barueri – SP, 2003.

MATSURA, E. E.; GOMES, T. M. Água de reúso na agricultura 
irrigada. In: PAOLINELLI, A.; DOURADO-NETO, D.; MANTOVANI, 
E. C. Agricultura irrigada no Brasil: Recursos Hídricos e Sustenta-
bilidade. Piracicaba: ESALQ, 2022. Cap. 3. p. 45-61.

Mattiazzo-Prezotto, M. E.; Glória, N. A. Determinação das 
várias formas de fósforo em tortas de filtro rotativo. Anais da 
ESALQ, v. 47, p. 147–161, 1990.

Associação Brasileiro do Biogás - ABIOGÁS. Potencial de 
produção de biogás a partir do tratamento do esgoto: perspec-
tivas para a universalização sustentável dos serviços de esgo-
tamento sanitário no Brasil. Publicação elaborada por: ABES, 
ABiogás, CIBiogás,GEF Biogás Brasil, INCT ETEs Sustentáveis, 
Instituto 17/Programa de Energia para o Brasil (BEP), Sabesp e 
Sanepar. São Paulo, 2021.

Associação Brasileiro do Biogás -ABIOGÁS. Programa 
Nacional do Biogás e Biometano – PNBB. São Paulo, 2021.

Ayers R.S; Westcot D.W. A qualidade da água na agricultura. 
Tradução de Gheyi H.R., Medeiros J.F., Damasceno F.A.V. Campi-
na Grande: UFPB, 1999, 218p.

BAIRD, R. B.; EATON, A. D.; RICE, E. W. -Standard Methods 
for the Examination of water and wastewater. APHA, 23 ed, p. 
517, 2017.

BERTONCINI, E I. Tratamento de efluentes e reúso da água 
no meio agrícola. Revista Tecnologia & Inovação Agropecuária. 
P. 152-169, 2008.

BERTONCINI, E. I. Tratamento de efluentes e reuso de água 
no meio agrícola. Revista Tecnológica & Inovação Agropecuária, 
p.152-169, 2008.

BERTONCINI, E. I.; D´Orazio, V.; Senesi, N.; Mattiazzo, M. E. 
. Fluorescence analysis of humic and fulvic acids from two Bra-
zilian oxisols as affected by biosolid amendment. Analytical and 
Bioanalytical Chemistry, v. 381, p. 1281-1288, 2005.

BERTONCINI, E. I.; Mattiazzo, M. E. . Lixiviação de metais 
pesados em solos tratados com lodo de esgoto. Revista Brasilei-
ra de Ciência do Solo, Brasil, v. 23, n.3, p. 737-744, 1999.

Bertoncini, E. I.; Mattiazzo, M. E. ; Rossetto, R. . Sugarcane 
Yield and Heavy Metal Availability in Two Biosolid-Amended 
Oxisols. Journal of Plant Nutrition, v. 27, n.7, p. 1243-1260, 2004.

BERTONCINI, E.I; DORAZIO, V.; SENESI, N.; MATTIAZZO, M. 
Effects of sewage sludge amendment on the properties of two 
Brazilian oxisols and their humic acids. Bioresource Technology, 
v. 99, p. 4972-4979, 2008.

BRASIL - Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA). 
Resolução nº 430, de 13 de maio de 2011 - Dispõe Sobre As Con-
dições E Padrões De Lançamento De Efluentes, Complementa E 
Altera A Resolução Conama nº 357, de 17 de março de 2005, 
DOU em 16 mai 2011.

BRASIL - Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA). 
Resolução nº 357, de 17 de março de 2005 - Dispõe sobre a 
classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para 
seu enquadramento, bem como estabelece as condições padrões 
de lançamento d efluentes, e dá outras providências. DOU em 
18março 2005.

BRASIL (2010). Resolução n. 121, de 16 de dezembro de 
2010. Estabelece diretrizes e critérios para a prática de reúso 
direto não potável de água na modalidade agrícola e florestal, 
definida na Resolução CNRH n° 54, de 28 de novembro de 2005. 
Publicado no Diário Oficial.

BRASIL, Lei 12.305/2010 – Institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos. Presidência da República, Brasília.

BRASIL, Lei 9795/1999 – Institui a Política Nacional de Edu-
cação Ambiental. Presidência da República, Brasília

BRASIL, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to. Instrução Normativa n º 61, de 23 de julho de 2020.

BRASIL. CONSELHO NACIONAL DE MEIO AMBIENTE – 
CONAMA. Resolução Nº 54, de 28 de novembro de 2005. Esta-
belece modalidades, diretrizes e critérios gerais para a prática 
de reuso direito não potável de água, e dá outras providências. 
Diário Oficial da União, Brasília, DF, 9 de março de 2006. Seção 
1, p. 31-36.

BRASIL. Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. 
Resolução no 380, de 31 de outubro de 2006. Define critérios e 
procedimentos, para uso agrícola de lodos de esgoto gerados em 
estações de tratamento e dá outras providências. Diário Oficial 
da União, Brasília, DF, 7 de novembro de 2006c, Seção 1, p. 59.

BRASIL. CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE RESO-
LUÇÃO Nº 498, DE 19 DE AGOSTO DE 2020. Define critérios 
e procedimentos para produção e aplicação de biossólido em 
solos, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 
DF, 21 de agosto de 2020, Seção 1, Nº 161.

BRASIL. EPE (Empresa de Pesquisa Energética). Balanço 
Energético Nacional 2023. Rio de Janeiro: EPE, 2022. Disponível 
em: https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-abertos/
publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-675/topico-638/
BEN2022.pdf.

BRASIL. Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento 
– MAPA. Manual de métodos analíticos oficiais para fertilizantes 
e corretivos. Brasília: MAPA, 2014. p.220.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to – MAPA – Instrução Normativa No 61 – Estabelece as regras 
sobre definições, exigências, especificações, garantias, tolerân-
cias, registro, embalagem e rotulagem dos fertilizantes orgânicos 
e dos biofertilizantes destinados à agricultura. Diário Oficial da 
União, Edição 134, Seção 1, página 5, 08 de junho de 2020.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
– MAPA. Instrução Normativa 27, de 05 de junho de 2006. Dis-
põe sobre fertilizantes, corretivos, inoculantes e biofertilizantes, 
para serem produzidos, importados ou comercializados, deverão 
atender aos limites estabelecidos nos Anexos I, II, III, IV e V 
desta Instrução Normativa no que se refere as concentrações 
máximas admitidas para agentes fitotóxicos, patogênicos ao 
homem, animais e plantas, metais pesados tóxicos, pragas e 
ervas daninhas. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 09 de junho 
de 2006. Seção 1, p. 15.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento. Manual de Métodos Analíticos Oficiais para Análise de 
Fertilizantes e Corretivos. Brasília: MAPA, 2013. 150p.

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Regional. Secretaria 
Nacional de Saneamento – SNS. Sistema Nacional de Informa-
ções sobre Saneamento: Diagnóstico do Manejo de Resíduos 
Sólidos Urbanos – 2019. Brasília: SNS/MDR, 2020.

BRASIL. Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental. Pro-
biogás. Guia prático do Biogás: Geração e utilização /Probiogás; 
organizadores, Ministério das Cidades, Deutsche Gesellschaft 
für Internationale Zusammenarbeit GmbH (GIZ); Gülzow: Facha-
gentur Nachwachsende Rohstoffe. – Brasília, DF: Ministério das 
Cidades, 2010.

BRASIL. Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental. 
Probiogás. Tecnologias de digestão anaeróbia com relevância 
para o Brasil: substratos, digestores e uso de biogás/ Probiogás; 
organizadores, Ministério das Cidades, Deutsche Gesellschaft 
für Internationale Zusammenarbeit GmbH (GIZ): autores, Oliver 
Jende [et al.]. – Brasília, DF: Ministério das Cidades, 2015.

BRASIL. Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental. 
Probiogás. Viabilidade econômica de projetos de valorização 
integrada de RSU com produção de biogás /Probiogás; organiza-
dores, Ministério das Cidades, Deutsche Gesellschaft für Interna-
tionale Zusammenarbeit GmbH (GIZ); autores, Luis Felipe de D. 
B. Colturato [et al.]. – Brasília, DF: Ministério das Cidades, 2016.

BREMNER J. M. Methods of soil analysis. Part 2  Che-
mical and microbiological properties. Madison: ASA, 1965. p. 
1149 1178.

BREMNER J.M. Total Nitrogen. Methods of soil analysis Part 
2- Chemical and Microbiological Properties, number 9 in the 
series Agronomy. American Society of Agronomy, Inc., Publisher 
USA, p.1149-1178, 1965.

BURNETTO, G. Nutrient transfer by runoff under no tillage in 
a soil treated with successive applications of pig slurry. Agricul-
ture, Ecosystems and Environment, v. 139, n. 4, p. 689-699, 2010.

C.A. D'AQUINO. Geração de energia por biogás a partir 
de resíduos orgânicos: estudo de caso da Cidade Universitária 
da USP. Tese de Doutorado em Energia, Instituto de Energia e 
Ambiente, IEE/USP, 2018.

CASSINI, S. T. Digestão de Resíduos Sólidos Urbanos e 
Aproveitamento do Biogás. Rio de Janeiro. ABES Projeto PRA-
SAB, 2003.

Estatuto, Regimento Geral e Código de Ética da Universi-
dade de São Paulo:

Resolução nº 3.461/1988 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3461-de-7-de-
-outubro-de-1988), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 3.745/1990 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-
-outubro-de-1990), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 4.871/2001(disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4871-de-22-de-outubro-de-2001) , 
com as alterações vigentes até a publicação do Edital.

IV. Conhecimentos em matemática
Os(As) candidatos(as) devem compreender conceitos de 

matemática em nível de Ensino Médio e saber aplicá-los em 
diferentes contextos que envolvam esses conteúdos. Isso pres-
supõe o conhecimento da linguagem matemática básica, de seus 
conceitos e procedimentos fundamentais; o domínio básico de 
ferramentas matemáticas; a capacidade de raciocínio, sem se 
limitar à memorização de fórmulas; a capacidade de identificar 
situações-problema, bem como de selecionar, organizar e tratar 
os dados necessários para sua resolução, além de interpretar os 
resultados obtidos.

Programa:
Sistemas numéricos: divisibilidade e fatoração de números 

inteiros, números racionais e reais; potências e raízes; valor rela-
tivo e absoluto; funções polinomiais do 1º e 2º graus; funções 
trigonométricas; funções exponenciais e logarítmicas; gráficos, 
equações e inequações; progressões aritméticas e geométricas; 
análise combinatória; problemas de contagem; análise de dados 
(representações gráficas, diagramas, tabelas); médias aritméti-
cas, ponderadas e geométricas; porcentagem; regra de três; juros 
simples e compostos; probabilidade; cálculo de comprimentos; 
distâncias; perímetros; áreas e volumes; raciocínio lógico; noções 
de estatística.

V. Conhecimentos específicos na Área de Especialidade 
do Edital

Programa:
Resíduos sólidos urbanos e agrícolas como matéria-prima 

para a biodigestão: principais características físicas e físico-quí-
micas e biológicas (composição gravimétrica, umidade, taxa C/N, 
micro-organismos patogênicos e outras); formas de obtenção da 
matéria-prima (coleta convencional, coleta seletiva, de grandes 
geradores, do público em geral e outras); formas de emprego 
da matéria-prima (in natura, separação na fonte, redução de 
granulometria, inoculação e outras).

Efluentes urbanos e agroindústriais como matéria-prima 
para a biodigestão - principais características físicas e físico-
-químicas e biológicas (composição gravimétrica, umidade, 
taxa C/N, micro-organismos patogênicos e outras); formas de 
obtenção da matéria-prima (coleta convencional, coleta seletiva, 
de grandes geradores, do público em geral e outras); formas 
de emprego da matéria-prima (in natura, separação na fonte, 
redução de granulometria, inoculação e outras).

Processos e tecnologias de coleta, triagem e preparação do 
substrato para alimentação nos biorreatores.

Rotas tecnológicas para conversão de biomassa residual em 
bioenergia: principais produtos e usos.

Biodigestão de biomassa de origem residual: tipos de tec-
nologias; substratos, matérias-primas, produtos, custos, desem-
penho técnico, fundamentos de bioquímica e microbiologia 
aplicados ao tratamento de resíduos.

Avaliação de potencial de produção de biogás e metano de 
diferentes substratos e análises laboratoriais para monitoramen-
to de processos anaeróbios e de produção de biogás.

Resíduos sólidos, panorama nacional, normas, legislação: 
Gerenciamento de resíduos sólidos e a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos.

Políticas públicas que considerem o aproveitamento energé-
tico da biomassa residual no Brasil, nexos e implicações.

Gestão e operação de sistemas de biodigestão de biomassa 
residual: planejamento, operação, manutenção e segurança de 
plantas alimentadas com resíduos orgânicos.

Integração entre indústria, universidade e sociedade para 
o aproveitamento energético de resíduos, barreiras à expansão 
da biodigestão da biomassa residual no Brasil e estratégias de 
enfrentamento - o papel da extensão acadêmica.

Pós-tratamento e manejo de digestato: processos e tecno-
logia de separação; adequação como fertilizante, tecnologias de 
recuperação de nutrientes e valorização econômica.

Tipologia e características de fertilizantes e biofertilizantes: 
ensaios e testes de caracterização do digestato como fertilizante 
e fertilizante orgânico.

Composição do digestato e tecnologias para aplicação do 
digestato: avaliação dos efeitos e impactos da aplicação do 
digestato no solo e nas plantas e no uso em hidroponia.

Avaliação econômica do potencial do digestato como ferti-
lizante e fertilizante orgânico no mercado.

Normas, legislações, controle e regulamentação e regulação 
e registros junto ao MAPA e órgãos ambientais.

Caracterização físico-química, química e microbiológica do 
digestato na fração sólida e líquida: pH, condutividade elétrica; 
oxigênio dissolvido, turbidez, DBO, DQO, série de sólidos (totais, 
fixos, voláteis, sólidos suspensos e sedimentáveis); teores de 
macro (C, N-total, P, K, Ca, Mg, S) e micronutrientes de plantas 
(B, Cu, Zn) e metais pesados (Cd, Cr, Cu, Ni, Zn, Pb, Hg), sódio, 
cloreto, cloro residual total, valores de CTC-capacidade de 
troca de cátions e RAS-razão de adsorção de sódio, teores de 
N-amoniacal e N-nítrico, coliformes termotolerantes e ovos 
viáveis de helmintos.

Testes ambientais exigidos pela legislação para uso de 
resíduos em solos: teste de respirometria; teste de mineralização 
de nitrogênio, teste de volatilização de nitrogênio, ensaios de 
volatilização.

Montagem e condução de ensaios em casa-de-vegetação 
e campo com culturas agrícolas passíveis de serem conduzidas 
com digestato: ensaios com solo, ensaios de hidroponia.

Elaboração de projeto agrícola para uso do digestato nos 
solos e hidroponia.

Monitoramento de áreas com aplicação de digestato: coleta 
de amostras de solos, água subterrâneas e plantas.

Compilação de dados, análises estatísticas, elaboração de 
relatórios para órgãos agrícola e ambiental.
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8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitido após 01/11/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito(a) às mesmas restrições da candidata, ou seja, não 
poderá se comunicar com a candidata, exceto no momento da 
amamentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos auto-
maticamente todos os pedidos dos(as) candidatos(as) que não 
tiverem enviado eletronicamente os documentos comprobató-
rios. O(a) candidato(a) que não anexar os documentos compro-
batórios ou que tiver sua solicitação de condições específicas 
indeferida deverá realizar a prova nas mesmas condições dos(as) 
demais candidatos(as).

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei Estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 15/08/2024 a 13/09/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2023) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como à 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado(a) pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) compatível(is) com as 
atribuições da função, as vagas a eles(as) reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados(as) deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, 
realizada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para veri-
ficação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo ou emprego.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse(a) poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apre-
sentar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, 
profissional de sua confiança para participar da junta multipro-
fissional que irá realizar a nova perícia.

10.11.1. O(A) candidato(a) que desejar interpor pedido de 
reconsideração contra o resultado da perícia médica deverá 
encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.
br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do 
Resultado da Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos 
intempestivos ou encaminhados por canal diferente do indicado 
neste item.

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.13. Após a conclusão da etapa relacionada à perícia 
médica dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial, será publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo o resultado definitivo do concurso, com a indicação 
do nome completo, do número de Cadastro de Pessoa Física 
(C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) candidatos(as) 
mantidos(as) nesta listagem.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem a 
surgir, a 5ª (quinta) vaga deste concurso público será provida por 
um(a) candidato(a) com deficiência, nos termos do artigo 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

10.15. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) com defici-
ência deverá indicar a cidade onde pretende realizar a perícia 
médica necessária para fins de homologação do concurso.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito a pontuação diferenciada.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste Edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 18/09/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição com as informações referentes às inscrições 
efetivadas. A situação individual de inscrição será disponibiliza-
da na “Área do Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.15.1. Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 22/07/2024 até as 12h00 (meio-
-dia) de 24/07/2024.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 22/07/2023 e 21/07/2024).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.824,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de junho ou julho de 2024, valendo como comprovante um dos 
documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução 
do valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos 
pedidos deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e o resultado individual 
será disponibilizado na “Área do Candidato” no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

Auxiliar na orientação de alunos(as) de iniciação científica 
para elaboração de seus trabalhos e de alunos de pós-graduação 
em suas dissertações e teses.

Auxiliar na orientação de alunos(as) para a organização das 
atividades de estágio, no caso dos laboratórios pedagógicos.

Apoiar os(as) docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Participar da organização e administração de acervos, 
coleções e reservas técnicas, incluindo as diversas etapas de 
conservação e restauro.

Desenvolver, executar e supervisionar os trabalhos de con-
servação preventiva do acervo, utilizando métodos apropriados.

Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedi-
mentos de biossegurança e segurança do trabalho.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes do laboratório.

Manter-se atualizado(a) em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

5.1. Atribuições Específicas:
Atuar com medidas magnéticas em laboratório, incluindo o 

uso de magnetômetros do tipo indutômetro, magnetômetros do 
tipo SQUID e magnetômetros de amostra vibrante.

Fazer uso de susceptômetros.
Trabalhar com rotinas de medida em paleomagnetismo e 

na análise da mineralogia magnética de rochas e sedimentos.
Realizar programação em linguagem Python ou C.
Conduzir veículos para fins de pesquisa de campo.
Trabalhar em atividades de campo para fins de coleta de 

amostras.
6. Dos pré-requisitos para contratação
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir curso de graduação completo em Geologia ou Geo-
física, com carga horária mínima fixada pelo MEC;

Possuir registro ativo no órgão profissional (se profissão 
regulamentada);

Possuir conhecimento intermediário de língua inglesa;
Possuir conhecimento em informática;
Possuir Carteira Nacional de Habilitação, categoria B.
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido do serviço público em consequência 

de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 230,00 
(duzentos e trinta reais).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no quantitativo de vagas exis-
tentes, bem como na(s) cidade(s) de Bauru, Lorena, Piracicaba, 
Pirassununga, Ribeirão Preto, São Carlos e São Sebastião, caso 
vier a surgir vaga nessas localidades.

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, no 
ato de inscrição, sua ordem de preferência para as cidades de 
lotação, contemplando todas as opções de cidades indicadas no 
quantitativo inicial de vagas e no item 7.1.3.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 13/09/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

SOUZA, S.B.; CORAUCCI FILHO, B.; BERTONCINI, E.I.; STE-
FANUTTI, R.; FIGUEIREDO, R.F. Avaliação sanitária do líquido 
percolado em área irrigada com efluente anaeróbio. Revista 
Eletrônica de Engenharia Civil, v.1, p.23-36, 2011.

SUSZEK, M., GOMES, S.D., QUEIROZ, M.M.F. Deslocamento 
miscível de nitrato e fosfato proveniente de água residuária 
da suinocultura em colunas de solo. Revista Brasileira de 
Engenharia Agrícola e Ambiental, Campina Grande, v.12, n.1, 
p. 75–80, 2008.

TELES, C.R.; MUNARO, C.J.; CASSINI, S.T.A. Modelagem 
da decomposição aeróbia de lodo de esgoto em solos com 
diferentes texturas. Revista Brasileira de Engenharia Agrícola e 
Ambiental, v.13, p.197-203, 2009.

Tonetti, A.L.; Coraucci Filho, B.; Bertoncini, E.I.; Oliveira, 
R.A.; Stefanutti, R. Avaliação de um sistema simplificado de 
tratamento de esgotos visando à utilização em áreas rurais. 
Revista Brasileira de Engenharia Agrícola e Ambiental, v.14, n.2, 
p. 227-234, 2010.

UNITED STATES ENVIRONMENTAL PROTECTION AGENCY 
- USEPA. Under 40 CFR Part 503. Environmental Regulations 
and Technology - Control of Pathogens and Vector Attraction in 
Sewage Sludge (Including Domestic Septage). Appendix I -Test 
Method for Detecting, Enumerating, and Determining the Via-
bility of Ascaris Ova in Sludge, p. 166, EPA/625/R-92/013, 2003.

USEPA, U. S. E. P. A. (2003). Under 40 CFR Part 503, Envi-
ronmental Regulations and Technology - Control of Pathogens 
and Vector Attraction in Sewage Sludge (Including Domestic 
Septage), Appendix I -Test Method for Detecting, Enumera-
ting, and Determining the Viability of Ascaris Ova in Sludge 
- EPA/625/R-92/013.

USEPA. Ambient water quality criteria for bacteria. 
EPA/440/5–84/002. Office of Water, U.S. Washington, D.C.: Envi-
ronmental Protection Agency; 1986.

V.E. RIBAS et al. (In) Justiça energética: definição conceitual, 
parâmetros e aplicabilidade no caso do Brasil. Revista Brasileira 
de Energia, Vol. 26, Nº 4, 4º Trimestre de 2020. Acesso em: 
22/08/2022. Disponível em: https://sbpe.org.br/index.php/rbe/
article/download/580/453/.

VEREIN DEUTSCHER INGENIEURE. VDI 4630: Fermentation 
of organic materials characterisation of the substrate, sampling, 
collection of material data, fermentation tests. Düsseldorf. p. 
92, 2006.

VERGARA, S. E.; TCHOBANOGLOUS, G. Municipal Solid 
Waste and the Environment: A Global Perspective. The Annual 
Review of Environment and Resources, 37, p. 277–309, 2012.

Walkley, A.; Black, I. A. An examination of Degtjareff method 
for determining soil organic matter and proposed modification 
of the chromic acid titration method. Soil Science, v. 37, p. 
29-38, 1934.

WILLIAMS, S. Official methods of analysis of the Association 
of Official Analytical Chemists. 14. ed. Arlington: AOAC, 1984. 
1141 p.

WORLD HEALTH ORGANIZATION (WHO). Guidelines for the 
safe use of wastewater, excreta and grey water. World Health 
Organization, Geneva, 2006.

YANG, J. E, SKOGLEY, E., SCHAFF, B., KIM, J. A simple spec-
trophotometric determination of nitrate in water, resin on soil 
extracts. Soil Science Society of America Journal, v. 62, n. 4, p. 
1108-1115, 1998.

ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no edital RH 
nº ____/2024 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2024.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)

 EDITAL RH nº 070/2024
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
do grupo Superior 1 A, criada pela Lei Complementar estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Especialista em Laboratório (especialidade: 
Paleomagnetismo e geofísica), a ser exercida em quaisquer das 
Unidades de Ensino ou Órgãos de Administração da Universida-
de de São Paulo, na capital ou no interior, de acordo com a distri-
buição inicial abaixo, observados a Lei Complementar Estadual 
nº 683/1992 e o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de São Paulo.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-

centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão 
direito a pontuação diferenciada, nos termos do item 11 deste 
Edital.

A publicação do resultado do presente concurso público 
será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontu-
ação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT em jorna-
da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da 
Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP em 
que o(a) selecionado(a) for lotado(a), podendo ser diurno, notur-
no, misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do artigo 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de julho de 2024 é de R$ 
10.742,56 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta e seis centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A 
da carreira dos servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relaciona-
das à atuação dos Especialistas em Laboratório na USP.

Atribuições Sumárias:
Apoiar as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, par-

ticipando do desenvolvimento de projetos e da orientação de 
alunos(as) de graduação e pós-graduação, bem como atuando 
na disseminação de conhecimento.

Atribuições Detalhadas:
Desenvolver trabalhos de investigação científica, a partir 

de projetos liderados por docentes, com objetivos didático-
-científicos e de extensão.

Colaborar para o levantamento e na utilização dos ele-
mentos necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem 
como na publicação dos resultados obtidos para disseminar as 
descobertas científicas.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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16. Dos recursos
16.1. O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e prática;
f) o resultado final/classificação - preliminar do concurso.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela banca examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no ANEXO I deste Edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação – Defi-
nitivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1. O concurso público terá validade de 02 (dois) anos 

a contar da data da Publicação do Despacho de Homologação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1. A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência da(s) cidade(s) indicada(s) no ato da 
inscrição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a), 
bem como a alternância entre a lista de ampla concorrência e a 
lista de candidatos(as) com deficiência.

18.1.2. Uma vez convocado(a) para atuar em cidade 
indicada pelo(a) próprio(a) candidato(a) no ato da inscrição, 
respeitado o disposto no item 18.1.1, caberá ao(à) candidato(a) 
assumir as atribuições no local designado, sob pena de ser 
considerado(a) desistente do concurso.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado desistente do concurso público, a documen-
tação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (se profis-
são regulamentada);

n) Declaração de Acumulação de Cargo/Emprego/Função 
Pública;

o) Carteira de Habilitação , categoria B;
p) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-

cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a);

q) Cópia do comprovante de conta bancária no Banco do 
Brasil.

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer á Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado desistente do concurso 
público, quando será cientificado, por escrito, da data fixada pela 
Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro 
funcional da Universidade de São Paulo, a contratação e o início 
do exercício da função objeto do presente concurso público 
somente serão possíveis após a conclusão de aptidão em exame 
médico admissional e a apresentação de pedido de demissão 
relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente da Unida-
de/Órgão de lotação do servidor, sendo que a nova contratação 
ocorrerá nas condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
da Universidade de São Paulo a contratação ficará condicionada 
à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal/
Centro de Serviços Compartilhados em RH, não sendo efetivada 
caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público) , salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

d) não apresentar documento com foto que bem o iden-
tifique;

e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 

(duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.18. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.19. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via FALE CONOSCO, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído deste Concurso Público.

13.20. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.18, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodados no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das provas
14.1. As provas objetiva, dissertativa e prática serão avalia-

das na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 

objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

14.5. Na avaliação da prova prática, serão considerados o 
acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento do 
tema e a coerência da solução apresentada.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Cada candidato(a) receberá 03 (três) notas na prova 
prática, atribuídas pelos Examinadores de modo independente, 
das quais será extraída uma média simples, que será a nota da 
prova prática.

15.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

15.2. A nota das provas será publicada no site da FUVEST 
e no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indicação do 
nome dos(as) candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, 
artigo 2º, §1º, item 2, e no artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) 
específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa 
do concurso deverá(ão) respeitar a proporcionalidade de 5% 
(cinco por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) 
habilitados(as) da listagem de ampla concorrência, respeitando-
-se a nota mínima e critérios de classificação do item 15.1.

15.4. A(s) lista(s) mencionada(s) no item anterior será(ão) 
publicada(s) no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indi-
cação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Cadastro 
de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação.

15.5. Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova prática;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior nota na prova dissertativa;
e) 5º maior idade;
f) 6º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra f) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

• Conhecimentos em Matemática.
Área que corresponderá ao mínimo de 20 e ao máximo de 

25% da prova:
• Conhecimentos em Linguagens.
Área que corresponderá ao mínimo de 45 e ao máximo de 

55% da prova:
• Conhecimentos Específicos na Área de Especialidade 

do Edital.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), 

compreendendo a elaboração de 01 (um) texto que procure 
dar resposta a uma situação-problema proposta pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase - Prova prática (eliminatória e classificatória), 
compreendendo a realização de uma atividade técnica, confor-
me instruções estabelecidas pela Banca Examinadora.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.1.2. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, 
independente da posição em que estiverem classificados(as).

12.1.3. Na prova prática, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, 
independente da posição em que estiverem classificados(as).

12.2. As provas objetiva, dissertativa e prática versarão 
sobre os programas constantes do Anexo II deste edital.

12.3. As 60 (sessenta) questões da Prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz 
da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais 
apenas 01 (uma) é correta, e serão convertidas para uma escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão 
classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) 
classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o número 
total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota igual ou 
superior a 05 (cinco) pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

12.6. As notas de todas as provas serão calculadas e divul-
gadas com cinco casas decimais após a vírgula, salvo o disposto 
no item 11.4.

13. Da prestação das provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Ribeirão Preto e São Paulo, concomitantemente, 
sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da 
prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de
04 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, das 13h00 às 17h30 

do dia 13/10/2024.
13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 

gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. A prova prática será realizada exclusivamente na cida-
de de São Paulo, sendo que os candidatos deverão comparecer 
ao local da prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.2.1. A prova prática terá duração de até 03 (três) horas, 
em data a ser definida, entre os dias 06 e 24/01/2025, em horá-
rio a ser previamente anunciado na “Área do Candidato”.13.2.2. 
Não haverá tempo adicional para finalização da atividade 
prática proposta.

13.3. O gabarito das questões de múltipla escolha e os 
enunciados das questões dissertativas serão divulgados no dia 
14/10/2024 até as 12h, exclusivamente através do site www.
fuvest.br.

13.4.Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.5. A convocação para a prova será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.6. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.7. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.8. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.9. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova, respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.10. Ao término da prova objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.11. As provas serão realizadas nas cidades previstas 
no item 13.1 e a FUVEST indicará os locais da aplicação da 
prova, nos quais serão cumpridas todas as normas de segurança 
de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.12. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá  ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.13. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.14. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.15. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.17. Será excluído do concurso público o(a) candidato(a) 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para Prova, não se admi-
tindo qualquer tolerância;

b) não comparecer à prova objetiva, dissertativa e prática, 
seja qual for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conforme Portaria 
PRIP nº 025/2023.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida nesse Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida nesse Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas em cada 
fase do concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) 
da pontuação diferenciada entre os habilitados, esta não será 
calculada.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à 
confirmação por meio de verificação pela Comissão de Heteroi-
dentificação, antes da homologação do resultado do concurso 
público, e será realizada em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas será(ão) 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial.

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, de recurso 
pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, nos termos de edital específico e antes 
da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do Artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde da aldeia 
no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa 
candidata/familiar pertence a grupo indígena acompanhado de 
uma das duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá 
admitir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) 
como indígena por meio de, cumulativamente, memorial e 
declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, 
tuxauas, lideranças indígenas de comunidades, associações e/
ou organizações representativas dos povos indígenas das res-
pectivas regiões, sob as penas da Lei.11.10. O(A) candidato(a) 
que desejar interpor recurso contra o resultado da análise de 
sua autodeclaração como preto(a), pardo(a) e indígena deverá 
encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.
br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do 
Resultado da Análise de Autodeclaração como PPI”. Não serão 
considerados recursos intempestivos ou encaminhados por canal 
diferente do indicado neste item.

11.11. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a) - após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cíveis e crimi-
nais cabíveis - será eliminado(a) do concurso e, se houver sido 
nomeado(a) ou contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cíveis e 
criminais cabíveis.

11.12. Após a conclusão da etapa relacionada à análise da 
autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas aprovados(as), será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o resultado definitivo do concurso, com 
a indicação do nome completo, do número de Cadastro de 
Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) 
candidatos(as) mantidos(as) no presente concurso.

12. Das Provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão ao mínimo de 5 e ao máximo 
de 9% da prova:

• Conhecimentos em normativas da USP;
• Conhecimentos Gerais e Atualidades.
Área que corresponderá ao mínimo de 10 e ao máximo de 

18% da prova:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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Bibliografia sugerida:
Bussab O. W, Morettin P A. Estatística Básica. São Paulo, 

Ed.Saraiva, 2017.
Martinez E Z. Bioestatística para cursos de graduação da 

área da saúde. São Paulo, Ed. Blucher, 2015.
Boas Práticas Científicas
Programa:
Diretrizes para as atividades científicas. Boas práticas em 

pesquisa e a prevenção da má conduta acadêmica. Responsabi-
lidades individuais e institucionais na pesquisa.

Bibliografia sugerida:
Código De Boas Práticas Científicas. Fundação de Amparo à 

Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP), 2014.
Guia de Boas Práticas Científicas - 2ª edição. Universidade 

de São Paulo. 2023.
SUZIGAN W, GARCIA R, MASSARO T. Boas Práticas em Pes-

quisa e a prevenção da má conduta acadêmica. Rev. Bras. Inov. 
Campinas (SP), 20, e021004, p. 1-12, 2021.

Conhecimentos em Princípios Laboratoriais
Programa:
Noções de técnicas em laboratório. Noções básicas sobre 

segurança no trabalho em laboratórios. Descarte e tratamento 
de resíduos químicos. Equipamento básico de laboratório. 
Manipulação de equipamentos de laboratório, como centrífugas, 
balanças, pHmetros, estufas, pipetadores, microscópios, etc. 
Materiais e vidrarias a serem utilizados durante a execução de 
problemas propostos. Noções de técnicas utilizadas em labo-
ratório de química. Preparo e acondicionamento de amostras. 
Biossegurança em laboratórios.

Bibliografia sugerida:
Constantino, M. G. Silva, G. V. J. Donate, P. M., “Funda-

mentos de Química Experimental”; 1a. ed., EDUSP, Sã o Paulo, 
SP, 2004.

J. R. S. Oliveira e S. L. Queiroz, Comunicação e linguagem 
científica: guia para estudantes de química. Campinas: Editora 
Átomo, 2017.

Manual de Segurança Biológica em Laboratório. Organiza-
ção Mundial da Saúde Genebra. 3ª. Ed. 2004.

RDC no. 222/2018 . GERÊNCIA DE REGULAMENTAÇ Ã O E 
CONTROLE SANITÁ RIO EM SERVIÇ OS DE SAÚ DE.

Silva, R. R Bocchi, N. Rocha Filho, R. C. “Introdução à  Quí-
mica Experimental”; 1a. Ed., Ed. McGraw-Hill, São Paulo, 1990.

Ciência de dados e inteligência artificial
Programa:
Técnicas de classificação e aprendizado supervisionado. 

Regressão logística, árvores de regressão, florestas aleatórias, 
máquinas vetores de suporte, redes neurais. Avaliação de poder 
preditivo: tabelas de confusão, curva ROC; Técnicas de agrupa-
mento e aprendizado não supervisionado. Agrupamento hierár-
quico, k-médias, k-medoids, agrupamento baseado em modelos 
(model-based-clustering).

ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no Edital RH 
nº ____/2024 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2024.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)
 EDITAL RH nº 072/2024
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
do grupo Superior 1 A, criada pela Lei Complementar estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Especialista em Laboratório (especialidade: 
Meteorologia), a ser exercida em quaisquer das Unidades de 
Ensino ou Órgãos de Administração da Universidade de São 
Paulo, na capital ou no interior, de acordo com a distribuição 
inicial abaixo, observados a Lei Complementar Estadual nº 
683/1992 e o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 02 (duas) vagas para a cidade de São Paulo.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-

centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão 
direito a pontuação diferenciada, nos termos do item 11 deste 
Edital.

A publicação do resultado do presente concurso público 
será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontu-
ação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT em jorna-
da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da 
Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP em 
que o(a) selecionado(a) for lotado(a), podendo ser diurno, notur-
no, misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do artigo 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de abril de 2024 é de R$ 
10.742,56 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta e seis centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A 
da carreira dos servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relaciona-
das à atuação dos Especialistas em Laboratório na USP.

Atribuições Sumárias:
Apoiar as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, par-

ticipando do desenvolvimento de projetos e da orientação de 
alunos(as) de graduação e pós-graduação, bem como atuando 
na disseminação de conhecimento.

Atribuições Detalhadas:
Desenvolver trabalhos de investigação científica, a partir 

de projetos liderados por docentes, com objetivos didático-
-científicos e de extensão.

Colaborar para o levantamento e na utilização dos ele-
mentos necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem 
como na publicação dos resultados obtidos para disseminar as 
descobertas científicas.

Auxiliar na orientação de alunos(as) de iniciação científica 
para elaboração de seus trabalhos e de alunos de pós-graduação 
em suas dissertações e teses.

Auxiliar na orientação de alunos(as) para a organização das 
atividades de estágio, no caso dos laboratórios pedagógicos.

Apoiar os(as) docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

V. Conhecimentos específicos na Área de Especialidade 
do Edital

Conhecimentos em Física
Programa:
Eletromagnetismo: as equações de Maxwell.
Fundamentos de circuitos: componentes (resistores, capaci-

tores, indutores) e suas associações.
Ótica geométrica.
Natureza da luz.
Conceitos básicos de física moderna e mecânica quântica.
Fundamentos das propriedades óticas e de transporte em 

sólidos.
Fontes de luz: lâmpadas e lasers (de estado sólido, lasers de 

diodo, pulsados, osciladores e amplificados).
Componentes óticos: Espelhos, Polarizadores, Lentes, Filtros, 

Placas de onda.
Componentes opto-mecânicos: Suportes, Linhas mecânicas 

de atraso.
Mesas óticas.
Espectrômetros.
Modulares da intensidade e da polarização da luz.
Detetores de radiação: de germânio, fotomultiplicador, CCD, 

fotodiodos.
Medidores de potência.
Fontes de corrente e de voltagem (DC e AC).
Geradores de funções.
Osciloscópios.
Medidores de voltagem e de corrente (multímetros e ampli-

ficadores lock-in).
Bombas de vácuo (mecânicas e turbo) e detetores de 

vazamento.
Criostatos: molhados (que usam líquidos criogênicos como 

nitrogênio e hélio liquido) e secos (de ciclo fechado) com ou sem 
bobinas internas.

Fontes de corrente para bobinas de baixo campo (resistivas) 
e alto campo (supercondutoras).

Procedimentos e segurança no armazenamento, trans-
porte de líquidos criogênicos em dewars e transferência para 
criostatos.

Mecânica: Cinemática escalar e cinemática vetorial. Leis 
de Newton. Trabalho e energia. Momento linear. Conservação 
de momento linear. Rotações e momento angular. Referenciais 
não-inerciais.

Calor, fluídos e ondas e oscilações: Movimento oscilatório, 
movimento harmônico simples, pêndulo simples, pêndulo físico; 
Oscilações amortecidas, Oscilações forçadas e ressonância. 
Ondas em meios elásticos. Equação de ondas. Equação das 
cordas vibrantes. Reflexão de ondas. Superposição de ondas. 
Interferência. Batimentos. Modos normais. Ondas sonoras. Efeito 
Doppler. Estática de fluidos. Dinâmica de fluidos, equação de 
Bernoulli. Temperatura e calor, primeira lei da termodinâmica. 
Máquinas térmicas e segunda lei da termodinâmica. Proprie-
dades dos gases. Entropia. Introdução à mecânica estatística.

Eletricidade e magnetismo: Eletrostática: Campo elétrico de 
distribuições diversas de carga (Lei de Coulomb, “Lei” de Gauss), 
potencial elétrico, trabalho e energia, capacitores. Corrente e cir-
cuitos de corrente contínua. Magnetostática: campo magnético 
de distribuição de corrente, momento magnético. Corrente de 
deslocamento. Equações de Maxwell. Campos elétrico e magné-
tico na matéria. Ondas eletromagnéticas.

Relatividade e Física Quântica: Pacotes de onda e relações 
de incerteza. A equação de Schroedinger para a partícula livre. 
A interpretação probabilística. Operador momento. Valores 
médios e variâncias. A equação para a partícula num potencial 
unidimensional. Autovalores e autoestados. A estrutura geral da 
mecânica quântica. Método dos operadores (aplicação ao oscila-
dor harmônico). A equação de Schroedinger em três dimensões. 
Campo central. Momento angular. A equação radial. Tratamento 
do átomo de hidrogênio. Spin. Partículas idênticas. Simetria por 
troca de partículas. Princípio de Pauli. Férmions e bósons.

Bibliografia sugerida:
A.F.R. de Toledo Piza - Mecânica Quântica, Edusp, 2003.
Butler, Robert F., and Robert F. Butler. Paleomagnetism: mag-

netic domains to geologic terranes. Vol. 319. Boston: Blackwell 
Scientific Publications, 1992.;

Collinson, D.W. Methods in Rock Magnetism and Palae-
omagnetism: Techniques and Instrumentation. Chapman and 
Hall, 1983.

H. M. Nussenzveig, Curso de Física Básica, Vol. 1 a 4, Ed. 
Edgard Blucher, 1997.

R.P. Feymann - The Feynman Lectures on Physics, vols 1 e 2. 
Addison-Wesley Publishing Company.

Tauxe, L., Banerjee, S. K., Butler, R. F., & van der Voo, R. 
(2018). Essentials of Paleomagnetism: Fifth Web Edition. La Jolla, 
USA: Scripps Institution of Oceanography. -

Estatística
Programa:
Entrada de dados em planilhas. Princípios de programação 

no SAS, recodificação de variáveis, limpeza de dados e prepa-
ração para análise estatística. Análise descritiva de dados com 
medidas de tendência central, confecção e interpretação de 
gráficos (histograma, box-plot, gráfico de barras e de dispersão). 
Identificação de distribuição normal e escolha de métodos 
paramétricos e não paramétricos. Emprego e interpretação de 
teste t, ANOVA (one-way e two-way) com análise de resíduos, 
e testes não paramétricos de Mann-Whitney, Kruskal-wallis, 
Wilcoxon e Friedman.

Amostragem. Amostragem aleatória simples, sistemática, 
estratificada, por conglomerados; Amostragem em dois ou mais 
estágios; Dimensionamento amostral e populacional; Amostra-
gem não probabilística; Bootstrap.

Planejamento experimental. Noções de planejamento de 
experimentos e análise de dados que permitam a realização 
de pesquisas qualitativas, quantitativas, exploratórias e de 
campo. Delineamentos experimentais: Inteiramente casualizado, 
casualizado em blocos, quadrado latino, blocos incompletos; 
Experimentos fatoriais, em parcelas subdivididas, em faixas, e 
combinações.

Modelos de regressão. Modelos de regressão linear simples 
e múltipla; Modelos não-lineares; Análise de resíduos e diagnós-
ticos; Modelos mistos.

Modelos lineares generalizados e extensões. Família expo-
nencial e definição do modelo linear generalizado; Técnicas de 
verificação do modelo; Dados binários e os modelos logístico, 
probit e complemento log-log; Tabelas de contingência e os 
modelos log-lineares; Modelos com coeficiente de variação 
constante; Superdispersão; Modelos lineares generalizados mis-
tos.

Análise de sobrevivência. Conceitos básicos e funções de 
interesse; Métodos não-paramétricos para a análise de dados 
de sobrevivência; Modelos de Riscos Proporcionais e análise 
de resíduos; Métodos paramétricos para a análise de dados de 
sobrevivência: Distribuições básicas em análise de sobrevivência: 
Exponencial, Weibull, Log-normal, Valor extremo, Gama genera-
lizado; Modelos de regressão e modelos mistos em análise de 
sobrevivência: Inferência e análise de resíduos e diagnóstico.

Análise multivariada. Distribuição Multinormal. Distribuição 
de Wishart. Teste de Hotelling. Modelos Lineares Multidimen-
sionais. Análise Discriminante. Componentes Principais. Corre-
lações canônicas. Análise fatorial multidimensional. Análise de 
Agrupamentos.

Modelos de series temporais, espaciais e espaço-temporais. 
Modelos de suavização; Modelos ARIMA; Estimação, diagnóstico 
e previsão; Modelos sazonais. Medidas de continuidade espacial; 
Modelos determinísticos e probabilísticos; Krigagem: simples e 
ordinária; Variância de Krigagem; Validação Externa e Validação 
Cruzada.

Análise Bayesiana. Conceitos básicos em métodos Baye-
sianos; Métodos de amostragem. Markov Chain Monte Carlo; 
Modelagem bayesiana: modelos hierárquicos, estimação e 
seleção do modelo.

autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado final/classificação – defi-
nitivo do concurso, após análise da autodeclaração ou da docu-
mentação dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas, e da realização da perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) no concurso - DOE

a definir - Homologação do resultado final do concurso 
- DOE

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
As legislações devem ser consideradas com as alterações 

e atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital 
de Abertura.

I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado 
em nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhe-
cimentos que permitam a análise e a compreensão de textos 
de diferentes gêneros. As questões avaliam a capacidade do(a) 
candidato(a) em inferir e estabelecer relações entre textos e 
contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia: noções básicas de economia interna e 
internacional; situação política nacional e internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura no Brasil e no mundo; 
características das sociedades nacionais e relações contem-
porâneas; desenvolvimento científico e tecnológico mundial; 
meio ambiente; povos originários; mudanças climáticas; direitos 
humanos no Brasil e no mundo.

Bibliografia sugerida:
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. No enxame: perspectivas do digital. 

Petrópolis: Vozes, 2019.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos em normativas da USP:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções básicas 

de Direito que permitam a análise e a apresentação de soluções 
para situações-problema de diferentes naturezas. Em particular 
espera-se o conhecimento do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como de seu Código de Ética.

Programa:
A USP e a sociedade: o funcionamento da USP, englobando 

principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do desen-
volvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação 
com a sociedade contemporânea.

Estatuto, Regimento Geral e Código de Ética da Universi-
dade de São Paulo:

Resolução nº 3.461/1988 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3461-de-7-de-
-outubro-de-1988), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 3.745/1990 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-
-outubro-de-1990), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 4.871/2001(disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4871-de-22-de-outubro-de-2001) , 
com as alterações vigentes até a publicação do Edital.

IV. Conhecimentos em matemática
Os(As) candidatos(as) devem compreender conceitos de 

matemática em nível de Ensino Médio e saber aplicá-los em 
diferentes contextos que envolvam esses conteúdos. Isso pres-
supõe o conhecimento da linguagem matemática básica, de seus 
conceitos e procedimentos fundamentais; o domínio básico de 
ferramentas matemáticas; a capacidade de raciocínio, sem se 
limitar à memorização de fórmulas; a capacidade de identificar 
situações-problema, bem como de selecionar, organizar e tratar 
os dados necessários para sua resolução, além de interpretar os 
resultados obtidos.

Programa:
Sistemas numéricos: divisibilidade e fatoração de números 

inteiros, números racionais e reais; potências e raízes; valor rela-
tivo e absoluto; funções polinomiais do 1º e 2º graus; funções 
trigonométricas; funções exponenciais e logarítmicas; gráficos, 
equações e inequações; progressões aritméticas e geométricas; 
análise combinatória; problemas de contagem; análise de dados 
(representações gráficas, diagramas, tabelas); médias aritméti-
cas, ponderadas e geométricas; porcentagem; regra de três; juros 
simples e compostos; probabilidade; cálculo de comprimentos; 
distâncias; perímetros; áreas e volumes; raciocínio lógico; noções 
de estatística.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das disposições finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados atualiza-
dos no cadastro da FUVEST até a publicação da homologação do 
concurso. Após a homologação e durante todo o prazo de vali-
dade do concurso, os pedidos de atualização de dados deverão 
ser submetidos ao Departamento de Recursos Humanos, pelo 
e-mail rhselecao@usp.br.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.7.1. A FUVEST publicará, em momento oportuno, cópias 
das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
seu website.

19.8. O período de validade deste Concurso Pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos nesse Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST. 

ANEXO I
Data - Evento - Local
18/07/2024 - Publicação do edital do concurso - Site da 

FUVEST e DOE
Das 12h de 22/07 às 12h de 24/07 - Período de solicitação 

de isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST
07/08 - Divulgação do resultado da análise dos pedidos de 

isenção/redução da taxa de inscrição - DOE
Das 12h de 07/08 às 12h de 09/08 - Período para interpo-

sição de recursos sobre o resultado da análise dos pedidos de 
isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST

15/08 - Divulgação da análise dos recursos sobre os pedidos 
de isenção/redução da taxa de inscrição - DOE

Das 12h de 15/08 às 12h de 13/09 - Período de inscrição 
para o concurso - Site da FUVEST

13/09 - Data limite para pagamento da taxa - Rede bancária
18/09 - Publicação do Aviso de Inscrições Efetivadas (DOE) e 

disponibilização da situação individual das inscrições (site) - Site 
da FUVEST e DOE

De 12h de 18/09 às 12h de 20/09 - Período para interposi-
ção de recursos à lista de inscritos(as) - Site da FUVEST

27/09 - Divulgação do resultado dos recursos contra a lista 
de inscritos(as) (DOE) e divulgação dos locais das provas (site) 
- Site da FUVEST e DOE

13/10 (a partir das 13h) - Realização da prova objetiva e da 
prova dissertativa - A definir

14/10 (até 12h) - Divulgação da prova objetiva e de seu 
gabarito e dos enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Das 12h de 14/10 às 12h de 16/10 - Período para interposi-
ção de recursos à prova objetiva e seu gabarito e aos enunciados 
da prova dissertativa - Site da FUVEST

Até 12h de 30/10 - Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

06/11 - Divulgação das notas da prova objetiva - DOE
Das 12h de 06/11 às 12h de 08/11 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova objetiva - Site da 
FUVEST

14/11 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova objetiva - DOE

14/11 - Divulgação dos(as) habilitados(as) a ter a prova 
dissertativa corrigida - DOE

10/12 - Divulgação das notas da prova dissertativa - DOE
Das 12h de 10/12 às 12h de 12/12 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

20/12 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova dissertativa (DOE) e divulgação dos 
locais das provas práticas (site) - Site da FUVEST e DOE

De 06/01 a 24/01/2025 (local, data e horário a definir) - 
Realização da prova prática

12/02 - Divulgação das notas da prova prática - DOE
Das 12h de 12/02 às 12h de 14/02 - Período para interposi-

ção de recursos sobre as notas da prova prática - Site da FUVEST
21/02 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 

sobre as notas da prova prática - DOE
25/02 - Publicação do resultado final/classificação – preli-

minar do concurso - DOE
Das 12h de 25/02 às 12h de 27/02 - Período para interposi-

ção de recursos contra o resultado final/classificação – prelimi-
nar do concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
contra o resultado final/classificação – preliminar do concurso 
- DOE

a definir (se necessário) - Perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) em lista especial

a definir (se necessário) - Período para interposição de recur-
sos contra a decisão da perícia médica dos(as) candidatos(as) 
com deficiência aprovados(as) em lista especial - Site da FUVEST

a definir (se necessário) - Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso, para comparecimento perante banca 
de heteroidentificação ou apresentação de documentação

a definir (se necessário) - Período para interposição de 
recursos contra a decisão da banca de heteroidentificação ou 
contra a análise de documentação para os(as) candidatos(as) 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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10.15. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) com defici-
ência deverá indicar a cidade onde pretende realizar a perícia 
médica necessária para fins de homologação do concurso.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito a pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conforme Portaria 
PRIP nº 025/2023.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida nesse Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida nesse Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas em cada 
fase do concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) 
da pontuação diferenciada entre os habilitados, esta não será 
calculada.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à 
confirmação por meio de verificação pela Comissão de Heteroi-
dentificação, antes da homologação do resultado do concurso 
público, e será realizada em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas será(ão) 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial.

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, de recurso 
pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, nos termos de edital específico e antes 
da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do Artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde da aldeia 
no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa 
candidata/familiar pertence a grupo indígena acompanhado de 
uma das duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

11.10. O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso con-
tra o resultado da análise de sua autodeclaração como preto(a), 
pardo(a) e indígena deverá encaminhá-lo exclusivamente no site 
da FUVEST (www.fuvest.br), via FALE CONOSCO, selecionando o 
assunto “Recursos do Resultado da Análise de Autodeclaração 
como PPI”. Não serão considerados recursos intempestivos ou 
encaminhados por canal diferente do indicado neste item.

11.11. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a) - após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cíveis e crimi-
nais cabíveis - será eliminado(a) do concurso e, se houver sido 
nomeado(a) ou contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cíveis e 
criminais cabíveis.

11.12. Após a conclusão da etapa relacionada à análise da 
autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas aprovados(as), será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o resultado definitivo do concurso, com 
a indicação do nome completo, do número de Cadastro de 
Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) 
candidatos(as) mantidos(as) no presente concurso.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução 
do valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos 
pedidos deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e o resultado individual 
será disponibilizado na “Área do Candidato” no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitido após 01/11/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito(a) às mesmas restrições da candidata, ou seja, não 
poderá se comunicar com a candidata, exceto no momento da 
amamentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos auto-
maticamente todos os pedidos dos(as) candidatos(as) que não 
tiverem enviado eletronicamente os documentos comprobató-
rios. O(a) candidato(a) que não anexar os documentos compro-
batórios ou que tiver sua solicitação de condições específicas 
indeferida deverá realizar a prova nas mesmas condições dos(as) 
demais candidatos(as).

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei Estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 15/08/2024 a 13/09/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2023) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como à 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado(a) pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) incompatível(is) com 
as atribuições da função, as vagas a eles reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados(as) deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, 
realizada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para veri-
ficação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo ou emprego.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse(a) poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apre-
sentar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, 
profissional de sua confiança para participar da junta multipro-
fissional que irá realizar a nova perícia.

10.11.1. O(A) candidato(a) que desejar interpor pedido de 
reconsideração contra o resultado da perícia médica deverá 
encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.
br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do 
Resultado da Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos 
intempestivos ou encaminhados por canal diferente do indicado 
neste item.

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.13. Após a conclusão da etapa relacionada à perícia 
médica dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial, será publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo o resultado definitivo do concurso, com a indicação 
do nome completo, do número de Cadastro de Pessoa Física 
(C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) candidatos(as) 
mantidos(as) nesta listagem.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem a 
surgir, a 5ª (quinta) vaga deste concurso público será provida por 
um(a) candidato(a) com deficiência, nos termos do artigo 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 13/09/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste Edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 18/09/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição com as informações referentes às inscrições 
efetivadas. A situação individual de inscrição será disponibiliza-
da na “Área do Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.15.1. Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 22/07/2024 até as 12h00 (meio-
-dia) de 24/07/2024.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 22/07/2023 e 21/07/2024).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.824,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de junho ou julho de 2024, valendo como comprovante um dos 
documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

Participar da organização e administração de acervos, 
coleções e reservas técnicas, incluindo as diversas etapas de 
conservação e restauro.

Desenvolver, executar e supervisionar os trabalhos de con-
servação preventiva do acervo, utilizando métodos apropriados.

Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedi-
mentos de biossegurança e segurança do trabalho.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes do laboratório.

Manter-se atualizado(a) em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

5.1. Atribuições Específicas:
Realizar as observações meteorológicas em Estação Mete-

orológica; digitar os dados meteorológicos coletados; realizar 
consistência e controle de qualidade nos dados meteorológicos 
observados e análises estatísticas.

Reduzir as informações de diagramas (termógrafo, micro-
barógrafo, higrógrafo, heliógrafo, actinógrafo, anemógrafo e 
pluviógrafo).

Realizar calibração dos instrumentos.
Manusear instrumentos meteorológicos: barômetros/baró-

grafos, pluviômetros / pluviógrafos, termômetros / termógrafos, 
psicrômetros, geo-termômetros, evaporímetros, higrômetros / 
higrógrafos, anemômetros, actinógrafo, piranômetro/pirgeôme-
tro, heliógrafo, estações meteorológicas automáticas e outros 
instrumentos a serem implementados.

Elaborar boletins mensais, trimestrais e anuais.
Elaborar relatórios e laudos.
Auxiliar nas consultas meteorológicas.
Elaborar planilhas de observações.
Atualizar banco de dados.
Participar de visitas monitoradas com explanações sobre 

meteorologia; fazer palestras sobre meteorologia durante as 
visitas.Auxiliar nas aulas de Laboratório de Instrumentos Mete-
orológicos.

Conduzir veículos oficiais para a realização de experimentos 
de campo, manutenção e instalação de equipamentos e trans-
porte de equipamentos.

6. Dos pré-requisitos para contratação
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir curso de graduação completo, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC, específico da área de atuação (Meteo-
rologia ou Ciências Atmosféricas);

Possuir registro ativo no órgão profissional (CREA);
Possuir conhecimentos intermediários de língua inglesa 

(técnico);
Possuir Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo cate-

goria B;
Possuir conhecimento em informática;
Possuir conhecimento em Programação;
Possuir conhecimento técnico em Bash, Shell ou Cshell;
Ter disponibilidade para viagens a fim de realizar experi-

mentos de campo, manutenção e instalação de equipamentos e 
treinamento.Não possuir deficiência incompatível com o exercí-
cio da atividade a ser desempenhada;

Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido do serviço público em consequência 

de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 230,00 
(duzentos e trinta reais).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no quantitativo de vagas exis-
tentes, bem como na(s) cidade(s) de Bauru, Lorena, Piracicaba, 
Pirassununga, Ribeirão Preto, São Carlos e São Sebastião, caso 
vier a surgir vaga nessas localidades.

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, em 
ordem de preferência, sua ordem de preferência para as cidades 
de lotação, contemplando todas as opções de cidades indicadas 
no quantitativo inicial de vagas e no item 7.1.3.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das disposições finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados atualiza-
dos no cadastro da FUVEST até a publicação da homologação do 
concurso. Após a homologação e durante todo o prazo de vali-
dade do concurso, os pedidos de atualização de dados deverão 
ser submetidos ao Departamento de Recursos Humanos, pelo 
e-mail rhselecao@usp.br.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.7.1. A FUVEST publicará, em momento oportuno, cópias 
das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
seu website.

19.8. O período de validade deste Concurso Pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST. 

ANEXO I
Data - Evento - Local
18/07/2024 - Publicação do edital do concurso - Site da 

FUVEST e DOE
Das 12h de 22/07 às 12h de 24/07 - Período de solicitação 

de isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST
07/08 - Divulgação do resultado da análise dos pedidos de 

isenção/redução da taxa de inscrição - DOE
Das 12h de 07/08 às 12h de 09/08 - Período para interpo-

sição de recursos sobre o resultado da análise dos pedidos de 
isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST

15/08 - Divulgação da análise dos recursos sobre os pedidos 
de isenção/redução da taxa de inscrição - DOE

Das 12h de 15/08 às 12h de 13/09 - Período de inscrição 
para o concurso - Site da FUVEST

13/09 - Data limite para pagamento da taxa - Rede bancária
18/09 - Publicação do Aviso de Inscrições Efetivadas (DOE) e 

disponibilização da situação individual das inscrições (site) - Site 
da FUVEST e DOE

De 12h de 18/09 às 12h de 20/09 - Período para interposi-
ção de recursos à lista de inscritos(as) - Site da FUVEST

27/09 - Divulgação do resultado dos recursos contra a lista 
de inscritos(as) (DOE) e divulgação dos locais das provas (site) 
- Site da FUVEST e DOE

13/10 (a partir das 13h) - Realização da prova objetiva e da 
prova dissertativa - A definir

14/10 (até 12h) - Divulgação da prova objetiva e de seu 
gabarito e dos enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Das 12h de 14/10 às 12h de 16/10 - Período para interposi-
ção de recursos à prova objetiva e seu gabarito e aos enunciados 
da prova dissertativa - Site da FUVEST

Até 12h de 30/10 - Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

06/11 - Divulgação das notas da prova objetiva - DOE
Das 12h de 06/11 às 12h de 08/11 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova objetiva - Site da 
FUVEST

14/11 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova objetiva - DOE

14/11 - Divulgação dos(as) habilitados(as) a ter a prova 
dissertativa corrigida - DOE

10/12 - Divulgação das notas da prova dissertativa - DOE
Das 12h de 10/12 às 12h de 12/12 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

20/12 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova dissertativa (DOE) e divulgação dos 
locais das provas práticas (site) - Site da FUVEST e DOE

De 06/01 a 24/01/2025 (local, data e horário a definir) - 
Realização da prova prática

12/02 - Divulgação das notas da prova prática - DOE
Das 12h de 12/02 às 12h de 14/02 - Período para interposi-

ção de recursos sobre as notas da prova prática - Site da FUVEST
21/02 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 

sobre as notas da prova prática - DOE
25/02 - Publicação do resultado final/classificação – preli-

minar do concurso - DOE
Das 12h de 25/02 às 12h de 27/02 - Período para interposi-

ção de recursos contra o resultado final/classificação – prelimi-
nar do concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
contra o resultado final/classificação – preliminar do concurso - DOE

a definir (se necessário) - Perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) em lista especial

a definir (se necessário) - Período para interposição de recur-
sos contra a decisão da perícia médica dos(as) candidatos(as) 
com deficiência aprovados(as) em lista especial - Site da FUVEST

b) 2º maior nota na prova prática;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior nota na prova dissertativa;
e) 5º maior idade;
f) 6º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra f) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos recursos
16.1. O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e prática;
f) o resultado final/classificação - preliminar do concurso.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela banca examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no ANEXO I deste Edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação – Defi-
nitivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1. O concurso público terá validade de 02 (dois) anos 

a contar da data da Publicação do Despacho de Homologação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1. A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência da(s) cidade(s) indicada(s) no ato da 
inscrição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a), 
bem como a alternância entre a lista de ampla concorrência e a 
lista de candidatos(as) com deficiência.

18.1.2. Uma vez convocado(a) para atuar em cidade 
indicada pelo(a) próprio(a) candidato(a) no ato da inscrição, 
respeitado o disposto no item 18.1.1, caberá ao(à) candidato(a) 
assumir as atribuições no local designado, sob pena de ser 
considerado(a) desistente do concurso.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado desistente do concurso público, a documen-
tação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (CREA);
n) Declaração de Acumulação de Cargo/Emprego/Função 

Pública;
o) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-

cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a);

p) Cópia do comprovante de conta bancária no Banco do 
Brasil.

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer á Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado desistente do concurso 
público, quando será cientificado, por escrito, da data fixada pela 
Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro 
funcional da Universidade de São Paulo, a contratação e o início 
do exercício da função objeto do presente concurso público 
somente serão possíveis após a conclusão de aptidão em exame 
médico admissional e a apresentação de pedido de demissão 
relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente da Unida-
de/Órgão de lotação do servidor, sendo que a nova contratação 
ocorrerá nas condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
da Universidade de São Paulo a contratação ficará condicionada 
à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal/
Centro de Serviços Compartilhados em RH, não sendo efetivada 
caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público) , salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003.

13.17. Será excluído do concurso público o(a) candidato(a) 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para a realização da 
Prova, não se admitindo qualquer tolerância;

b) não comparecer à prova objetiva, dissertativa e prática, 
seja qual for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o iden-

tifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 

(duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.18. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.19. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via FALE CONOSCO,, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído deste Concurso Público.

13.20. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.18, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodados no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das provas
14.1. As provas objetiva, dissertativa e prática serão avalia-

das na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 

objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

14.5. Na avaliação da prova prática, serão considerados o 
acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento do 
tema e a coerência da solução apresentada.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Cada candidato(a) receberá 03 (três) notas na prova 
prática, atribuídas pelos Examinadores de modo independente, 
das quais será extraída uma média simples, que será a nota da 
prova prática.

15.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

15.2. A nota das provas será publicada no site da FUVEST 
e no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indicação do 
nome dos(as) candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, 
artigo 2º, §1º, item 2, e no artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) 
específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa 
do concurso deverá(ão) respeitar a proporcionalidade de 5% 
(cinco por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) 
habilitados(as) da listagem de ampla concorrência, respeitando-
-se a nota mínima e critérios de classificação do item 15.1.

15.4. A(s) lista(s) mencionada(s) no item anterior será(ão) 
publicada(s) no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indi-
cação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Cadastro 
de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação.15.5. 
Em caso de igualdade da nota final, o desempate será feito, 
sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1/10/2003 (Estatuto do Idoso);

12. Das Provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão ao mínimo de 5 e ao máximo 
de 9% da prova:

• Conhecimentos em normativas da USP;
• Conhecimentos Gerais e Atualidades.
Área que corresponderá ao mínimo de 10 e ao máximo de 

18% da prova:
• Conhecimentos em Matemática.
Área que corresponderá ao mínimo de 20 e ao máximo de 

25% da prova:
• Conhecimentos em Linguagens.
Área que corresponderá ao mínimo de 45 e ao máximo de 

55% da prova:
• Conhecimentos Específicos na Área de Especialidade 

do Edital.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), 

compreendendo a elaboração de 01 (um) texto que procure 
dar resposta a uma situação-problema proposta pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase - Prova prática (eliminatória e classificatória), 
compreendendo a realização de uma atividade técnica, confor-
me instruções estabelecidas pela Banca Examinadora.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.1.2. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, 
independente da posição em que estiverem classificados(as).

12.1.3. Na prova prática, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, 
independente da posição em que estiverem classificados(as).

12.2. As provas objetiva, dissertativa e prática versarão 
sobre os programas constantes do Anexo II deste edital.

12.3. As 60 (sessenta) questões da Prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz 
da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais 
apenas 01 (uma) é correta, e serão convertidas para uma escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão 
classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) 
classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o número 
total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota igual ou 
superior a 05 (cinco) pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

12.6. As notas de todas as provas serão calculadas e divul-
gadas com cinco casas decimais após a vírgula, salvo o disposto 
no item 11.4.

13. Da prestação das provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Ribeirão Preto e São Paulo, concomitantemente, 
sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da 
prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 
04 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, das 13h00 às 17h30 do 
dia 13/10/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. A prova prática será realizada exclusivamente na cida-
de de São Paulo, sendo que os candidatos deverão comparecer 
ao local da prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.2.1. A prova prática terá duração de até 03 (três) horas, 
em data a ser definida, entre os dias 06 e 24/01/2025, em 
horário a ser previamente anunciado na “Área do Candidato”.

13.3. O gabarito das questões de múltipla escolha e os 
enunciados das questões dissertativas serão divulgados no dia 
14/10/2024 até as 12h, exclusivamente através do site www.
fuvest.br.

13.4. Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.5. A convocação para a prova será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.6. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.7. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.8. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.9. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova, respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.10. Ao término da prova objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.11. As provas serão realizadas nas cidades previstas 
no item 13.1 e a FUVEST indicará os locais da aplicação da 
prova, nos quais serão cumpridas todas as normas de segurança 
de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.12. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá  ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.13. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.14. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.15. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste Edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 18/09/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição com as informações referentes às inscrições 
efetivadas. A situação individual de inscrição será disponibiliza-
da na “Área do Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.15.1. Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 22/07/2024 até as 12h00 (meio-
-dia) de 24/07/2024.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 22/07/2023 e 21/07/2024).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.824,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de junho ou julho de 2024, valendo como comprovante um dos 
documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do 
valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br), e o resultado individual será 
disponibilizado na “Área do Candidato” no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitido após 01/11/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;

Definir a metodologia de pesquisa a ser adotada para 
avaliar frentes comoestratégias comunicacionais da exposição 
- textos e legendas, eecursos multissensoriais, eecursos multimí-
dias, identificação de públicos não-usuais e Avaliar os serviços 
oferecidos pela instituição (pesquisa de satisfação);

Elaborar descritivos e coordenar tecnicamente contratações 
relacionadas à execução das pesquisas;

Auxiliar no levantamento orçamentário de materiais e servi-
ços para a realização das pesquisas, desenvolvendo estudos de 
viabilidade financeira e econômica;

Coordenar e supervisionar equipes internas e externas no 
processo de coleta e processamento de dados;

Elaborar, desenvolver e acompanhar pesquisas para expo-
sições temporárias;

Elaboração de relatórios descritivos e analíticos, bem como 
apresentação dos resultados para a equipe.

6. Dos pré-requisitos para contratação
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir curso de graduação completo, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC, em Ciências Sociais;

Possuir registro ativo no órgão profissional (se profissão 
regulamentada);

Possuir conhecimentos intermediários de língua inglesa;
Possuir conhecimento em informática;
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido(a) do serviço público em consequ-

ência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do 
serviço público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 
5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos 
termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, 
acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 230,00 
(duzentos e trinta reais).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no quantitativo de vagas exis-
tentes, bem como na(s) cidade(s) de Bauru, Lorena, Piracicaba, 
Pirassununga, Ribeirão Preto, São Carlos e São Sebastião, caso 
vier a surgir vaga nessa(s) localidade(s).

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, no 
ato de inscrição, sua ordem de preferência para as cidades de 
lotação, contemplando todas as opções de cidades indicadas no 
quantitativo inicial de vagas e no item 7.1.3.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 13/09/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

V. Conhecimentos específicos na Área de Especialidade 
do Edital

Programa:
Conhecimentos em instrumentação meteorológica (pressão 

atmosférica, temperatura, umidade relativa do ar, evaporação, 
insolação, evapotranspiração).

Valores dos equipamentos: termômetros de máxima e 
mínima; anemômetro; psicrômetro: termômetro seco e úmido; 
pluviômetro, evaporímetro, actinógrafo, heliógrafo, anemômetro.

Termodinâmica.
Física e Classificação de Nuvens.
Diagramas e leitura dos Diagramas: microbarógrafo, termó-

grafo, higrógrafo, actinógrafo, anemógrafo, heliógrafo.
Noções de Estatística.
Leitura dos instrumentos, visibilidade e nuvens.
Uso de Excel e/ou Python para ler dados, fazer gráficos e 

análises estatísticas.
Bibliografia sugerida:
Wallace, J. M., & Hobbs, P. V. (2006). Atmospheric science: an 

introductory survey(Vol. 92). Elsevier
WMO, W. (2018). Guide to instruments and methods of 

observation. World Meteorological Organization WMO, URL 
https://library. wmo. int/index .

 
ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no Edital RH 
nº ____/2024 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2024.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)
 EDITAL RH nº 048/2024
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
do grupo Superior 1 A, criada pela Lei Complementar Estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Especialista em Laboratório (especialidade: 
museologia), a ser exercida em quaisquer das Unidades de Ensi-
no ou Órgãos de Administração da Universidade de São Paulo, 
na capital ou no interior, de acordo com a distribuição inicial 
abaixo, observados a Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e 
o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de São Paulo.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-

centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste Edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão 
direito à pontuação diferenciada, nos termos do item 11 deste 
Edital.

A publicação do resultado do presente concurso público 
será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontu-
ação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT, em jorna-
da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da 
Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP em 
que o(a) selecionado(a) for lotado(a), podendo ser diurno, notur-
no, misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do artigo 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de julho de 2024 é de R$ 
10.742,56 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta e seis centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A 
da carreira dos servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relaciona-
das à atuação dos Especialistas em Laboratório na USP.

Atribuições Sumárias:
Apoiar as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, par-

ticipando do desenvolvimento de projetos e da orientação de 
alunos de graduação e pós-graduação, bem como atuando na 
disseminação de conhecimento.

Atribuições Detalhadas:
Desenvolver trabalhos de investigação científica, a partir 

de projetos liderados por docentes, com objetivos didático-
-científicos e de extensão.

Colaborar para o levantamento e na utilização dos ele-
mentos necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem 
como na publicação dos resultados obtidos para disseminar as 
descobertas científicas.

Auxiliar na orientação de alunos(as) de iniciação científica 
para elaboração de seus trabalhos e de alunos(as) de pós-
-graduação em suas dissertações e teses.

Auxiliar na orientação de alunos(as) para a organização das 
atividades de estágio, no caso dos laboratórios pedagógicos.

Apoiar os(as) docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Participar da organização e administração de acervos, 
coleções e reservas técnicas, incluindo as diversas etapas de 
conservação e restauro.

Desenvolver, executar e supervisionar os trabalhos de con-
servação preventiva do acervo, utilizando métodos apropriados.

Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedi-
mentos de biossegurança e segurança do trabalho.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes do laboratório.

Manter-se atualizado(a) em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

5.1. Atribuições Específicas:
Analisar as pesquisas realizadas sobre o perfil e fruição 

dos visitantes para a identificação de dados com potencial para 
formação de séries históricas ou análises comparativas;

Definir propostas de pesquisa (quantitativa, qualitativa, 
prospectiva) adequadas à realidade e objetivos institucionais, 
contemplando as distintas modalidades de avaliação, tais como: 
preliminares; formativas e somativas;

Definir os perfis de público a serem alvo de pesquisas 
específicas, com especial atenção para segmentos minoritários 
e pessoas com deficiência;

a definir (se necessário) - Convocação dos(as) 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indí-
genas, aprovados(as) no concurso, para comparecimento perante 
banca de heteroidentificação ou apresentação de documentação

a definir (se necessário) - Período para interposição de 
recursos contra a decisão da banca de heteroidentificação ou 
contra a análise de documentação para os(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado final/classificação – defi-
nitivo do concurso, após análise da autodeclaração ou da docu-
mentação dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas, e da realização da perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) no concurso - DOE

a definir - Homologação do resultado final do concurso - 
DOE

 
ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
As legislações devem ser consideradas com as alterações 

e atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital 
de Abertura.

I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. 
A prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado 
em nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhe-
cimentos que permitam a análise e a compreensão de textos 
de diferentes gêneros. As questões avaliam a capacidade do(a) 
candidato(a) em inferir e estabelecer relações entre textos e 
contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de palavras; 
aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais de subs-
tantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, advér-
bios, conjunções e interjeições; concordância e regência nominal 
e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio e figurado); 
antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; figuras de 
linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário (neologismos, 
arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expressões idiomáticas); 
ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação e 
classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subordina-
ção e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e indireto. 
Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reconhecimen-
to de informações específicas; capacidade de análise e síntese; 
inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cognatos; signi-
ficação literal e contextual dos vocábulos e expressões; figuras de 
linguagem; elementos de coesão e coerência; formação de frases 
interrogativas e negativas, formulação de pedidos, propostas 
e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou de trechos 
de texto, reorganização da estrutura de orações e de períodos 
do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de 
formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abordem, 
mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia: noções básicas de economia interna e 
internacional; situação política nacional e internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura no Brasil e no mundo; 
características das sociedades nacionais e relações contem-
porâneas; desenvolvimento científico e tecnológico mundial; 
meio ambiente; povos originários; mudanças climáticas; direitos 
humanos no Brasil e no mundo.

Bibliografia sugerida:
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. No enxame: perspectivas do digital. 

Petrópolis: Vozes, 2019.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos em normativas da USP:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções básicas 

de Direito que permitam a análise e a apresentação de soluções 
para situações-problema de diferentes naturezas. Em particular 
espera-se o conhecimento do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como de seu Código de Ética.

Programa:
A USP e a sociedade: o funcionamento da USP, englobando 

principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do desen-
volvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação 
com a sociedade contemporânea.

Estatuto, Regimento Geral e Código de Ética da Universidade 
de São Paulo:

Resolução nº 3.461/1988 (disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3461-de-7-de-outubro-
-de-1988), com as alterações vigentes até a publicação do Edital;

Resolução nº 3.745/1990 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-
-outubro-de-1990), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 4.871/2001(disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4871-de-22-de-outubro-de-2001) , 
com as alterações vigentes até a publicação do Edital.

IV. Conhecimentos em matemática
Os(As) candidatos(as) devem compreender conceitos de 

matemática em nível de Ensino Médio e saber aplicá-los em 
diferentes contextos que envolvam esses conteúdos. Isso pressu-
põe o conhecimento da linguagem matemática básica, de seus 
conceitos e procedimentos fundamentais; o domínio básico de 
ferramentas matemáticas; a capacidade de raciocínio, sem se 
limitar à memorização de fórmulas; a capacidade de identificar 
situações-problema, bem como de selecionar, organizar e tratar 
os dados necessários para sua resolução, além de interpretar os 
resultados obtidos.

Programa:
Sistemas numéricos: divisibilidade e fatoração de números 

inteiros, números racionais e reais; potências e raízes; valor 
relativo e absoluto; funções polinomiais do 1º e 2º graus; funções 
trigonométricas; funções exponenciais e logarítmicas; gráficos, 
equações e inequações; progressões aritméticas e geométricas; 
análise combinatória; problemas de contagem; análise de dados 
(representações gráficas, diagramas, tabelas); médias aritméticas, 
ponderadas e geométricas; porcentagem; regra de três; juros 
simples e compostos; probabilidade; cálculo de comprimentos; 
distâncias; perímetros; áreas e volumes; raciocínio lógico; noções 
de estatística.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.19. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via FALE CONOSCO, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído(a) deste concurso público.

13.20. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.18, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodados no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das Provas
14.1. As provas objetiva, dissertativa e de arguição de 

memorial serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos.

14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 
objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

14.5. Na avaliação da prova de arguição de memorial, 
serão considerados o percurso formativo do(a) candidato(a) e 
a pertinência de sua formação e de seus conhecimentos com a 
área de atuação do laboratório a que a vaga estiver destinada.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão, haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Cada candidato(a) receberá 03 (três) notas na prova 
de arguição de memorial, atribuídas pelos(as) examinadores(as) 
de modo independente, das quais será extraída uma média 
simples, que será a nota da prova de arguição de memorial.

15.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e de arguição 
de memorial (Peso 1).

15.2. A nota das provas será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo com a indicação do nome dos(as) 
candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, arti-
go 2º, §1º, item 2, e artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) específica(s) 
de candidatos(as) com deficiência em cada etapa do concurso 
deverá respeitar a proporcionalidade de 5% (cinco por cento) do 
número de candidatos(as) considerados(as) habilitados(as) da 
listagem de ampla concorrência, respeitando-se a nota mínima 
e critérios de classificação do item 15.1.

15.4.A(s) lista(s) mencionada(s) no item anterior será(ão) 
publicada(s) no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indi-
cação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Cadastro 
de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação.

15.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1º/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova de arguição de memorial;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior nota na prova dissertativa;
e) 5º maior idade;
f) 6º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra f) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos recursos
16.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e de argui-
ção de memorial;

f) o resultado final/classificação – preliminar do concurso.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela Banca Examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

a 05 (cinco) pontos, independentemente da posição em que 
estiverem classificados(as).

12.2 As provas objetiva, dissertativa e de arguição do 
memorial versarão sobre os programas constantes do Anexo 
II deste Edital.

12.3. As 60 (sessenta) questões da prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz 
da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais 
apenas 01 (uma) é correta, e serão convertidas para uma escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão 
classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos, e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) 
classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o número 
total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota igual ou 
superior a 05 (cinco) pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e de arguição 
do memorial (Peso 1).

12.6. As notas de todas as provas serão calculadas e divul-
gadas com cinco casas decimais após a vírgula, salvo o disposto 
no item 11.4.

13. Da prestação das provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Ribeirão Preto e São Paulo, concomitantemente, 
sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da 
prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 
04 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, das 13h00 às 17h30 do 
dia 13/10/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. A prova de arguição do memorial será realizada 
exclusivamente na cidade de São Paulo, sendo que os(as) 
candidatos(as) deverão comparecer ao local da prova publicado 
no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.2.1. A prova de arguição de memorial terá duração 
máxima de 01 (uma) hora, em data a ser definida, entre os dias 
06 e 24/01/2025, em horário a ser previamente anunciado na 
“Área do Candidato”.

13.3. Os enunciados e o gabarito das questões de múltipla 
escolha e os enunciados das questões dissertativas serão divul-
gados no dia 14/10/2024 até as 12h, exclusivamente através do 
site www.fuvest.br.

13.4.Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.5. A convocação para as provas será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.6. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.7. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.8. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.9. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova, respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.10. Ao término das provas objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.11. As provas serão realizadas nas cidades previstas nos 
itens 13.1 e 13.2, e a FUVEST indicará os locais da aplicação das 
provas, nos quais serão cumpridas todas as normas de seguran-
ça de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.12. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.13. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.14. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.15. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.17. Será excluído(a) do concurso público o(a) 
candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste 
Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para Prova, não se admi-
tindo qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas objetiva, dissertativa e de 
arguição de memorial, seja qual for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o(a) 

identifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de aplicação das provas objetiva e 

dissertativa antes de decorridas 02 (duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.18. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas, em cada 
fase do concurso público, é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em Edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais, e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no Edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) da 
pontuação diferenciada entre os(as) habilitados(as), não será 
calculada a pontuação diferenciada.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita 
à confirmação por meio de verificação pela Comissão de 
Heteroidentificação, nos termos de Edital específico e antes da 
homologação do resultado do concurso público, e será realizada 
em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas serão 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial;

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, conforme 
disposto no item 11.10, de recurso pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, nos termos de Edital específico e antes 
da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde no qual 
conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata/
familiar pertence a grupo indígena acompanhado de uma das 
duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da lei.

11.10. O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso con-
tra o resultado da análise de sua autodeclaração como preto(a), 
pardo(a) e indígena deverá encaminhá-lo exclusivamente no site 
da FUVEST (www.fuvest.br), via FALE CONOSCO, selecionando o 
assunto “Recursos do Resultado da Análise de Autodeclaração 
como PPI”. Não serão considerados recursos intempestivos ou 
encaminhados por canal diferente do indicado neste item.

11.11. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a), após etapa recursal, será 
eliminado(a) do concurso e, se houver sido nomeado(a) ou 
contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
cargo ou emprego público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cíveis e criminais cabíveis.

11.12. Após a conclusão da etapa relacionada à análise da 
autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas aprovados(as), será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o resultado definitivo do concurso, com 
a indicação do nome completo, do número de Cadastro de 
Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) 
candidatos(as) mantidos(as) no presente concurso.

12. Das provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão ao mínimo de 5 e ao máximo 
de 9% da prova:

• Conhecimentos em Normativas da USP;
• Conhecimentos Gerais e Atualidades.
Área que corresponderá ao mínimo de 10 e ao máximo de 

18% da prova:
• Conhecimentos em Matemática.
Área que corresponderá ao mínimo de 20 e ao máximo de 

25% da prova:
• Conhecimentos em Linguagens.
Área que corresponderá ao mínimo de 45 e ao máximo de 

55% da prova:
• Conhecimentos Específicos na Área de Especialidade 

do Edital.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), 

compreendendo a elaboração de 01 (um) texto que procure 
dar resposta a uma situação-problema proposta pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase - Prova de arguição de memorial (eliminatória e 
classificatória), compreendendo um diálogo com a Banca Exa-
minadora a respeito de seu percurso formativo e da pertinência 
desta formação com a área de atuação específica do laboratório 
para o qual a vaga está alocada.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.1.2. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.1.3. Na prova de arguição de memorial, serão 
eliminados(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior 

f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 
carimbo do médico, com o respectivo CRM.

9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 
especialistas da FUVEST.

9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 
ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito(a) às mesmas restrições da candidata, ou seja, não 
poderá se comunicar com a candidata, exceto no momento da 
amamentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos auto-
maticamente todos os pedidos dos(as) candidatos(as) que não 
tiverem enviado eletronicamente os documentos comprobató-
rios. O(a) candidato(a) que não anexar os documentos compro-
batórios ou que tiver sua solicitação de condições específicas 
indeferida deverá realizar a prova nas mesmas condições dos(as) 
demais candidatos(as).

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei Estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei Estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 15/08/2024 a 13/09/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2023) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado(a) pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) compatível(is) com as 
atribuições da função, as vagas a eles(as) reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados(as) deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, 
realizada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para veri-
ficação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo ou emprego.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse(a) poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apre-
sentar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, 
profissional de sua confiança para participar da junta multipro-
fissional que irá realizar a nova perícia.

10.11.1. O(A) candidato(a) que desejar interpor pedido de 
reconsideração contra o resultado da perícia médica deverá 
encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.
br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do 
Resultado da Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos 
intempestivos ou encaminhados por canal diferente do indicado 
neste item.

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.13. Após a conclusão da etapa relacionada à perícia 
médica dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial, será publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo o resultado definitivo do concurso, com a indicação 
do nome completo, do número de Cadastro de Pessoa Física 
(C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) candidatos(as) 
mantidos(as) nesta listagem.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem a 
surgir, a 5ª (quinta) vaga deste concurso público será provida por 
um(a) candidato(a) com deficiência, nos termos do artigo 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

10.15. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) com defici-
ência deverá indicar a cidade onde pretende realizar a perícia 
médica necessária para fins de homologação do concurso.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito à pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conformeResolu-
ção COIP nº 8.587/2024.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público, é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida neste Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida neste Edital.
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lhada de conhecimento e interculturalidade, com protagonismo 
de populações vulnerabilizada;

História da educação museal no país, sua transformação e 
abordagem contemporânea;

Construção da Política Nacional de Educação Museal 
(PNEM) do Instituto Brasileiro de Museus (IBRAM) e suas 
premissas.
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prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado 
em nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhe-
cimentos que permitam a análise e a compreensão de textos 
de diferentes gêneros. As questões avaliam a capacidade do(a) 
candidato(a) em inferir e estabelecer relações entre textos e 
contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia: noções básicas de economia interna e 
internacional; situação política nacional e internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura no Brasil e no mundo; 
características das sociedades nacionais e relações contem-
porâneas; desenvolvimento científico e tecnológico mundial; 
meio ambiente; povos originários; mudanças climáticas; direitos 
humanos no Brasil e no mundo.

Bibliografia sugerida
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. No enxame: perspectivas do digital. 

Petrópolis: Vozes, 2019.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos em normativas da USP:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções básicas 

de Direito que permitam a análise e a apresentação de soluções 
para situações-problema de diferentes naturezas. Em particular, 
espera-se o conhecimento do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como de seu Código de Ética.

Programa:
A USP e a sociedade: o funcionamento da USP, englobando 

principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do desen-
volvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação 
com a sociedade contemporânea.

Estatuto, Regimento Geral e Código de Ética da Universi-
dade de São Paulo:

Resolução nº 3.461/1988 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3461-de-7-de-
-outubro-de-1988), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 3.745/1990 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-
-outubro-de-1990), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 4.871/2001 (disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4871-de-22-de-outubro-de-2001), 
com as alterações vigentes até a publicação do Edital.

IV. Conhecimentos em matemática
Os(As) candidatos(as) devem compreender conceitos de 

matemática em nível de Ensino Médio e saber aplicá-los em 
diferentes contextos que envolvam esses conteúdos. Isso pres-
supõe o conhecimento da linguagem matemática básica, de seus 
conceitos e procedimentos fundamentais; o domínio básico de 
ferramentas matemáticas; a capacidade de raciocínio, sem se 
limitar à memorização de fórmulas; a capacidade de identificar 
situações-problema, bem como de selecionar, organizar e tratar 
os dados necessários para sua resolução, além de interpretar os 
resultados obtidos.

Programa:
Sistemas numéricos: divisibilidade e fatoração de números 

inteiros, números racionais e reais; potências e raízes; valor rela-
tivo e absoluto; funções polinomiais do 1º e 2º graus; funções 
trigonométricas; funções exponenciais e logarítmicas; gráficos, 
equações e inequações; progressões aritméticas e geométricas; 
análise combinatória; problemas de contagem; análise de dados 
(representações gráficas, diagramas, tabelas); médias aritméti-
cas, ponderadas e geométricas; porcentagem; regra de três; juros 
simples e compostos; probabilidade; cálculo de comprimentos; 
distâncias; perímetros; áreas e volumes; raciocínio lógico; noções 
de estatística.

V. Conhecimentos específicos na Área de Especialidade 
do Edital

Programa:
Investigação e análise de exposições, materiais educativos/

culturais e processos de mediação em museus de história;
Metodologias de pesquisa qualitativa, quantitativa e pros-

pectiva na área de educação e museologia;
Produção de conhecimento a partir de estudos de público 

na área dos museus de história;
Pesquisa em acessibilidade e inclusão em museus, com 

enfoque na educação museal;
Diversidade sócio-cultural, direitos humanos e públicos de 

museus;
Pesquisas de atendimento museal voltado para segmentos 

minorizados e pessoas com deficiência;
Concepção e desenvolvimento de programas educativos 

nos museus;
Processos formativos e metodologias pedagógicas para 

educação em história, com abordagem na construção comparti-

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados atualiza-
dos no cadastro da FUVEST até a publicação da homologação do 
concurso. Após a homologação e durante todo o prazo de vali-
dade do concurso, os pedidos de atualização de dados deverão 
ser submetidos ao Departamento de Recursos Humanos, pelo 
e-mail rhselecao@usp.br.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.7.1. A FUVEST publicará, em momento oportuno, cópias 
das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
seu website.

19.8. O período de validade deste concurso pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST. 

ANEXO I
Data - Evento - Local
18/07/2024 - Publicação do edital do concurso - Site da 

FUVEST e DOE
Das 12h de 22/07 às 12h de 24/07 - Período de solicitação 

de isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST
07/08 - Divulgação do resultado da análise dos pedidos de 

isenção/redução da taxa de inscrição - DOE
Das 12h de 07/08 às 12h de 09/08 - Período para interpo-

sição de recursos sobre o resultado da análise dos pedidos de 
isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST

15/08 - Divulgação da análise dos recursos sobre os pedidos 
de isenção/redução da taxa de inscrição - DOE

Das 12h de 15/08 às 12h de 13/09 - Período de inscrição 
para o concurso - Site da FUVEST

13/09 - Data limite para pagamento da taxa - Rede bancária
18/09 - Publicação do Aviso de Inscrições Efetivadas (DOE) e 

disponibilização da situação individual das inscrições (site) - Site 
da FUVEST e DOE

De 12h de 18/09 às 12h de 20/09 - Período para interposi-
ção de recursos à lista de inscritos(as) - Site da FUVEST

27/09 - Divulgação do resultado dos recursos contra a lista 
de inscritos(as) (DOE) e divulgação dos locais das provas (site) 
- Site da FUVEST e DOE

13/10 (a partir das 13h) - Realização da prova objetiva e da 
prova dissertativa - A definir

14/10 (até 12h) - Divulgação da prova objetiva e de seu 
gabarito e dos enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Das 12h de 14/10 às 12h de 16/10 - Período para interposi-
ção de recursos à prova objetiva e seu gabarito e aos enunciados 
da prova dissertativa - Site da FUVEST

Até 12h de 30/10 - Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

06/11 - Divulgação das notas da prova objetiva - DOE
Das 12h de 06/11 às 12h de 08/11 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova objetiva - Site da 
FUVEST

14/11 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova objetiva - DOE

14/11 - Divulgação dos(as) habilitados(as) a ter a prova 
dissertativa corrigida - DOE

10/12 - Divulgação das notas da prova dissertativa - DOE
Das 12h de 10/12 às 12h de 12/12 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

20/12 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova dissertativa (DOE) e divulgação dos 
locais das provas de arguição de memorial (site) - Site da 
FUVEST e DOE

De 06/01 a 24/01/2025 (local, data e horário a definir) - 
Realização da prova de arguição de memorial

12/02 - Divulgação das notas da prova de arguição de 
memorial - DOE

Das 12h de 12/02 às 12h de 14/02 - Período para inter-
posição de recursos sobre as notas da prova de arguição de 
memorial - Site da FUVEST

21/02 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova de arguição de memorial - DOE

25/02 - Publicação do resultado final/classificação – preli-
minar do concurso - DOE

Das 12h de 25/02 às 12h de 27/02 - Período para interposi-
ção de recursos contra o resultado final/classificação – prelimi-
nar do concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
contra o resultado final/classificação – preliminar do concurso 
- DOE

a definir (se necessário) - Perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) em lista especial

a definir (se necessário) - Período para interposição de recur-
sos contra a decisão da perícia médica dos(as) candidatos(as) 
com deficiência aprovados(as) em lista especial - Site da FUVEST

a definir (se necessário) - Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso, para comparecimento perante banca 
de heteroidentificação ou apresentação de documentação

a definir (se necessário) - Período para interposição de 
recursos contra a decisão da banca de heteroidentificação ou 
contra a análise de documentação para os(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas 
aprovados(as) no concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado final/classificação – defi-
nitivo do concurso - DOE

a definir - Homologação do resultado final do concurso 
- DOE

 
ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
As legislações devem ser consideradas com as alterações 

e atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital 
de Abertura.

I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no Anexo I deste Edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente Edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação – Defi-
nitivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência das cidades indicadas no ato da ins-
crição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a), 
bem como a alternância entre a lista de ampla concorrência e a 
lista de candidatos(as) com deficiência.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado(a) desistente do concurso público, a docu-
mentação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (se profis-
são regulamentada);

n) Declaração de Acumulação de Cargo/Emprego/Função 
Pública;

o) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-
cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a);

p) Cópia do comprovante de conta bancária no Banco do 
Brasil.

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer à Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado(a) desistente do con-
curso público, quando será cientificado(a), por escrito, da data 
fixada pela Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro 
funcional da Universidade de São Paulo, a contratação e o 
início do exercício da função objeto do presente concurso 
público somente serão possíveis após a conclusão de aptidão 
em exame médico admissional e a apresentação de pedido de 
demissão relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente 
da Unidade/Órgão de lotação do(a) servidor(a), sendo que a 
nova contratação ocorrerá nas condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) da 
Universidade de São Paulo, a contratação ficará condicionada 
à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal/
Centro de Serviços Compartilhados em RH, não sendo efetivada 
caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das disposições finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do 
valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br), e o resultado individual será 
disponibilizado na “Área do Candidato” no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitido após 01/11/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito(a) às mesmas restrições da candidata, ou seja, não 
poderá se comunicar com a candidata, exceto no momento da 
amamentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos auto-
maticamente todos os pedidos dos(as) candidatos(as) que não 
tiverem enviado eletronicamente os documentos comprobató-
rios. O(a) candidato(a) que não anexar os documentos compro-
batórios ou que tiver sua solicitação de condições específicas 
indeferida deverá realizar a prova nas mesmas condições dos(as) 
demais candidatos(as).

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei Estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei Estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 15/08/2024 a 13/09/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2023) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado(a) pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) compatível(is) com as 
atribuições da função, as vagas a eles(as) reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados(as) deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, 
realizada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para veri-
ficação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo ou emprego.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse(a) poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apre-
sentar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, 
profissional de sua confiança para participar da junta multipro-
fissional que irá realizar a nova perícia.

10.11.1. O(A) candidato(a) que desejar interpor pedido de 
reconsideração contra o resultado da perícia médica deverá 
encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.
br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do 
Resultado da Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos 
intempestivos ou encaminhados por canal diferente do indicado 
neste item.

d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 13/09/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste Edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 18/09/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição com as informações referentes às inscrições 
efetivadas. A situação individual de inscrição será disponibiliza-
da na “Área do Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.15.1. Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 22/07/2024 até as 12h00 (meio-
-dia) de 24/07/2024.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 22/07/2023 e 21/07/2024).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.824,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de junho ou julho de 2024, valendo como comprovante um dos 
documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do artigo 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de julho de 2024 é de R$ 
10.742,56 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta e seis centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A 
da carreira dos servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relaciona-
das à atuação dos Especialistas em Laboratório na USP.

Atribuições Sumárias:
Apoiar as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, par-

ticipando do desenvolvimento de projetos e da orientação de 
alunos(as) de graduação e pós-graduação, bem como atuando 
na disseminação de conhecimento.

Atribuições Detalhadas:
Desenvolver trabalhos de investigação científica, a partir 

de projetos liderados por docentes, com objetivos didático-
-científicos e de extensão.

Colaborar para o levantamento e na utilização dos ele-
mentos necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem 
como na publicação dos resultados obtidos para disseminar as 
descobertas científicas.

Auxiliar na orientação de alunos(as) de iniciação científica 
para elaboração de seus trabalhos e de alunos(as) de pós-
-graduação em suas dissertações e teses.

Auxiliar na orientação de alunos(as) para a organização das 
atividades de estágio, no caso dos laboratórios pedagógicos.

Apoiar os(as) docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Participar da organização e administração de acervos, 
coleções e reservas técnicas, incluindo as diversas etapas de 
conservação e restauro.

Desenvolver, executar e supervisionar os trabalhos de con-
servação preventiva do acervo, utilizando métodos apropriados.

Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedi-
mentos de biossegurança e segurança do trabalho.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes do laboratório.

Manter-se atualizado(a) em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

5.1. São atribuições específicas:
Operar equipamentos como Ultrasom, Eletromiografia, 

Análise Cinemática, Programação, Dinamômetros, Eletrônica, 
Análise Cinemática e Dinamômetro isocinético, iDexa, Sensores 
de Força, além de outros softwares e hardwares específicos;

Zelar pela entrega, retirada e manutenção de equipamentos 
de laboratórios;

Atuar com diferentes ferramentas de programação.
6. Dos pré-requisitos para contratação
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir curso de graduação completo, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC, em uma das seguintes áreas: Bachare-
lado em Física, Ciências da Computação, Engenharia (Elétrica, da 
Computação, Mecânica, Mecatrônica, Civil), Estatística, Bachare-
lado em Matemática, Biotecnologia, Física Médica.

Possuir registro ativo no órgão profissional (se profissão 
regulamentada);

Possuir conhecimentos intermediários de língua inglesa;
Possuir conhecimento em informática;
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido(a) do serviço público em consequ-

ência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do 
serviço público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 
5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos 
termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, 
acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 230,00 
(duzentos e trinta reais).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no quantitativo de vagas exis-
tentes, bem como na(s) cidade(s) de Bauru, Lorena, Piracicaba, 
Pirassununga, Ribeirão Preto, São Carlos e São Sebastião, caso 
vier a surgir vaga nessa(s) localidade(s).

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, no 
ato de inscrição, sua ordem de preferência para as cidades de 
lotação, contemplando todas as opções de cidades indicadas no 
quantitativo inicial de vagas e no item 7.1.3.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
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V.1. Conhecimentos em princípios laboratoriais
Programa:
Noções de técnicas em laboratório.
Noções básicas sobre segurança no trabalho em labora-

tórios.
Descarte e tratamento de resíduos químicos.
Equipamento básico de laboratório.
Manipulação de equipamentos de laboratório, como cen-

trífugas, balanças, pHmetros, estufas, pipetadores, microscópios, 
etc.

Materiais e vidrarias a serem utilizados durante a execução 
de problemas propostos.

Noções de técnicas utilizadas em laboratório de química.
Preparo e acondicionamento de amostras.
Biossegurança em laboratórios.
Bibliografia sugerida:
Constantino, M. G. Silva, G. V. J. Donate, P. M., “Funda-

mentos de Química Experimental”; 1a. ed., EDUSP, Sã o Paulo, 
SP, 2004.

Silva, R. R Bocchi, N. Rocha Filho, R. C. “Introdução à  Quí-
mica Experimental”; 1a. Ed., Ed. McGraw-Hill, São Paulo, 1990.

J. R. S. Oliveira e S. L. Queiroz, Comunicação e linguagem 
científica: guia para estudantes de química. Campinas: Editora 
Átomo, 2017

Manual de Segurança Biológica em Laboratório. Organiza-
ção Mundial da Saúde Genebra. 3ª. Ed. 2004.

RDC nº 222/2018. Gerência de Regulamentaç ã o e Controle 
Sanitá rio em Serviç os de Saú de –

V.2. Conhecimentos em Lei Geral de Proteção de Dados
Programa:
Conhecimentos básicos sobre a Lei Geral de Proteção de 

Dados aplicadas.
 
ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no Edital RH 
nº ____/2024 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2024.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)
 EDITAL RH nº 078/2024
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
do grupo Superior 1 A, criada pela Lei Complementar Estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Especialista em Laboratório (especialidade: 
ciências exatas), a ser exercida em quaisquer das Unidades de 
Ensino ou Órgãos de Administração da Universidade de São 
Paulo, na capital ou no interior, de acordo com a distribuição 
inicial abaixo, observados a Lei Complementar Estadual nº 
683/1992 e o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de Ribeirão Preto.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-

centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste Edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão 
direito à pontuação diferenciada, nos termos do item 11 deste 
Edital.

A publicação do resultado do presente concurso público 
será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontu-
ação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT, em jorna-
da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da 
Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP em 
que o(a) selecionado(a) for lotado(a), podendo ser diurno, notur-
no, misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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cação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Cadastro 
de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação.

15.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1º/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova prática;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior nota na prova dissertativa;
e) 5º maior idade;
f) 6º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra f) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos recursos
16.1. O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e prática;
f) o resultado final/classificação – preliminar do concurso.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela Banca Examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no Anexo I deste Edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação – Defi-
nitivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1. A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência das cidades indicadas no ato da ins-
crição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a), 
bem como a alternância entre a lista de ampla concorrência e a 
lista de candidatos(as) com deficiência.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado(a) desistente do concurso público, a docu-
mentação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (se profis-
são regulamentada);

n) Declaração de Acumulação de Cargo/Emprego/Função 
Pública;

o) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-
cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a);

p) Cópia do comprovante de conta bancária no Banco do 
Brasil.

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer à Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado(a) desistente do con-
curso público, quando será cientificado(a), por escrito, da data 
fixada pela Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro 
funcional da Universidade de São Paulo, a contratação e o 
início do exercício da função objeto do presente concurso 
público somente serão possíveis após a conclusão de aptidão 
em exame médico admissional e a apresentação de pedido de 
demissão relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente 
da Unidade/Órgão de lotação do(a) servidor(a), sendo que a 
nova contratação ocorrerá nas condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) da 
Universidade de São Paulo, a contratação ficará condicionada 
à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal/
Centro de Serviços Compartilhados em RH, não sendo efetivada 
caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003.

13.14. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.15. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.17. Será excluído(a) do concurso público o(a) 
candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste 
Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para Prova, não se admi-
tindo qualquer tolerância;

b) não comparecer às prova objetiva, dissertativa e prática, 
seja qual for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o(a) 

identifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 

(duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.18. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.19. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via FALE CONOSCO, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído(a) deste concurso público.

13.20. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.18, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodados no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das provas
14.1. As provas objetiva, dissertativa e prática serão avalia-

das na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 

objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

14.5. Na avaliação da prova prática, serão considerados o 
acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento do 
tema e a coerência da solução apresentada.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão, haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Cada candidato(a) receberá 03 (três) notas na prova 
prática, atribuídas pelos(as) examinadores(as) de modo inde-
pendente, das quais será extraída uma média simples, que será 
a nota da prova prática.

15.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

15.2. A nota das provas será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo com a indicação do nome dos(as) 
candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, 
artigo 2º, §1º, item 2, e artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) 
específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa 
do concurso deverá(ão) respeitar a proporcionalidade de 5% 
(cinco por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) 
habilitados(as) da listagem de ampla concorrência, respeitando-
-se a nota mínima e critérios de classificação do item 15.1.

15.4. A(s) lista(s) mencionada(s) no item anterior será(ão) 
publicada(s) no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indi-

11.12. Após a conclusão da etapa relacionada à análise da 
autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas aprovados(as), será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o resultado definitivo do concurso, com 
a indicação do nome completo, do número de Cadastro de 
Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) 
candidatos(as) mantidos(as) no presente concurso.

12. Das provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão ao mínimo de 5 e ao máximo 
de 9% da prova:

• Conhecimentos em Normativas da USP;
• Conhecimentos Gerais e Atualidades.
Área que corresponderá ao mínimo de 10 e ao máximo de 

18% da prova:
• Conhecimentos em Matemática.
Área que corresponderá ao mínimo de 20 e ao máximo de 

25% da prova:
• Conhecimentos em Linguagens.
Área que corresponderá ao mínimo de 45 e ao máximo de 

55% da prova:
• Conhecimentos Específicos na Área de Especialidade 

do Edital.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), 

compreendendo a elaboração de 01 (um) texto que procure 
dar resposta a uma situação-problema proposta pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase - Prova prática (eliminatória e classificatória), 
compreendendo a realização de uma atividade técnica, confor-
me instruções estabelecidas pela Banca Examinadora.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.1.2. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.1.3. Na prova prática, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.2 As provas objetiva, dissertativa e prática versarão 
sobre os programas constantes do Anexo II deste Edital.

12.3. As 60 (sessenta) questões da prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz 
da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais 
apenas 01 (uma) é correta, e serão convertidas para uma escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão 
classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) 
classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o número 
total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota igual ou 
superior a 05 (cinco) pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

12.6. As notas de todas as provas serão calculadas e divul-
gadas com cinco casas decimais após a vírgula, salvo o disposto 
no item 11.4.

13. Da prestação das provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Ribeirão Preto e São Paulo, concomitantemente, 
sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da 
prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 
04 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, das 13h00 às 17h30 do 
dia 13/10/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. A prova prática será realizada exclusivamente na 
cidade de Ribeirão Preto, sendo que os(as) candidatos(as) deve-
rão comparecer ao local da prova publicado no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

13.2.1. A prova prática terá duração de até 03 (três) horas, 
em data a ser definida, entre os dias 06 e 24/01/2025, em 
horário a ser previamente anunciado na “Área do Candidato”.

13.2.2. Não haverá tempo adicional para finalização da 
atividade prática proposta.

13.3. Os enunciados e o gabarito das questões de múltipla 
escolha e os enunciados das questões dissertativas serão divul-
gados no dia 14/10/2024 até as 12h, exclusivamente através do 
site www.fuvest.br.

13.4. Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.5. A convocação para as provas será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.6. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.7. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.8. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.9. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova, respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.10. Ao término das provas objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.11. As provas serão realizadas nas cidades previstas nos 
itens 13.1 e 13.2, e a FUVEST indicará os locais da aplicação das 
provas, nos quais serão cumpridas todas as normas de seguran-
ça de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.12. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.13. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.13. Após a conclusão da etapa relacionada à perícia 
médica dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial, será publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo o resultado definitivo do concurso, com a indicação 
do nome completo, do número de Cadastro de Pessoa Física 
(C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) candidatos(as) 
mantidos(as) nesta listagem.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem a 
surgir, a 5ª (quinta) vaga deste concurso público será provida por 
um(a) candidato(a) com deficiência, nos termos do artigo 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

10.15. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) com defici-
ência deverá indicar a cidade onde pretende realizar a perícia 
médica necessária para fins de homologação do concurso.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito à pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conforme Resolu-
ção COIP nº 8.587/2024.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público, é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida neste Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida neste Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas, em cada 
fase do concurso público, é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em Edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais, e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no Edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) da 
pontuação diferenciada entre os(as) habilitados(as), não será 
calculada a pontuação diferenciada.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita 
à confirmação por meio de verificação pela Comissão de 
Heteroidentificação, nos termos de Edital específico e antes da 
homologação do resultado do concurso público, e será realizada 
em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas serão 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial;

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, conforme 
disposto no item 11.10, de recurso pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, nos termos de Edital específico e antes 
da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde no qual 
conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata/
familiar pertence a grupo indígena acompanhado de uma das 
duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da lei.

11.10. O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso con-
tra o resultado da análise de sua autodeclaração como preto(a), 
pardo(a) e indígena deverá encaminhá-lo exclusivamente no site 
da FUVEST (www.fuvest.br), via FALE CONOSCO, selecionando o 
assunto “Recursos do Resultado da Análise de Autodeclaração 
como PPI”. Não serão considerados recursos intempestivos ou 
encaminhados por canal diferente do indicado neste item.

11.11. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a), após etapa recursal, será 
eliminado(a) do concurso e, se houver sido nomeado(a) ou 
contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
cargo ou emprego público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cíveis e criminais cabíveis.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 18 de julho de 2024 às 05:02:22
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Programa:
Noções de técnicas em laboratório.
Noções básicas sobre segurança no trabalho em labora-

tórios.
Descarte e tratamento de resíduos químicos.
Equipamento básico de laboratório.
Manipulação de equipamentos de laboratório, como cen-

trífugas, balanças, pHmetros, estufas, pipetadores, microscópios, 
etc.

Materiais e vidrarias a serem utilizados durante a execução 
de problemas propostos.

Noções de técnicas utilizadas em laboratório de química.
Preparo e acondicionamento de amostras. Biossegurança 

em laboratórios.
Bibliografia sugerida:
Constantino, M. G. Silva, G. V. J. Donate, P. M., “Funda-

mentos de Química Experimental”; 1a. ed., EDUSP, Sã o Paulo, 
SP, 2004.

Silva, R. R Bocchi, N. Rocha Filho, R. C. “Introdução à  Quí-
mica Experimental”; 1a. Ed., Ed. McGraw-Hill, São Paulo, 1990.

J. R. S. Oliveira e S. L. Queiroz, Comunicação e linguagem 
científica: guia para estudantes de química. Campinas: Editora 
Átomo, 2017

Manual de Segurança Biológica em Laboratório. Organiza-
ção Mundial da Saúde Genebra. 3ª. Ed. 2004.

RDC nº 222/2018. Gerência de Regulamentaç ã o e Controle 
Sanitá rio em Serviç os de Saú de –

ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no Edital RH 
nº ____/2024 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2024.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA POLITÉCNICA
 CONVOCAÇÃO EP 150/2024
REF. EDITAL EP 039/2024
A Escola Politécnica da USP convoca a candidata Eliane 

Hayashi Suzuki, a comparecer ao Serviço de Pessoal da Escola 
Politécnica da USP, sito à Av. Professor Luciano Gualberto, 
Travessa do Politécnico, nº 380 – Edifício Eng. Mário Covas 
Júnior – Cidade Universitária, no prazo de 07 dias úteis, a 
partir de 18-07-2024, das 11h00 às 16h00, munida de todos os 
documentos para dar andamento à sua contratação, conforme 
editais EP 039/2024 e EP 148/2024, de Abertura de Processo 
Seletivo e de Resultado Final/Classificação e Homologação, 
respectivamente, para a função de Professor Contratado III, 
referência MS-3.1, em RTP.

 FACULDADE DE DIREITO
 Edital CSCRH-QS 042/2024
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 

convoca a candidata ADRIANA REGINA SERRA DE DEUS a 
entrar em contato com o Centro de Serviços Compartilhados em 
Recursos Humanos (e-mail: rhquadrilatero@usp.br) no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte à presente 
publicação, munido de todos os documentos, para dar anda-
mento a sua nomeação como Professor Doutor, Cargo: 1261967, 
referência MS-3, em RTC, junto ao Departamento de Direito do 
Internacional e Comparado, na área de conhecimento de Direito 
do Comércio Internacional, conforme Edital FD nº 03/2024 de 
Abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 08/03/2024, e 
Edital 42/2024 Homologação do resultado final - publicado no 
D.O.E. de 02/07/2024.

 FACULDADE DE DIREITO DA USP
EDITAL – CONCURSO PROFESSOR DOUTOR – 2 FASES
Edital FD nº 47/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE DIREI-
TO PENAL, MEDICINA FORENSE E CRIMINOLOGIA DA FACULDA-
DE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido “ad referendum” da Congregação, estarão abertas, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início às 10 horas (horário 
de Brasília) do dia 22/07/2024 e término às 18 horas (horário de 
Brasília) do dia 20/08/2024, as inscrições ao concurso público de 
títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3-1, em Regime de Turno Completo 
(RTC), claro/cargo nº 1261924, com o salário de R$ 6.819,65 
(maio/2024), junto ao Departamento de Direito Penal, Medicina 
Forense e Criminologia, na área de conhecimento de Medicina 
Forense, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

Programa
Medicina Forense:
DPM0317 – Medicina Forense I
DPM0318 – Medicina Forense II
DPM0419 – Psicopatologia Forense
DPM0424 – Direito dos Animais
DPM0522 – Criminalística
DPM0524 – Biodireito
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Faculdade de Direito.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital. Entregar 6 (seis) vias físicas somente do 
memorial sem comprovações, na Assistência Acadêmica, até a 
data final de inscrição do Concurso.

§ 1º - O memorial terá a forma de breve narrativa da traje-
tória acadêmica do candidato, com destaque para as cinco pro-
duções que julgar mais relevantes, acompanhado de elementos 
integrantes de seu currículo, apresentados esquematicamente 
como itens, conforme a subdivisão temática constante dos 
incisos do parágrafo 1º do art. 136 do Regimento Geral da USP, 
competindo à banca examinadora avaliar o atendimento ao 
presente dispositivo.

§ 2º - Para a arguição de memorial, além dos critérios 
indicados no art. 136 do Regimento Geral da USP, não deverão 
ser consideradas em desfavor do candidato eventuais licenças 
maternidade e paternidade e por motivo de saúde gozadas na 
carreira, conforme documentação comprobatória.

II – 6 (seis) vias impressas do projeto acadêmico;
III – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 

pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

simples e compostos; probabilidade; cálculo de comprimentos; 
distâncias; perímetros; áreas e volumes; raciocínio lógico; noções 
de estatística.

V. Conhecimentos específicos na Área de Especialidade 
do Edital

V.1. Conhecimentos em biologia
Programa:
1. Evolução: Teoria sintética da evolução: seleção natural, 

pressão seletiva e variabilidade. Origem de variabilidade: muta-
ção, reprodução sexuada e recombinação gênica.

2. Biologia Celular e Genética: Membrana plasmática e a 
interação da célula com o meio. Organização básica de células 
procarióticas e eucarióticas. Metabolismo energético das células 
(fotossíntese, respiração aeróbica e fermentação). Funções das 
organelas celulares (mitocôndria, plastos, vacúolo, ribossomos, 
lisossomos). Divisão celular. Ciclo celular e sua regulação. Dife-
renciação celular. Estrutura do DNA. Código genético e síntese 
de proteínas. Manipulação do DNA. Relação entre DNA, genes e 
cromossomos. Conceito de gene e de alelo. Padrões de Herança 
Mendeliana; Ação genica, Heranças autossômicas e ligadas ao 
sexo. Alterações cromossômicas, genética e doenças. Conceitos 
em genética de populações e epigenética. Questões éticas, 
morais, ecológicas e econômicas envolvidas no uso de técnicas 
de manipulação de DNA.

3. Bioquímica: Biomoléculas: aminoácidos, classificação, 
estrutura e propriedades. Estrutura de proteínas. Sequência, 
evolução, função, desnaturação e renaturação de proteínas. 
Carboidratos: conceito, classificação, estrutura e propriedades. 
Lipídeos e membranas: conceito, classificação e propriedades.

4. Fisiologia Humana: Organização funcional do Corpo 
Humano. Bioeletrogênese: potenciais de membrana.

5. Microbiologia: Taxonomia e sistemas de classificação; 
grupos de bactérias e fungos. Metodologias para classificação e 
identificação de fungos e bactérias. Morfologia das bactérias e 
fungos; Crescimento microbiano - curvas de crescimento; fatores 
químicos, físicos envolvidos no crescimento microbiano. Agentes 
físicos e químicos envolvidos na morte e controle do crescimento 
microbiano. Metabolismo microbiano - reações catabólicas para 
obtenção de energia; diversidade metabólica microbiana. Gené-
tica de microrganismos - mecanismos de variabilidade genética; 
conjugação, transdução, transformação, mutação, transposons. 
Coloração de Gram, identificação bacteriana. Modos de trans-
missão e a importância da prevenção doenças causadas por 
bactérias, fungos e vírus. Funcionamento das vacinas e sua 
importância na prevenção de doenças infectocontagiosas.

Bibliografia sugerida:
ALBERTS, B. et al. (2010). Biologia Molecular da Célula. 5ª 

edição, Artmed Editora S/A.
Yan, I; Cella N. Biologia Celular & Molecular Junqueira & 

Carneiro, 10a edição, editora
GEN.
LODISH et al. (2014). Biologia Celular e Molecular – 7ª 

edição, Artmed Editora S/A.
TORTORA, G.J., FUNKE, B.R., CASE, C.L. Microbiologia, Art-

med, Porto Alegre, RS, 2012.
Princípios de Bioquímica de Lehninger, D. L. Nelson & M. 

M. Cox
MENCK, C.F. M., & SLUYS, M. V. Genética molecular básica: 

dos genes aos genomas. Grupo GEN. 2017.
V.2. Conhecimentos em física
Programa:
1) Mecânica: Cinemática escalar e cinemática vetorial. Leis 

de Newton. Trabalho e Energia. Momento linear. Conservação 
de Momento Linear. Rotações e Momento Angular. Referenciais 
não-inerciais.

2) Calor, Fluídos e Ondas e Oscilações: Movimento oscila-
tório, movimento harmônico simples, pêndulo simples, pêndulo 
físico; Oscilações amortecidas, Oscilações forçadas e ressonân-
cia. Ondas em meios elásticos. Equação de Ondas. Equação das 
cordas vibrantes. Reflexão de ondas. Superposição de ondas. 
Interferência. Batimentos. Modos Normais. Ondas sonoras. Efeito 
Doppler. Estática de fluidos. Dinâmica de fluidos, equação de 
Bernoulli. Temperatura e Calor, primeira lei da termodinâmica. 
Máquinas térmicas e segunda lei da termodinâmica. Proprie-
dades dos Gases. Entropia. Introdução à Mecânica Estatística.

3) Eletricidade e magnetismo: Eletrostática: Campo elétrico 
de distribuições diversas de carga (Lei de Coulomb, “Lei” de 
Gauss), potencial elétrico, trabalho e energia, capacitores; Cor-
rente e circuitos de corrente contínua; Magnetostática: campo 
magnético de distribuição de corrente, momento magnético; 
Corrente de deslocamento; Equações de Maxwell. Campos elé-
trico e magnético na matéria.. Ondas eletromagnéticas.

4) Relatividade e Física Quântica: Pacotes de onda e rela-
ções de incerteza. A equação de Schroedinger para a partícula 
livre. A interpretação probabilística. Operador momento. Valores 
médios e variâncias. A equação para a partícula num potencial 
unidimensional. Autovalores e autoestados. A estrutura geral 
da Mecânica Quântica. Método dos operadores (aplicação 
ao oscilador harmônico). A equação de Schroedinger em três 
dimensões. Campo central. Momento angular. A equação radial. 
Tratamento do átomo de hidrogênio. Spin. Partículas idênticas. 
Simetria por troca de partículas. Princípio de Pauli. Férmions 
e bósons.

Bibliografia sugerida:
H. M. Nussenzveig, Curso de Física Básica, Vol. 1 a 4, Ed. 

Edgard Blucher, 1997.
R.P. Feymann - The Feynman Lectures on Physics, vols 1 e 2. 

Addison-Wesley Publishing Company.
A.F.R. de Toledo Piza - Mecânica Quântica, Edusp, 2003.
V.3. Conhecimentos em química
Programa:
1) Matéria e suas propriedades; átomos, moléculas, íons e 

compostos; estrutura eletrônica; ligações químicas; geometria 
molecular; forças intermoleculares.

2) Reações químicas: estequiometria; evidências e classifi-
cação; Equação química - representação de uma transformação 
química; Conservação da matéria - Lei de Lavoisier; Leis Pon-
derais; Cálculos estequiométricos: massa, volume, mol, massa 
molar, volume molar dos gases.

3) Soluções; teorias ácido-base; termoquímica; princípios 
de termodinâmica; introdução à eletroquímica; princípios de 
cinética química; introdução aos complexos de coordenação.

4) Introdução aos compostos orgânicos: geometria mole-
cular e teorias de ligação; estrutura, propriedades e funções de 
biomoléculas (Aminoácidos, peptídeos, proteínas, carboidratos 
e lipídeos).

Bibliografia sugerida:
J. Usberco, E. Salvador - Química Essencial, Saraiva, 4ª 

Edição, 2019.
V. Novais, M.T. Antunes – Química, Moderna, 1ª Edição, 

2018.
T. L. Brown, H. E. LeMay, Jr, B. E. Bursten - Química, A Ciência 

Central; Pearson Prentice Hall; 9ª. Edição, São Paulo, 2005.
J.C Kotz, P. M. Treichel, J. R. Townsend, D.A. Treichel - Quími-

ca Geral e Reações Químicas. Volumes 1 e 22; Editora Cengage, 
3ª edição traduzida, 2015.

V.4. Conhecimentos em boas práticas científicas
Programa:
Diretrizes para as atividades científicas.
Boas práticas em pesquisa e a prevenção da má conduta 

acadêmica.
Responsabilidades individuais e institucionais na pesquisa.
Bibliografia sugerida:
SUZIGAN W, GARCIA R, MASSARO T. Boas Práticas em Pes-

quisa e a prevenção da má conduta acadêmica. Rev. Bras. Inov. 
Campinas (SP), 20, e021004, p. 1-12, 2021.

Guia de Boas Práticas Científicas - 2ª edição. Universidade 
de São Paulo. 2023.

Código De Boas Práticas Científicas. Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP), 2014.

V.5. Conhecimentos em princípios laboratoriais

a definir (se necessário) - Período para interposição de recur-
sos contra a decisão da perícia médica dos(as) candidatos(as) 
com deficiência aprovados(as) em lista especial - Site da FUVEST

a definir (se necessário) - Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso, para comparecimento perante banca 
de heteroidentificação ou apresentação de documentação

a definir (se necessário) - Período para interposição de 
recursos contra a decisão da banca de heteroidentificação ou 
contra a análise de documentação para os(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas 
aprovados(as) no concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado final/classificação – defi-
nitivo do concurso - DOE

a definir - Homologação do resultado final do concurso 
- DOE

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
As legislações devem ser consideradas com as alterações 

e atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital 
de Abertura.

I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado 
em nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhe-
cimentos que permitam a análise e a compreensão de textos 
de diferentes gêneros. As questões avaliam a capacidade do(a) 
candidato(a) em inferir e estabelecer relações entre textos e 
contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia: noções básicas de economia interna e 
internacional; situação política nacional e internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura no Brasil e no mundo; 
características das sociedades nacionais e relações contem-
porâneas; desenvolvimento científico e tecnológico mundial; 
meio ambiente; povos originários; mudanças climáticas; direitos 
humanos no Brasil e no mundo.

Bibliografia sugerida:
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. No enxame: perspectivas do digital. 

Petrópolis: Vozes, 2019.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos em normativas da USP
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções básicas 

de Direito que permitam a análise e a apresentação de soluções 
para situações-problema de diferentes naturezas. Em particular, 
espera-se o conhecimento do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como de seu Código de Ética.

Programa:
A USP e a sociedade: o funcionamento da USP, englobando 

principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do desen-
volvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação 
com a sociedade contemporânea.

Estatuto, Regimento Geral e Código de Ética da Universi-
dade de São Paulo:

Resolução nº 3.461/1988 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3461-de-7-de-
-outubro-de-1988), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 3.745/1990 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-
-outubro-de-1990), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 4.871/2001 (disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4871-de-22-de-outubro-de-2001), 
com as alterações vigentes até a publicação do Edital.

IV. Conhecimentos em matemática
Os(As) candidatos(as) devem compreender conceitos de 

matemática em nível de Ensino Médio e saber aplicá-los em 
diferentes contextos que envolvam esses conteúdos. Isso pres-
supõe o conhecimento da linguagem matemática básica, de seus 
conceitos e procedimentos fundamentais; o domínio básico de 
ferramentas matemáticas; a capacidade de raciocínio, sem se 
limitar à memorização de fórmulas; a capacidade de identificar 
situações-problema, bem como de selecionar, organizar e tratar 
os dados necessários para sua resolução, além de interpretar os 
resultados obtidos.

Programa:
Sistemas numéricos: divisibilidade e fatoração de números 

inteiros, números racionais e reais; potências e raízes; valor rela-
tivo e absoluto; funções polinomiais do 1º e 2º graus; funções 
trigonométricas; funções exponenciais e logarítmicas; gráficos, 
equações e inequações; progressões aritméticas e geométricas; 
análise combinatória; problemas de contagem; análise de dados 
(representações gráficas, diagramas, tabelas); médias aritméti-
cas, ponderadas e geométricas; porcentagem; regra de três; juros 

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das disposições finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados atualiza-
dos no cadastro da FUVEST até a publicação da homologação do 
concurso. Após a homologação e durante todo o prazo de vali-
dade do concurso, os pedidos de atualização de dados deverão 
ser submetidos ao Departamento de Recursos Humanos, pelo 
e-mail rhselecao@usp.br.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.7.1. A FUVEST publicará, em momento oportuno, cópias 
das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
seu website.

19.8. O período de validade deste concurso pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST.

ANEXO I
Data - Evento - Local
18/07/2024 - Publicação do edital do concurso - Site da 

FUVEST e DOE
Das 12h de 22/07 às 12h de 24/07 - Período de solicitação 

de isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST
07/08 - Divulgação do resultado da análise dos pedidos de 

isenção/redução da taxa de inscrição - DOE
Das 12h de 07/08 às 12h de 09/08 - Período para interpo-

sição de recursos sobre o resultado da análise dos pedidos de 
isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST

15/08 - Divulgação da análise dos recursos sobre os pedidos 
de isenção/redução da taxa de inscrição - DOE

Das 12h de 15/08 às 12h de 13/09 - Período de inscrição 
para o concurso - Site da FUVEST

13/09 - Data limite para pagamento da taxa - Rede bancária
18/09 - Publicação do Aviso de Inscrições Efetivadas (DOE) e 

disponibilização da situação individual das inscrições (site) - Site 
da FUVEST e DOE

De 12h de 18/09 às 12h de 20/09 - Período para interposi-
ção de recursos à lista de inscritos(as) - Site da FUVEST

27/09 - Divulgação do resultado dos recursos contra a lista 
de inscritos(as) (DOE) e divulgação dos locais das provas (site) 
- Site da FUVEST e DOE

13/10 (a partir das 13h) - Realização da prova objetiva e da 
prova dissertativa - A definir

14/10 (até 12h) - Divulgação da prova objetiva e de seu 
gabarito e dos enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Das 12h de 14/10 às 12h de 16/10 - Período para interposi-
ção de recursos à prova objetiva e seu gabarito e aos enunciados 
da prova dissertativa - Site da FUVEST

Até 12h de 30/10 - Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

06/11 - Divulgação das notas da prova objetiva - DOE
Das 12h de 06/11 às 12h de 08/11 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova objetiva - Site da 
FUVEST

14/11 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova objetiva - DOE

14/11 - Divulgação dos(as) habilitados(as) a ter a prova 
dissertativa corrigida - DOE

10/12 - Divulgação das notas da prova dissertativa - DOE
Das 12h de 10/12 às 12h de 12/12 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

20/12 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova dissertativa (DOE) e divulgação dos 
locais das provas práticas (site) - Site da FUVEST e DOE

De 06/01 a 24/01/2025 (local, data e horário a definir) - 
Realização da prova prática

12/02 - Divulgação das notas da prova prática - DOE
Das 12h de 12/02 às 12h de 14/02 - Período para interposi-

ção de recursos sobre as notas da prova prática - Site da FUVEST
21/02 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 

sobre as notas da prova prática - DOE
25/02 - Publicação do resultado final/classificação – preli-

minar do concurso - DOE
Das 12h de 25/02 às 12h de 27/02 - Período para interposi-

ção de recursos contra o resultado final/classificação – prelimi-
nar do concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
contra o resultado final/classificação – preliminar do concurso 
- DOE

a definir (se necessário) - Perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) em lista especial

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 18 de julho de 2024 às 05:02:22


